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EDUtrRDO BnUilO ¡ïIELO ãLVES - ûlE, GI|PI: 19.528,269Í0001.1O
RUA tOSÉ ttE QüETROZ fRErl[S, SN, CEtrRO, GONGO - PE

a

REF: DISPENSA ELErRÔNtCA N" OOOO9/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

oBJETO: CONTRATAçÃO PARA AQU|STçÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES, EM CARÁTER EMERGENCTAL,

PARA REPOS|çÃO NOS ONTBUS ESCOT-ARES DA SECRETARTA DE EDUCAçÃO DA PREFEITURA DE CAMALAÚ-PB.

PROPOSTA DE PREçOS

PROPONENTE:

A empresa EDUARDO BRUNO MELO ALVES - ME, inscrita no CNPJ sob o número 19.578.769/0001-10, com

endereço a RUA JOSÉ DE QUEIROZ FREITAS, SN, CENTRO, CONGO - PB, através de seu representante fegal, o
senhor EDUARDO BRUNO MELO ALVES, ¡nscrito no CPF n" 049.341.984-58, portador do RG No 2.660.812 SSP-

PB, nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

VALOR TOTAL DA PROPOSTA- R$ 32.015,00 (trlnta e dols mll e qulnze reals)

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL;

coNDrçÕEs DE PAGAMENTO: CONFORME EDTTAL;

VALIDADE DESTA PROPOSTA: 60 (sessenta) CONFORME EDIïAL;

Banco da licitante: 001 BANCO DO BRASIL

AGÊNCn:2697-2
CONTA:19.629-0

Congo - PB, og dejunho de2023.

EDUARDO BRUNO MELO ALVES

CN PJ: L9.57 8.7 69 /OOO1-10
CPF: 049.341.984-58

CÓDGO DISCRIMINAçÃO MARCA/MODELO UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL

2

PNEU 1OOO X 20 DIRECIONAL COMUM
COM 16 LONAS - ori$nal de fábrica,
produto novo (sem uso), não pode ser
remoldado, recauchutado, reformado,
ecológico ou similar - o item deverá
atender as normas da ABNT e ter
certificado lSO, ser de fabricação de 1"
linha e apresentar certificação do
INMETRO

SPEED MAX UND t9 1.685,00 32.015,00

TOTAL 32.015,00

>/
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA
EMPRESA INDIVIDUAL - EDUARDO BRUNO MELO ALVES

Pelo presente instrumento particular de alteração e consolidação:

EDUA,RDO BRUNO MELO ALVES, brasileiro, solteiro, sexo masculino, natural da cidade

de Congo-PB, nascido em 16/0611983, empresiírio, portador da Carteira de Identidade no

2.660.812 SSPIPB, e do CPF n" 049.341.984-58, filho de Cosme Janu Alves e Maria Jozanete

Melo Alves, residente na Rua José Alves Ribeiro, 139, Centro - CEP: 58.535-000, Congo-
PB, único proprietrário da Empresa Individual "EDUARI)O BRUNO MELO ALVES", com
sede e foro na Cidade de Congo-PB, a Rua José Alves Ribeiro, SN, Garagem, Centro, CEP:
58.535-000, com Registro na Junta Comercial do Estado da Paraíba, sob o NIRE no

25800576811, por despacho do dia 23101/2014, e insøita no CNPJ n' 19.578.76910001-10,
resolve alterar e consolidar o que se segue com a seguinte redação (art.998' I' CC):

DA ALTERAÇAO:

CLAUSULA I - DO CAPITAL (art. 968, III, CC)
O Capital será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste

ato, da seguinte forma: R$ 100.000,00 (cem mil reais) em moeda corrente do país.

cLÁusuLA rr - DA SEDE (art. 9680 Ir, CC)
A Empresa Individual terá como sede e domicílio a Rua José de Queiroz Freitas, SN, Centro -
CEP: 58.535-000, Congo-PB, e usará a expressão E.B. PNEUS CENTER como nome de

fantasia.

DA CONSOLTDAÇÃO:

Em decorrência da presente alteração, o respectivo instrumento particular da Empresa

Individual passa a ter a redação consolidada a seguir, que o titular proprietário declara

aprovar:

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968' II' CC)
A Empresa Individual terá como nome empresarial a ftrma EDUARDO BRUNO MELO
ALVES ME.

cLÁusuLA rr - DA SEDE (arr.968, rI, CC)
A Empresa Individual terá como sede e domicílio a Rua José de Queiroz Freitas, SN, Centro -
CEP: 58.535-000, Congo-PB, e usará a expressão E.B. PNEUS CENTER como nome de

fant¿sia.
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CLAUSULA III - DO CAPITAL (art.968,III, CC)
O Capital será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), totaknente subscrito e rntegralizado, neste

ato, da seguinte forma: RS 100.000,00 (cem mil reais) em moeda corrente do país.

CLAUSULA IV - DO OBJETO SOCIAL (art. 968, II, CC)
O Empresario Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas:

Parágrafo único: em estabelecimento eleito como sede (Matriz) serão exercidas as atividades
de boruÉncIo A vAREJo DE pNEuM.Á.TICos E ça¡aç¡qs-DE-AR;
RECONDICIONAMENTO E RECUPERAÇA.O DE MOTORES PARA VEfCULOS
AUTOMOTORES; SERVrÇOS DE MANUTENÇÄO E REPARAÇÃO MECÂNICA pB
VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO
ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE LAVAGEM,
LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCI.JLOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE
BORRACITT{RIA PARA VEÍCTJLOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÄ,O E REPARAçÃO DE ACESSÓRIOS PAIL{ VEÍCULOS
AUTOMOTORES; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA
vEÍcul,os AUTOMOToRES; coMÉRcIo A vAREJo DE PEÇAS E ACEssÓRIos
USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; MANUTENÇÄO g REPARAÇÄO ON

MOTOCICLETAS E MOTONETAS; SERVIÇO PE T,A,XI; TRANSPORTE ESCOLAR;
TRANSPORTE RODOVI,Á.RIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE
FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL;
SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA; COMÉRCIO A VAREJO DE
PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS;
TRANSPORTE RODOVI,Á,RIO COLETTVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE
FRETAMENTO, MUNICIPAL; COIrIÉnClO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES;
REFORMA DE PNEUM.A,TICOS USADOS; SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU
FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCT]LOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE
ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS
DE REBOQUE DE VEICULOS.
E exercerá as seguintes atividades:

Principal:

CNAE N" 4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar;

Secundárias:

CNAE N' 4520-0/02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos
automotores;
CNAE N' 4520-0105 - Serviços de lavagem, lubrifïcação e polimento de veículos
automotores;
CNAE N" 4923-0/01 - Serviço de tixi;
CNAE N'4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores;

o
FÀS.
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CNAE N'4541-2/06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e

motonetas;
CNAE N" 4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para

veículos automotores;
CNAE N" 2539-0/01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda;
CNAE N" 4732-6100 - Comércio varejista de lubrificantes;
CNAE N' 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores;
CNAE N" 4929-9101 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de

fretamento, municipal;
CNAE N" 4543-9/00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas;
CNAE N" 4530-7104 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos

automotores;
CNAE N" 4924-8/00 - Transporte escolar;
CNAE N" 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos
automotores;
CNAE N" 2212-9100 - Reforma de pneumáticos usados;

CNAE N" 4520-0/004 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores;

CNAE N' 4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores;
CNAE N" 4929-9102 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de

fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional;
CNAE N'5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos;
CNAE N" 2950-6/00 - Recondicionamento e recuperação de motores para veículos
automotores;

CLAUSULA V - DA DECLARAÇÄO DE DESIMPEDTMENTO (art. 37, lr, Lei no

8.934, de 1994)
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações
prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar

impedido de exercer atividade empresária e não poszuir outro registro como Empresário

Individual no País.

CLAUSULA VI - DO INÍCIO DAS ATIYIDADES E PRAzjO DE DT]RAÇÃO (ATt. 53,

III, F, I)ecreto n' 1.800/96)
A Empresa iniciou suas atividades em 23101/2014, data do arquivamento deste ato na Junta

Comercial do Estado da Paraíba e seu prazo de duração é indeterminado.

CLAUSULA \rII - DO PRÓ LABORE
O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro labore, observadas as

disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA VIII - PORTE EMPRESARIAL
Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da empresa como Micro
Empresa, onde a receita bruta anual da empresa não excederá ao limite fixado no inciso II do

H tr
c)

o
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art. 30 da Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no $ 4o do art. 30 da mencionada lei. Em
atendimento ao disposto na Lei Complementar no 12312006.

Congo - PB, 19 de maio de 2022

EDUARDO BRT]NO MELO ALVES
Empresárlo
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Secretaria Especialde Desburocratizaçäo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçäo
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ASSINATURA ELETRôNrcA

Certificamos que o ato da empresa EDUARDO BRUNO MELO ALVES consta assinado digitalmente por:

r DENT| FICAçÄO DO(S) ASS rNAÌ.f rE(S)

CPF/CNPJ Nome

EDUARDO BRUNO MELO ALVES04934198458

cERT¡rIco o REcrsrRo w 23/05/2022 1¿:2{ soB N" 20220858047.
PRo¡ocOLo: 220858017 DE 231 OSI 2022.
cóo¡@ or \run¡r¡ctçÃo. 12206545653. cNP,t DÀ SEDE: 19578769000110
NIRE: 25800576811. cot{ EFEIÍos DO REGISIRO út: t'9/05/2022.
EDUARDO BRI'NO IIELO àI.I'DA

JUe,EP ¡IARI,À DE FÀÍIUÀ VENTURÀ VENANCIO

SEcRETÁRrA-cERAt
ÿrr. r€c¡èria, pb. gov. br

DIG;TÅt

A validade desle documenlo, se imp.esso, fica sujeito â comprovação de sua autengicidade nos lespecElvoa Po¡taig¿
lnfornando seus respectivos códigos de veriflcação.Impresso por convidado em 24/07/2023 13:32. Validação: ED4A.80CE.D950.29F6.DFC7.3277.5CF4.3F55. 
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DATADA

*

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDIGA

NOME EMPRESARIAL

EDUARDO BRUNO MELO ALVES

PORTE

ME

coDtco E DESCRIçAO DAATTVTDADE ECONOMTCA pRlNCtpAL

45.30-7.05 - Gomérclo a varelo de pneumátlcos e cåmarae'.de-ar

coDrco E DESCRTçAO DASATTVTOADES ECONOMTCAS SECUNDARTAS

22.12ß-00 - Reforma de pneumátlcos usadoe
25,39-0-{11 - Servlços de usinagem, tornearia e solda
29.50-640 - Recondlclonamento e recuperaçåo de motores para velculos automotorês
45.20-0-01 - Sorv¡ços de manutengão o roparação mecånica de velculos automotores
45.20-042. Serviços de lanternagem ou funilarla e pintura de velculos automotores
45.20-{¡-03 - Servlços de manutenção e reparagão elótrlca de vefculos automotores
45.20{l-04 - Serviçor de alinhamento o balenceamento de velculos automotores
45.20.{¡-{t5 - Serviços de lavagem, lubrificação e pollmento de veículos automotores
¡15.20{l-l}6 - Sorvlços de borracharla para vefculos automotores
45.20447 - Serviços de instalaçåo, manutenção e reparação de acessórios para vefculos automotores
45.30-7-03 - Comérclo a varelo de peças e acessórlos novoa para vêlculos automotores
45.30-7-04 - Comérc¡o a varejo de poças o acessórlos usados para veículos automotores
45.41-246 - Comércio a varelo de peças e acessórlos novos para motoc¡cletas e motonotas
¡15.43-9-00 - Manutenção e reparagåo de motoclcletas ê motonotas
47.32.f'00 - Comércio vareiista de lubrificanûee
40.23'0-{,1 - Serviço de ttui
49.24.8-00 - Transporte escolar
49.29.9-{ll . Transporte rodoviárlo coletivo de passagelros, sob reglme de fretamento, municipal
49.25-942 - Transporte rodovlárlo coletlvo de paseagelros, sob reglme de fretamento, lntermunlclpal, lnterestadual e
lnternaclonal
52.254-02 - Seru¡ços de reboque de velculos

NUMERO

SN
COMPLEMENTO
ffiffi

CEP

58.535{¡00
BAIRRO/ÞISTRITO

CENTRO
MUNICIPIO

CONGO

ENDEREçO ELETRONICO

EDUARDOBRUNo63¡f @GMAIL.COM
TELEFONE

(83) e866.6771

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAçÃO CAOASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAçAO ÇAÐASTRAL

2310112014

MOTIVO DE SITUAçÃO CADASTRAL

sITUAçÃo ESPECIAL

NT MERO DE INSCRIçAO

r9,578.769/0001.10
MATRIZ

DATADEABERÍURA

23t01t2014GoMPROVANTE DE TNSCRTçAO E DE S|TUAçÄO
CADASTRAL

DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

E.B. PNEUS CENTER

213-5 - Empresário (lndivldual)
E NATUREZA

RJOSE DE QUE¡ROZ FRE]ÍAS

UF

PB^

0210G12023,11:22 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 0210612023 às 11=22:22 (data e hora de Brasília). Página:

about:blank 1t1
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA. SER

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

FtcHA DE rNscRtçÃo oo coNTRTBUTNTE

NúMERo DE rNscRrçÄo

16.359.321-3

sITUAçÄo

ATIVO

2SI1Z20m
PortEria 03143/2020/CAD - Portaria de S¡lusçåo Câdsslral - R$tabelêdmento - RESTABELECIMENTO DE INSCRIçÃO
CANCELADA OEVIDAMENTE

FTRMA ou RAzÃo soctAl

FDTJARIìÕ FIR1INO MFI O AI VFS
NOME FANTASIA

E.B. PNEUS CENTER
INSC. JUNTA COMERCIAI

2ÃÂOn57641-l

CNPJ/CPF

1 9.578.769/0001-1 0
LOGRADOURO

R JOSE DE OUEIROZ FREITAS

NrlMÊRo

s/N
COMPLEMENTO BAIRRO

CENTRO
MuNrcfHo

CONGO

CEP

5853S000

tcMs

{530-7/05

OENOMINAçÄO

COMERCIO AVAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARASDEAR

PRINCIPAL

t530-7/05

DENoil,íNAçÃo

COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARASDEAR

SECUNDARIo

22'12-9t00

oÉNoMrNAçÃo

REFORMA DE PNEUMATICOS USADOS

2950-6/00 RECONDICIONAMENTO E RECUPERACAO DE MOTORES PARA VEICULOS AUTOMOTORES

5229-0t02 SERVICOS DE REBOQUE DE VEICULOS

4520-0!01 SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES

4520-0!02 SÊRVICOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEICULOS AUTOMOTORES

4s20-0t03 SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO ELETRICA DE VEICULOSAUTOMOTORES

4520-0t04 SERVICOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES

4520-0t05 SERVICOS DE LAVAGËM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOÏORES

4520-0106 SERVICOS DE BORRACHARIA PARA VEICULOS AUTOMOTORES

4520-0l07 SERVICOS DE INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE AGESSORIOS PARA VEICULOS

4530-7/03 COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUÏOMOTORES

4530-7t04 COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES

4543-9/00 MANUTENCAO E REPARACAO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS

4732-6100 COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

4923-0t01 SERVICO DE TAXI

492+8100 TRANSPORTE ESCOLAR

4929-9101 TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL

4929-9102 TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO,

253$0/01 SERVICOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA

4541-2tO6 COMERCIO AVAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS

NATUREZA JURIDICA

EMPRESÁRrO (TNDTVTDUAL)

COD. NAÍUREZA JURIDICA

2135
IIPO DE ESTABELECIMENTO

MATRIZ

TIPO OE UNIDADE

UNIDADE PRODUTIVA

FoRMA DÊ ATUAçAo

ESTABELECIMENTO FIXO

EM LOCAL FIXO FORA DE LOJA

ATIv¡DADE ecouôurct

REGIME DE RECOLHIMENTO

SIMPLES NACIONAL

rNlcto DE ATtvtDADE

08t02t2020

oUADRo DE sÔc|os E ADMINISTRADoRES

EDUARDO BRUNO MELO ALVES

CARGO

EMPRESARIo

REPARTTçÃo FtscAL

UN|DADE DE ATENDTMENTo Ao ctDADÃo DA GR3 DA ÐtREToRlA

VALIDAOË

0a12t2023 /;Ñ
202306021124521127

CONTROLE DATA DE EMISSÃO

0A0612023 '11t24:52

AFTxAR EM LocAL vlslvel

?
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Prefeitura Municipal de Congo
Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças

Divisão de Cadastro Mercantil e lmobiliário

ALVARA
DE LICENÇA PARA LOCALIZ,AçAO E FUNCIONAMENTO

NÚN¡nnO ATVARÁ VALIDADE cóorco DE vERrFrcAÇÃo
2023/000000011 3Ut2t2023 AVfufuAA/fuABA

LEIOOT/2005 DE 17 DE JUNHO DE 2O()5

f--t"'."tliå,ltJii,"tn",__l l-Inscr¡cãoEstaduall l-InscricãoAnteriorl
Nome Fantasia

l^ E. B, PNEUS CEN'TER

Nome do Contribuinte ou Razão Social
EDUARDO BRLINO [4ELO ALVES

Localização do Estabelecimento
losÉ nE euulRoz FRErrAs, N" sN, cENTRo, coNco, pB, CASA

Atividade ou Ramo de Negócio Principal

coveRclo ¿ vAREJo oE pueun¿Áncos e cÂvaR¿s-DE-AR

Atividade Secundárias
22t2900-REFoRMn oe pNeuvÁÏcos usADos - CNAE: | 25i9001-sERvtços DE ustNÂGEM,'IoRNEARIA E soLDA - cNAE: 25i90000t 12950600-REC0NDICIONAMENTO
a nrcueeneçÀo DE MoroREs pÅRA wÍcuos ¡,útouoronrs - cNAE: 295û60000 | 4520001-scRvrÇos DE MANUTENÇÂo E REpARAÇÃo tvtscÂNlcn pe
vp,ÍcuLos AUToMoToRES - cNAE:452000100 | 4520002-seRvrços DE LANTERNAcEM ou FUNILARTA E nINTURA or veícut-os AUToMoToRES - GNAE:452000200 !

pLtîRrcR og vricwos AUToMoroREs - cNAE: 452000100 | 4i20004-sERvrços DE ALTNHAMENTo E

CNAE: 452000400 I 4520005-SERVTçOS DE LAVACEM, LUBRIFTCAçÃO E POI-IMENTO nS VEíCUI-OS

DE BgRRAçHARIA nARA vaicur-os AUToM0ToRES - cNAE: 452000600 | 4i20007-scRvrÇos DE TNSTALAçÀo,
vEiculos AU'toMoToRES - cNAE: 452000700 ¡ +::ozo:.ctxaÉnclo A vARËJo DE PEçAS E AcrËssoRtos

MANUTENÇÂ0 a neenReçÅo
vnict¡r¡s AUT0MoToRES

4520006-SERVTçOS
ACESSORIOS PARA

uÇos4520003-SER DE
BALANCEAMËNTO DE
ATJTOMOTORES 452000500CNAE:

REPARAÇÂ.O DE

l--* 
* t,x,i,1r;'o 

"o 
---l da

nlveRÁ DE LrcENÇA

AC:2697-2 CONTA: 5.889-0 BANCO DO BRASIL

cÿu$ù

\rISTO

lanet[

M
ASSTNATURA Or¡ U¡r,tniCULA DO FtTNCIOXÁnIO

CñlÞJ: Oß-8?O t 6¿.rmnr -nr

Prefeitura Munlclpal
de Congo.PB

Municipal de Congo CNPJ: 0E.8?0. | ó410001 -8 I Ruâ Sçnador Ruy Cameiro, SN Cep: 58535000 Centro, Congo-PB fone:

Impresso por convidado em 24/07/2023 13:32. Validação: ED4A.80CE.D950.29F6.DFC7.3277.5CF4.3F55. 
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MIN|STÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasll
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA
CNPJ: 20.342.61810001 47

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dlvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certíficação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. nâo constam inscrições em Dlvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 2O6 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidäo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçöes sociais previstas
nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 'l1da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http ://rfb. gov. bp ou < http ://www. pgfn. g ov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no '1.751, de 211Q12014.

Emitida às 1 1:05:42 do dia 0210612023 <hora e data de Brasília>.
Válida até2911112023.
Código de controle da certidão: F65E.00D1.26F2.0645
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

3,/
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GoVERNo Do ESTADo DA PARAíen
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

cóo¡oo: F9sB.2D57 .7 c7E.B2gc Emitida no dia 0210612023 às 11'24:17

Nome Empresarial:
EDUARDO BRUNO MELO ALVES

Endereço:
JOSE DE QUE¡ROZ FREITAS

Bairro: Município:
CENTRO CONGO

lnscr. Estadual: Situação Cadastral:
16.359.321-3 AT|VO

Número:
s/N

CNPJ/CPF:
19.578.769/0001.10

Complemento:

CEP:
58535.000

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgäo, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a drébitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

, nem
a ela

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissäo,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Ceñidão de Débito na
página www.sefaz. pb. gov. br.

Gertldão de Débito emitlda vla'lnternet'.

Impresso por convidado em 24/07/2023 13:32. Validação: ED4A.80CE.D950.29F6.DFC7.3277.5CF4.3F55. 
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Prefeitura Municipal de Congo

Seoretaria Municipal de Planejamento e Finanças

Divisão de Cadastro Mercantil e Imobiliário

CERTIDÃO NNCATIVA UÉNTTOS MT]NICIPAIS MERCAI\TIL E IMOBILTANTO

wûurno n¡, cnnrmÃo DATA U¡, nnUSSÃO VALIDADE

86t2023 05t04t2023 90 DIAS CAAAAAAIG

DADOS DA CERTTDÄO

Certifico, para os devidos fïns, que de conformidade com as infonnações prestadas pelos órgãos competentes desta

Prefeitura, N^Ã.O CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou em Dívida Ativa, até a presente

data,para o requerente acima.

F'INALIDADE
PARA COMPROVAçÃO JUNTO AOS ÓRGÃOS PUBLTCOS E PRTVADOS

oBSERVAÇÃO

vALTDAçÃO
Esta Certidão é válida por 90 dias a contar da dtta de explicação e sua aceitação está condicionada a verificação de autenticidade

através do QR Code, ou na internet, com o Código de verificação, no Portal do Contribuinte, endereço http://www.congo.pb.gov.br

Esta Prefeitura se reserva no direito de inscrever e cobr¡r quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito

passivo acima identifïcado, que porventura venham a ser apuradas.

www¡ublicsoft,Com.br - Portal do Conhibuinte - Versão - 2,23.0.B9223 - Fone - (83)32214671 0510412023 10:57:46 Página I de I

F¿S. s3

DE

DADOS DO REQUERENTE
Cnpj/Cpf
19.578.76910001-10

Nome/Razão Social

EDUARDO BRTTNO MELO ALVES
Número
S/Ì.I

Logradouro
JOSÉ, DE QUEIROZ FRËITAS

Complemento

CASA
Bairro / Cidade

CENTRO-CONGO-PB

Prefeitura Municipal de Congo CNPJ: 08.870.164/0001-81 Rua Sen¿dor Ruy Carneiro, SN Cep: 58.535-000 Cenüo, Congo PB
Impresso por convidado em 24/07/2023 13:32. Validação: ED4A.80CE.D950.29F6.DFC7.3277.5CF4.3F55. 
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0210612023,11:25 Consulta Regularidade do Empregador

Vçltar lmprintir'

C,.IXA
cAtxA Ecoruórvlrcn FEDERAL

Certificado de Regularidade
do tr'GTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereçor

t9.s78.769/0001-10

EDUARDO BRUNO MELO ALVES 04934198458

RUA RUA JOSE ALVES RTBEIRO 39 / CENTRO / CONGO / PB / 58535-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima ídentificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Ceftificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 2 8/ 0s/ 2023 a 26 / 06 | 2023

Certificação Número: 2023052802L445L27 43939

Informação obtida em 02/O6/2023 L1:25:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

s1

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1t1
Impresso por convidado em 24/07/2023 13:32. Validação: ED4A.80CE.D950.29F6.DFC7.3277.5CF4.3F55. 
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDåO NEGATIVA DE PÉgTTOS TRABAT..HISTAS

Nome: EDUARDO BRUNO MELO ALVES (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 1-9. 578. 7 69/0001-10
Certidão n": 24459263/2023
Expedição: 02/ 06/2023, às 1,1:26229
Validade: 29/L1,/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que EDUARDO BRUNO MELO .ALVES (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 19.578.769/OOOX-10, NÃo CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/201L e

1-3.461 /201,1 , e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2I de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certj.dão condiciona-se à verificação de
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho
Internet (httpz / /www.tst.jus.br) .

Certidão emitida grat.uitamente.

INFORMAçÃO IMPORTâÀITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimptentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recol-himentos determinados em l-ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos gu€¡ por
disposição legal, contiver força executiva.

sua
na

Dúvidas e sugestÒes: cncìt.ßl-st,jus.br

Impresso por convidado em 24/07/2023 13:32. Validação: ED4A.80CE.D950.29F6.DFC7.3277.5CF4.3F55. 
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PODERJUDICÁRO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DA PARAIBA

TELEJUDTc¡Anro - cENTRAL oe cennoÖes
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCn / RECUPERAçÃO ¡UO|CIAL E EXTRAJUDTCTAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 1 9.578.769/0001-10

Razão Social: EDUARDO BRUNO MELO ALVES

Nome Fantasia: E B PNEUS CENTER

Certidão emitida às 11:32 de 0210612023.

Validade 30 dias

1. gsta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolugão no 17t2O10, da

Presidôncia do TJPB e na Resolução no 12112010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. esta certidäo nåo tera validade para fins de instruçåo de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4, A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tlpbjus.br/certo/validarcertidao e
código de validação: un2l.idPM. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

F¿S. 8Ç

Impresso por convidado em 24/07/2023 13:32. Validação: ED4A.80CE.D950.29F6.DFC7.3277.5CF4.3F55. 
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^

ATESTADO DA CAPACTDADE TTCWTCA

Atestamos pera os devidos fins que se lþ.erem neeessiirios, e, especifîcamente påra o que

determina a Lei 8.ó66193, que a empresa ODUARDO BRUNO MßLO ALVES 049J419t4S8,

inscrita no CNPJ sob o n{rmero 19.578.76910001-10, sediada na RUA JOSE ALVES RIBEIRO, N'
I39, CENTRO, CONGO - PB, fOTNCcCU PNEUS, CÂUNN¿S DE AR E PROTETORES PArA O

este órgão durante o ano de z0ãt,conforme Pregõo Presensial n" 00001/2020.

Atestamos que os fornecimentos foram oxecutados satisfatoriamente, coln pontualidade e

idoneidade, não existindo em nossos registros, até a presente date, fatos que desabonem sua contluta

e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Congo - PB, 07 de dezembro de 2020

ltlii,'l ". ilrya ,irj[rçi
i0¡'¡Slil

JOAQUIM Q DA
Prefeito Constitucional

Rus Senador Rui Gamelro. s/rt, trntro - COI{GO 'FB . CEP: f8.õ8lt000 . CNPJ: 08.t?0.1t4t001}1{1
Emullr prncongo(þofnall.com / $lto: urww.congo,pb.gov.hr I Fone; tgfl 33ü0.110û

)3

Impresso por convidado em 24/07/2023 13:32. Validação: ED4A.80CE.D950.29F6.DFC7.3277.5CF4.3F55. 
Proposta e Anexos - Eduardo Bruno Melo Alves. Doc. 64298/23. Data: 14/06/2023 13:14. Responsável: Jeferson D. da Silva.

18

18



coMrss,Ão nERMANENTE DE LTCITAÇÃO - nORTARU N" 007n020

CONTRATO A DM I N TS'TRATIVO NO. PP 06I OI /2O2OiCPL

CoNTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE
SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CONCO. PB E A EDUARDO BRUNO MELO
ALVES. MEI.

l. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNTCIPAL DE CONGO. Estado da Paraíba Entidade de Direito Público
lnternoo com sede na Rua Senador Rui Carneiro. s/nò, Centro, Congo - PB, devidamente inssrita no CNPJ do MF sob o
no 08.870.164/0020-81, neste âto representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor JOAQUIM QUTRINO DA
SILVA JÚNIOR, brasileiro, paraibano, residente nesta,cidade do Congo - PB, portador do CPF n'. 022,504.294-05 e
da Cédula e ldentidade Civit RC No. L856.950 2"via SSP/PB, doravante denominada simplesmente de
CONTR,ATANTE.

2. EDUARDO BRUNO MELO ALVES - MEl, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua José Alves
Ribeiro,39, Centro. Congo - PB, inscrita no CNPJ sob o no. 19.578.76910001-10. neste ato representada ¡ror
EDUARDO BRIINO MELO ALVES, brasileiro, paraibano, empresário, portador do CPF no. 049.341.984-58, e da
ldentidade Civil no.2.óó0.812. - SSP - PB. doravante denominada simplesmente de CONTRATADA,

cLÁusuLA PRTMETRA - pos FUNDAMENTqS po coNTRATo:
As pa¡tes acíma identi{ìcadas tênr, entre si, acordado os termos deste Contrato, objeto do Pregâo Presencial nf
00001/2020, processada nos tennos da Lei Federal n' 10.520/02. Deoreto Municipal no,019/201 1, e subsidiariamente

pela Lei Federal n'8.666/93 e suas alterações ¡rosteriores. bem como a Lei Complementâr no 123, de l4 de dezembro de

200ó, alterada.

CLÁUSUL.A, SEGUNDA _ DO OBJETO:
O presente Conrraro Administrativo rem por objeto a AQUISIçÃO DE PNEUS, CÂn¿¡,n¡S DE AR E

PROTETORES, para atender as necessidadq; da Prel'eiurâ do Conge. conforme descrito no Anexo I do presente

Termo Contratual.

Parágrnfo Primeiro: A pressnte contratnção decorrcu mediante licitação na modalidade de Pregão Presencial no

00001/2020, tendo como ÓnCÂO LICII^l.iTË a Pret'eitura Municipal de Congo.

Parågrafo Segundo: Fazem parte ainda. como se transcritos fossem, tudo que está contido nO Processo Licitatório

00A02/2020, realizado pela Pret'eitura Municipal de Congo - PB, bem como a proposta do contratado e

documentosjuntados ao presente instrumento para esclarecer e/ou ratificar seus termos.

F¿S.

Pela perfeita e fìel execução tlo ob-ieto, deste contrato â Contratante, pagará a Contratada. o valor

17.445,00 (dezessete mil quatrocentos e quaretrtr c c¡nco reais), conlbrme proposla da Contratada,

ao objeto detìnido na Cláusula Primeira e no Anexo I deste instrumento. e para a totalidade do período

menci0nado,

Parágrafo Prlmeiro: O pagamento devido ao contratado será efetuado, em moeda colT€nte nacional, mediantc ordem

bancária e,/ou cheque nominativo.

Prrágrafo Segundo: Antecede ao pagamefito a etapa da liquidaçâo da despesa, que consiste em verificar o

cunrprimento da obrigação contratual por pane clo cr:ntratado, principalmente a comprovaçâo do fbmecimento, em

perfeitas condiçÕes técnicas e o apres€ntaçåo dos tlocumentos fìscais respectivos.

Prrágrafo Terceiro: O pagamento devido ao contratado sc¡ia ef'etuado, enr nroeda mediante ordem

bancária e/ou cheque no¡ninativo. em até 30 ¡Jias, contados a da Fiscal ou documento

tÿ ?.
c
c

08.870.16¡U0001'81
3359-1f00

Rua Senador Rui Camelro. srn, Centro - CONGO'PB '
Emait: pmcongo@hotmell.com I Slte: www.congo.pb.gov.br t

58.535-{100 -
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equivatenle. devidamente aprovada pelo Setor técnico da área solicitante. comprovando, assim, a entrega do objeto em

estrito acordo com a especitìcação da Proposta.

Parágrafo quarto: Somente será admitido ajuste de preço para atendimento das disposições do artigo 650 inciso II,
all¡lca "d" do Lci Federal no 8,666/93. com comprÕvação c justificativ¡¡ aceita pela Contratantc e juntada ao processo,

por msio de termo aditivo.

A Contratada obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressõcs do objeto deste contrato que se fizerem necessários, do

valor inicial do contrato até o limite facultado pela regra do $lo clo art.65 da Lei nÕ 8.666/93 e alterações posteriores,

mediante l'ermo Aditivo.

cLÂusuur oulr¡Tr - oos RncuRsos oncnnnnxrÁnros s rtNnxcprRos:
As despesas decorrentes do presente contrato scrão custeadas com os recuftios constantes na dotação orçamentaria

abaíxo especificada, consignada no Orçamento desæ Órgão para o exercfcio de 2020, sendo o seguinte: 01.00 -
04.122.t002.2003 - 33.90.30.0r/ 04.00 - 20.606.t002.20t3 * 33.90.30.0r/ 04.00 - 20.607.2007.2018 - 33.90.30.01/

0s.00 - 12.36r.2001.2028 - 33.90.30.01/ 05.00 - t2.t61.200r.2031 - 33.90.30.01/ 05.00 - 12.361.2001.2034 -
33.90.30.01/ 07.00 - 0E.243.2009.205t - 33.90.3it.01/ 07.00 - 08.2,14.2009.2054 - 33.90.30.01/ 08.00 -
r 5.452.2002.2055 - 33.90.30.0r.
Parágrafo Único - Os recursos financeims para custear a referida despesa serão oriundos de recursos próprios.

cLÂusuLA sExrA - po pRdzo DE ENTREGA E coNDrcÕps pE FoRNEctMENTo!
O fomecimento dos produtos deverå ser efetuado nas repartições solicitantes, nas quantidades ora estipuladas, mediante

requisição emitida pelo funcionário municipal responsável, devidamente autorizada por autoridade superior.

Prrágrafo iJnico - O prazo de entrega dos produtos, será de até 04 (quatro) dias após solicitação de fornecimento,

emitidâ pela Prefeitura Municipal de Congo, nas quantidades ora estipuladas;

O prazo de vigência do presente Contrato Administrativo é até o dia 3l de dezembro de 2020 e íniciar-se-á a

data sua assinatura.
a

F¿S.
A CONTRÄTAD.A tem as seguintes obrigações:

a) Fornecer o objeto deste contrato de acordo com as especificaçÕes e ou normas exigidas;

b) Manter sob sua exclusiva responsabilidade tr:da supervisão c direção para o fornecimento completo

do objeto ora contratâdo;

c) Entregar o objeto <to presente contrâto nos endereços mencionados na Cláusula Sexta' de acordo com a

quantidade solicitada;
d) Obedecer rigorosamente, as nornras técnicas estabelecidas;

e) Manter todas as condiç6es de habiliraçâo è qualìficação exigidas na licitação, durante Ûoda a execução do

contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas¡

l) A Contratada obriga-se. ainda, a atender ao disposto no Art. 7o, inclso XXXlll da Constituição Federal, quanto

ao trabalho de menores.

g) Reconhecer os direitos da Contratante enr rescindir o presentç instrumento. no termos do art. 77 da Lei No'

8.666/93.

h) Arcar com encrlrgos trabalhistas, fiscais (ICMS e outros), previdenciários, comerciais, embalagens, fretes,

tarifas, seguros, tributários, descarga, transporte' material, mão-de'obra, equipamentos, fenamentas,

insumos necessárîos, responsabilidade civil e rlemais despesas inci venham a incidir sobre o

fornecimento resultante deste contrato. bem co¡r¡o os riscos à
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i) Responsabilizar-se pelos ônus resultanùes de quaisquer ações. demandas, custos e despesas decorrentes de danos,
ocorr¡dos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se. outrossim, por quaisquer
responsabilidades decortentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigida por Î'orça da
Lei, ligadas ao cumprimento do presentc Contrato que vier a ser assinado;
j) Os preços qontratados serão considerados completos e suficientes para o fomecimento, objeto deste contrato,
sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de pane da
Contratada;

k) lndenizar terceiros e à Administraçâo todo e qualquer prejuízo ou dano, decorrentes de dolo ou culpa, durante a

execução do contrato, ou após o seu térr¡ino, enl conformidade com o artigo 70 da Lei n". 8.666/93;
l) Cumprir fielmente o contrator em compatibilidadc com as obrigaçðes assumidasi
m) Toda e qualquer impugnação f eita pela Contratante obrigará a Contratada a conigir ou reparar e efetuar
substituição do produto inadequado. sem qualquer ônus à Contratânte. em até 03 (três) dias consecutivos. Não sendo
possível, indenizarå o valor correspontlente acrescido de perdas e danosi
n) Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra intbrmaçâo acerca das atividades objeto doste
Pregão" sem prévia outorização da Contratante;
o) Prestar esclarecimentos à Contratante, sobre eventuâis atos ou tæos notic¡ados que a envolvam
independentemente dc solicitação.
p) Tudo o que transcrito estiver no Termo de Referência de demais anexos do Pregão Prcsenci¡l n". 0fit012020.

cLÁ,UsuLA NoNA - DAs oBR{cAcÕES pA CONTRATANTE:
A CONTRATANTE tem as seguintes obrigaçôes:

a) Emitir Ordem de Fornecimento dos produtosi

b) Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da prestação do tbmecimento desejado;

c) Promover o acompanhamento e a fiscalização quando da execução do objeto, sob os aspectos quantitativos e

qualitativos. anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à ConFatada a oconenc¡a de qualquer

fato que exiia medidas corretivas por parte desta;

d) Prestar as informações e os escl{¡recimentos que venham a ser solicitado pela Contratada;

e) Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666i93;

f) Efetuar o pagam€nto à Contratada em até 30 (trinta) dias após o atßsto da Nota Fiscal/ Fatura;

g) Atestar a execução do objeto deste Contlato. por meio do Setor Competente:

h) Manter o equilfbrio ec.onômico-tinanceiro do presente Contrato,

A Contratada se responsabilizapela execuçâo do objeto deste Contrato, respondendo civil e criminalmente

danos, perdas e prejuízos que. por dolo ou culpa sua. de seus empregados. prepöstos, ou terceiros no exerclcio de suas

atividades. vier a" direta ou indiretament€, causar ou provocar a Contråtante.

Parágrafo Primeiro: A Contratada é a única e exclusiva responsável pelos encargos e despçsas de natureza trabalhista

e previdenciária dos empregados que vierem a prestar serviços relacionados com o objeto deste Contrato, respondendo

por quaisquer ônus deles decorrentes, inclusive aqueles relativos às contribuições devidas às entidades de classe da

categoria.

Prrágrafo Segundo: Durante e após a vigência deste instrumento, a Contratada obriga-se a manter a Contratante à

margem de quaisquer açÕes judiciais, reivindicações ou reclamações, seja a que título for. sendo a única e exclusiva

empregadora e responsável por quaisquer ônus que a Contratante venha a nrcar em qualquer época, deconente de tâ¡s

açôes reivindicações ou reclamaçÕss.

Parágrafo Terceiro: O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil e segurânça do objeto

contratado, ncm ético-profissional pela pert'eita exeoução du contrato. dentro dos li

por este Contrato.

dos pela lei vigente e

FLs. %
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r
o
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A Contratante poderá efetuar a verificaçÂo da qualidade dos produtos, bem com o cumprimento das especificaçôes
técnicas, a qualquer tempo. durante a vigência do contrato, com base nas normas técnicas vigentes.
Parágrafo Único: Â Contratante, por meio da secretaria requisitante designará servidor ou Comissão, para
acompanhar, fìscalizar e atestar o cumprímento do objeto do contrato e emitirá termo que instruirá a liquidação da
despesa:

cl,Áuspr,A oÉclMn sscu¡¡oA, -o¡s pnN,{t lolnBs¡
Na hipótese de descumprimento das condições estabelecidas, e vencida a detbsa prévia, serão aplicadæ as seguintes
sanções:

a) Advertência escrita: quando se tratar de inliação leve, a juízo da fìscalização, no caso de descumprimento das

obrigações e responsabilidades assumi<Jas neste Contrato ou ainda. no caso de outras ocorrências que possarn

aca¡'retâr transtomos à execução do objeto, desde que não caiba a aplicação de sançäo mais grave.

b) Multas:

l) Respeitados os procedimentos e cálculos dccorrentes deste Contrato, incidirá Multa de l0o/o (dezpor cento)
calculada sobre o valor do quantitalivo do pmduto que a Contratada venha a entregar em desacordo com as

especifïcaçôes técnicas.
2) Multa de mora no percentual correspondente a 0.5% (meio por cento), calculada sobre o valor total estimado
da contratação, por dia de inadimplência. até o li¡nite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial;

e.

3) Multa compensatória no perccntual de 20ÿo (vinte por cento)" calculada sobre o valor totat estimado da

contratação, pela inadimplência além do prazo acinra, caracterizando inexecução total do mesmo;

c) As multas serão calculadas sobre o rnontante não adimplido do objeto conhatsdo;
d) O licitante gue, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, nâo assinar o contrato, deixar de

entregã ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu

objeto, não mantiver a propo$ta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou

cometer t'raude fiscal, ticará impedido de licitar e contratar com o Munícípio, e será descredenciado do Cadastro de

Fomecedores do Municlpio pelo prazo dc até 05 (cinco) anos, de acordo com o art. 7ô, da Lei nó 10.520/02, sem

prejulzo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais,

e) Com referência as sanções de que tratam as alíneas 'rb'! e '¡c'i do item IIl, decorrido o prazo de defesa ssm que o

fornecedor se pronuncie ou se for sonsiderada procedente a multa, o mesmo será notificado a recolher ao erário

municipal o valor devido. no prazo de 03 (três) clias úteis, a sontrar da notificação pela autoridade competente.

f¡ Uma vez recolhida às multas de que u'fltanl os itens ll e IIl, e na hipótese de vir o fomecedor a lograr êxito em

recurso que âpresentar, o cont¡atante devolveú a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

g) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas na

Lei 8.666i93, inclusive responsabilizaç0o rla licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à

Administração.
h) As sanções aqui previstas sâo independentes cntre si, podendo ser aplicada"s isoladas ou

prejufzo de outras medidas cabfveis.

i) No processo de aplicação de sanções é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa

cLÁusuLA pÉcIMA TERCEIRA: p4 REscIsÃo:
O presente instrumento será rescindido unilateralmente pela Contratante nos termos dos artigos 77 a

consequências previstas no art. 80, todos da t,ei Federal n" ß.666/93 e atualizações posteriores,

CLÁUSULA DÉCIMå OUARTA - DA LEGALIDAD.E:
A minuta do presente ContrÀto foi devidamente examinada e aprovada pela

conforme determina a legislação em vigor.

Municipal da
^*",,ýr'
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A publicaçâo resumida deste Contrato no lugar de costume e na imprensa oficial, que é condição de eficácia nos tßrmos
do parâgrafo primeiro do art. 6l da Lei no E.666/93, será providenciada pela Contraûante até o quinto dia rltil do mês
seguinte ao de sua assinatur4 para oconer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data,

As partes se obrigam, por si e seus sucessores, ao fìel cumprimento de todas as Cláusulas e condições do presente

contrãûo e elegem para seu domicílio contmtual o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Sumé - PB, com renúncia
expressa a qualquer outru, por mais privilegiado que seja, no que se refere a qualquer ação ou medida judicial originária
ou referente a este insÛumento contratual.
E por estarem acordados em todas as condições e Cláusulas deste Contato, assinam o presente insbumenùo, em 2 (duas)
vias impressas a laser, de igual teor, para um só elèito legal, na presença de duas testemunhas que assistiram a tudo e
também assinam.

Cgngo - PB, l4 de fevereiro de 2020,

JOÄQU DA SILVA JI1NTOR
CONTRATANTE

EDUARDO BRUNO MELO ALVES
PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME:
CPF: 1, g

NOME: iùd../vi q.A-^À^â*
CPF:

IPDFI Contrato. Doc. 24579120.
lmpresso por convidado em 0110212021

Iort"SSj- qfl,q -T,JÞ
êry

?{
o

Rua Sanador Rul Carneiro. Êrn, Cantro - COl-lGO - PB - CEP: 58.53ã{100 . GIIPJ: 08.870.16{t0001{1
Emall: pmcongo@trotmalt.com l Slte: www.congo.pb.gov.br/ Fone: (tit) 3359-f100
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ANEXO I _ CONTRATO

CONTRATO A DMIN ISTRATIVO N". PP 061 01 /2020/CPL

OBIETO:
AQUtslç.Ã'o DE PNEUS, cÂnmnas DE AR E PRoTEToRES, em conformidade com as condições e

especificações abaixo discriminadas:

i^

4

VALOR
Item Descrição Mari:a Qrd Und.

UNITARIO TOTAL

I CAMARA DE AR IOOO/20 MACNUM 30 Und I10,00 3.300,00

6 CAMARA DE AR 750116 MAGNUM 30 Und 61,00 r.830,00

7 CÂMARA DE AR 750/18 MAGNUM 6 Und 73,00 438i00

I cÁuenn DE ARgoo/20 MACNUM 30 Und 102,00 3.060,00

21
PNEU 175/70 R-13, FABRTCAÇÃO
NACIONAL

DLINLOP
20 Und 189,00 3.780,00

24
PNEU 185/55 R-15, FABRTCAÇÃO
NACIONAL

DUNLOP
8 Und 330,00 2.640,00

38 PROTETOR IOOOX2O MACNUM 30 Und 44,90 1.347,00

39 PROTETOR 75OXI6 MACNUM 30 Und 35,00 1.050,00

TOTAL CERAL R$ 17.¡145100

Ru¡ Senador Rui Crmelro. stn, Cantro - COI{GO. PB. CEP: 58,õ3ã{t00 . CNPJ: 08.870.10/¡/0001€|l
Emall: pmcongp@holmall.com / Slta: www.congo.pb.gov.br/ Fono: (8313369.1f 00

6
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I AUTO POSTO PAZ LUCAS T I L.A. LUCAS & CIA LTDA. EPP
COMERCIO VAREJISTA DE CON,NUSTÍVUS, LTJBRIFICAÀITES, GLP, QTjEROSENE, BATERIAS E PNEUS

RUA pRoJ[TADA III, N" tt . sdm r¡ru ¡tm{i¡n - cnMR0 . coNco - r¡n¡ln,t
INSC. EST. 16.12t,400-2 - C.G.C 02.?15.81610001-27

PROPOSTA

REFERENTE: DISPENSA NTBTRÔNICA N" OOOO9/2023

PREFEITURA MUNICIPAL NS CAMALNÚ
OBJETO: CONTRATAç,AO nene nQUrSrÇÃO DE PNEUS, CÂUeRnS E PROTETORES, EM C¡nÁrgn
EMERcENcIAL, pARA nrposlÇÃo Nos oMBUs ESCoLARES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃo ne
PREFETTURA os cAMereú-pe.

PROPONENTE: L. A. LUCAS & CIA LTDA - EPP
CNPJ: 02.71 5 .816 I 0001-27

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígtafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$ 36.470,00 (trinta e seis mÍl e quatrocentos e setenta reais)

PRAZO DE ENTREGA: De acordo com as disposições do edital;

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: De acordo com as disposições do edital;

VALIDADE DESTA PROPOSTA: 60 (sessenta dias);

Dados bancários do proponente para fins de pagamento:

BANCO DO BRASIL _ OOl / AGÊNCIA: 2697.2 I CCZ 7405.5

Congo/PB, 09 de junho de 2023.

no 98û.612.3$4-2{l

MARCA T]NII) QUANT V. T]NIT V. TOTALITEM DISCRIMINAÇÃO

19.560,00Magnum LIND 24 815,00I

PNEU 215175 ARO 17.5 -(sem câmara) (ônibus
escolar) original de fábrica, produto novo (sem

uso), não pode ser remoldado, recauchutado,
reformado, ecológico ou similar - o item deverá
atender as noûnas da ABNT e ter certificado ISO,
ser de fabricação de l" linha e apresentar

certificacão do INMETRO

UND 6 2.185,00 13.110,00Speed
Max3

PNEU ( sem câmara) 275180 R 22.5- original de

fítbnca, produto novo (sem uso), não pode ser
remoldado, recauchutado, reformado, ecológico ou
similar - o item deverá atender as nornas da ABNT
e ter certificado ISO, ser de fabricação de l" linha
aÞresentar certificação do INMETRO

148,00 2.812,00Magnum UND l94 C,ÀMARA DE AR 1OOO/20

52,00 988,00Magnum UND t95 PROTETOR IOOO/20

36.470,00VALOR GLOBAL

Re¡rre*entrnte ltgtl
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*l', A. LUCA9 e çIA IITDA m '
consol.rDåçåo ,

1. JOsÉ LAUDEIf,ÿ AL /ES LUCås, brasileiro, natural cte con¡¿c
1l de maio de 1974, solteira, ( omerciante, porrador da cédula de itlell:
e CPF {MF} sob n" 98O.622.:ì 14 20, residente e domiciliad<¡ à Rua S
Centrcr, ¡¡esta cidade de Congr: 'PB - CEP: 58.535-00O,

2. TEIYIÊ ALVEsl LUC rS, braeileira, narura-l de Congc - Pa¡,¿¡
abril de 1979, solteira, come' :rante, pofladora da Cédt¡la rle ldentirJa
CPF{MF') sob no 039.853.154-, 2, residente e domiciliado å Rua Sena,tc
nesta cidade de Congo/PB. Úr icos sócios da sociedade limitada, sc:h rr.
ò CIA LTDA tEt, co¡rr sede ra cidade de C.ongo r PB, à Rua I\-r,re
58.535-0Ot) e loro na cidade le Sumé - PB, com Conrr.at-o Sociat <i.',r.
Cometcial do Estado <la Para r:a, sob o NIRE 252OO32?l"l-4 por desp,
1998, e inscrita no CNPJ sol> ro O2.7 l5.816lC}OOf 27 resolvern, assrrn
com a seguirrte redaçáo:

Paraiba, data de nascirnento
ade RG n0 1.4ó5.184 SSP/PB
raclor Ruy Carneiro, S/n"

r, data de nascinrento 20 de
, sob n, 1.856.690 SSPIPB e
Ruy Cameiro, S/nu *.Centro,
.1e êrnpresa-rial "L, A. LItCAg
tla III, N'i I - Centro - CEP
arnente registrado na JLrnta
ho do dia O4 de setemb¡o de
:ol¡solidar o Contrato Social,

D.â, COTTSOLIDAÇÃO:

CL^ÁUÊIULA l¡ -,{ sociedacJe ¿i -onheeida pelo nome empresarial <1e: 'L.

CLÁUSIILA 2¡ -A sociedade r,lûì s!lå. sede na Rua Projetada III, N'll
58.535-OOO e foro na citlade <i. Sr¡rnê, Estado da Paraíba,

.. LT'CAS & CIA LTDA ITE'.

Centro-Congo-PB-CEP

3. - 0 objetivo da ,ociedade cotrsiste no Comércio Vareiisrç¡ e combt¡stíveis, lubrificantes,
liquefeitos de petróleo e , uerosene

CL.ÅUSI'LA 4¡ - O Capital Sor. aI ê dc R$ 25.oOO,0o (Vinte e cinco Mil I ais), dividido em l-üO0 { Mil }

quotas de valor nominal de lS 25,00 {Vinte e cinco Reais} cada tr a, integralizados em moedå
corrente e legal do país, assim ir¡bscritas:

JoTTÊ LAIIDEUY å.LVES LÜCêS
tEtrIT AI.ÿF LT'CASI

îOTÀLIZåTÍDO

s00 QUOTAS
5OO QT.JCffAS

r,o00 QuolÂs

$ 12.500,00
'$ 12.500,OO
$ 25.OO0,OO

ado, iniciado sl¡as atividades
stado da Paraíba.

das pela socièclade ê restrita
açào do capital social.

:om poderes e atribuiçôes de
resarial, ve-dado, no entånto,
r em favor de qualquer dos
:ieclade, sem autorÍzaçåo do

a
CLåUSUIA 5. - O prazo de <ltr açào da sociedade é por rempÕ indeterrnr
em 03 de setembro de 1998 *(rll a aprovaçao clesta Junta Comercial rl>

CLÁUSULA 6r - A responsabil lade de carla socio rras obrigaçoes åssrr:
ao valo¡'de st¡as quotas, mas t. dos respondern solidariameltte pela ilrrcr

CLAUSûLA 7. - A administrar iro da sociedade cabe a ambos os sóci¡,g
aclr¡¡inistrar em conjunto ou is, lada¡nenl-e autorizado o uso do nome *rt
er¡r atividades estra¡rhs,s ao it ceresse social ou assumir obr.igaçoes s.
quotistas or¡ terceiros, bem cr, no or¡erar or¡ alienar beus in¡ôveis cl¡¡ :

outro sócio.

CLÁÛSIILA 8r - As cluotas sá<¡ .ndivisiveis e náo poderào ser cedidas ,-.r.¡ ra¡rsferidas a terceiros sern o
cotrsentimento do o¡.¡tro sócio. ¡ quem lica assegurado. em igualdadr d condiçÕes e preço, direito de
prel'eréncia p€rrÊ a sua aquisr;ao se postos à venda, formalizan<lo, $, realizada a ceesão delas, a
alteraçáo contratr¡al pertinentr

CLÃUSULA 9. - Os gócic¡s pod, r'áo, de comurn acordo, fixar uma retir¿r ensal, a título de pro-labore,
obseladas as disposiçôes regu arne¡rtares per'tinerrtes.

CP.ÅÛSIILA 1(Þ - Ao téryni¡r, de cada exercício socia.l, em 3l de ti æmbro, os adnrinist¡adores
contas justificadas le $ra administraçåo, procedendo rr lboraçào do inventário, do

patrimonial e do l¡ala¡ ço de resultatlo ec,onômico, cabendr.r ai,s ,óciÕs, na proporçåo de suas
os lucrrls ou perdas ap' radas.
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CLÅU$ILå 11. - A socieda¡l¡ pode a qualquer tempor abrir ou fech,. filial ou outra dependencia,
mecliante alteraçåo contratual rssinada por todos os sécioe.

CtÅUSULå 12. - Nos quatr'{, meses seguirrtes aa têrmino ¡fo exeleir-'r social, os sócios deliberår'ào
sobre as çontas e designaråo a Jministradores qr¡ândo for o caso.

CLÁUSIILA 13' * Falecendc, r ¡¡ interditado qualguer eócio, a socierla
com o$ herdeiros, sr¡cessores . o iricapa¿. Nào sendo possivel ou ine"us
sócio(sl remarlescente(s), o vir or de seus hav€res gerri¡ aputado e irq
patrimonial da sociedade, å t1; a da resolrrçåo, verificada e¡:n bêlarlco rr-
Petágrafo únlco - O procedin ento eerå adotado em outros casoß e¡rr
relaçåo a seu sócio.

CLÁUS{IL.A 14" - Os adminis¡ adores cleclaram, sob as penâs da ler. i
exercer a admi¡ristraçåo cla sr,. iedade, por lei especiai, ût¡ e.m r¡irtr¡dr. cl

se er¡cor¡trarern sob os efeitas lela, a pena qr¡e vede, ainda que tempc
pùblicos; ot¡ por crime falirner' ar, de prevaricaçåo, peita ou srrborno. r'
a economìa popular, contra Õ iistema finamceiro nacioilal, contfa n{lrrl
contra as relaçoes de consurnc fé ptrblica, ou a propriedade.

CLÃüSULA 16¡ - Fica eleito , fc¡ro de Sumri'. - PB, ¡.rara o exercicio e
obrigaçôes resL¡ltårites deste cc rìtrafo,
E, por estarem assirn juntos e.ontrâ.tados assinam e1

C, rrgo - PB, 02

. continuarå suas atìvidades
ndo intçresse destes ou do{s}
dado com base ¡ra sittraçrào
:ci alrnente levantado.
¡e a soeiedade se resolva em

qçe náo esttio impedidos de
condenaçån crinrinal, 0u per
.rriamente, o acesso a cârgos
,tcusêào, peculato, ou contra
,s de defesa da concorrència,

cumprimento dos direitos e

)4 (quatro) vias,

\ì r
ïJlr*u n

t,
áT,VEs LT'CåE
8ócto

^
lertcrnnnh¡¡l

R.0.ll' Z,æt.A97 - SSP-PB.

fv':*f , 'E'DE!ÍTE ÁLVES RIBEIRO
4a-u

- Þ*5on. Ñ t' * e\va /,;,-,s
.TOSE JTARI OLIVEIR.A LOPEI¡ U
R.G. Ho 2.O2S.993 - S{IP.FB

Àl¡ë

dg2O04

a
F¿S.7L

()
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ATTERAÇAo CONTR.ATIIAT N" Ol DA SOCIDDADE tItìl[ITADA
"L. A. LUCAS Eú CIA LTDA'

1. .loSÉ LAUDÞMY ALvEs LUcAs, brasileiro, naturai <le Congo, casado,
nasciclo ern 11.05, 1974, comerciante, portador do CPF n." 980.622.394-20, do
RG n,' 1.465.184, expedido por SSP/PB, r'esidente na Rua Senador Rui
Carnr:iro, s/no * Centro, ncste nrunicípio de Congo/PB - CBP 58.535-000, e

2. LENIÊ ALVES LUCAS. brasileira, natural de Congon solteira, nascido etn
20.04.1q7q, comerciante, portadora clo CPI,' Í..o 039.853.t54-42, do RG n.'
t.856.690, expedido por SSP/PB, re.sidente na Rua Sem. Rui Carneiro, s/n" -
Centro, neste município de Congo/Pl3 CEP 58.535-000, únicos sócios
componentes da sociedade empresarial limitada que gira sob nome empresarial
ul,. A. LUCAS & CIA LTDA, com sede à Rua Projetada iII, 11 - Centro - CEP
58.535-000 - Congo - PB, corn contrato social arquivado na.JUCEP Delegacia
Ilegional de Campina Grancie sob o NIRE n." 252O0327I4-4, por despacho do dia
04 de seternbro de 1998, e inscrita no CNPJ(MF) sob o n.o 02.715.816/000I-27,
resolvem alterar o seu contralo social diant.e cláusulas e condiçÕes sesuintes:

cLÂusuLA., tis - o''capital que .iá á. n$ zÉ.000,00 fica elevacio para R$
50.000,00 {Cinqúenta mil reais}, havendo um aumento no valor de R$ 25.000,00
integralieado em moecia corrrnl.e e legal no pais, neste atcl, e clistribuido entre os
sócios da seguinl.t: Ii¡rma: 

, 
r

JOSÉ LAUDEMY ALVES;LUCAS
LENIÊ ALVES LUCAS/ i I, /,

TOTALIZANDO '

970 QUOI?\S
30 QUOTAS

1.OOO QUOTAS

R$ 48.500,O0
R$ 1.500,00
R$ 50.000,00

As clernais.''cláusulas nåo rnodificadas por este instrumento permanecem em
plenií vigo¡. 

'

E por estarern assim justos e conl.ratados assinam o presente instrurnento em
03 (trcs] vias dc igual tcor e forma.

P[:], 04 tde Maio de 2006

/onn lun h*too
LENIE ALVBS LUCAS

;lql
. ,.. JUNTå CCIñ/ÎËRCiAL DO ESTADO DA PARA}BA

CEFTIFICQ O REGISTÊO EM 22l05/2006

soB NAi 25600112936
Protocoiô: C6/01 tgS4-7

E¡rÞreE.1 ?5 ? 0c32T14 4

1j L{Lii.:{s
.?..4t:!ii ?

;f l,t-,-tl ,ý4

'.?¿
il

1, .l

)l
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ATTERAçÃO COSTRATUAL llo OZ DA SOqEDADE tIllIlADA

. L. A. LUCAS E CH TTDA ,

l, ¡osÉ T.aLDEMY ALvEs LucAs, brasilcirq natural do.coneo'PB'-:ïfidä:ltJÏ:r8:ÎJi"åt:i
Pa¡cial de Bens, nascido em I I.05.1974, comerciante' portadora

1.46S.1t4, åx@iAo por SSP/PB, rcsidentcä-nuo Sán. nui Carnãrqis6o - Centro' neste rm¡nicipio de

Congo/PB - CEP 58.535-000

2. LENIE ALVES RIBEIR0, bratilcira, natu¡al do congo'PB, to.li"ira, nascida em 20'04'19?8' comeroisnte'

portadora do CpF n.'039.853.1 s4¡¡2,¿o ncîÏ iäsi.iãri ¡ip"qiJ;ËirytfP' residente na Rua Sen' Rui

C¿rnoim, 6l - Centro, neste muniolpio ¿. öångoiffi'fÞll St.i¡'iOOO, únicos lqlot componêntes da

socicdade empresarial limitada qræ gira soU notçi*tpresariat "L' A' LUCAS & CIA LTDA' corn sede à Rua

projorada III, I I - safda para latauba-Pe - öhiÏõep*igl35nõo - congo --!!: com contato social

arquivodo na JUCEP Delegacia Regionaf dc õ¿teltt*. Ot*ge- sob o NIRß n'" 25200327144 por despacho do

dia 04.09.1g9g, e inscrit¿ no cNpJ sob no oeiil.ãieloõ øt-zl,resolvgm alterar o seu conbato social mediante

clåusulas e condigôes sôguíntes:

Q

$

CLÅUSULA lr - O objeto social da empreso pôsss a consistir em;

I

Na Atividade principal:

4?.31-9/00 - Comercio Varejiste de Combustlveis para Vofculos Automotorps

Nas Atividades Secundári¡s:

47.29.6102- Comércio Varejista de Mercadorias cm Lojas do Conveniênoia;

47 .32-61 O0- Comércio Vercj ista dê Lubrificantes;

47.84-9/00 - comércio varejista de Gás Liquefeito do Petróle¡ (GLP);

55.9&6/99 - Outos Alojamentos Não Especificados Anteriormente;

56.1 l -2t01 - Restaura¡te e Similares;

45.3ù?/05 - Comércio a Varejo de Pnegmatìcos e Câmaras de Ar;

45.30-?/03 - Cornércio a Varojo de Peças e Acessórios Novos para Veículos Automotores;

49, 3 0-2/03 - Transporte Rodov iário dc Produtos Perigosos;

7:'.3g-0lgg - Alugrel de outras Máquinas e Equipamentos Comerciais e Industriais Não Especificado

Anteriormente, Sem Operador;

??.1l-0/00 -Locação de Automôveis Sem Condutor'

CLÁUSULA 2. - O capital socirl que é de Rl$ 5&000,00 (Cinqllcnta mil reais),-sorá elevado' para R$

il10.000r00 (Cem mil reais), dividi¿os fOO,OOqcem *iU qúd de vator nominal de R$ 1,00(um rcal) cada'

cujo aurnenro no valor dc R$ g0.000,00 ("iñ;ìrtn;iiruåitl foi intcgntizsao nc! 
-slcjo 

JoSÉ LAUDEMY

ALVES LUCAS, que será totslmonte iu¡J¡io . integr"dt¿Ao, neite ato, em moeda cor€nto nacional'

disuibufdos aos sócios como segue:

R$ 97.000,00
R$ 3.000,00

Total da Incorporação lfil0 Quotas R$ 100.000,0Û
Póg.0t/tl

,rtnrÀ coô&Rc1À¡r Do EslåDo on pe¡risr - sgo¡

JOSÉ LAUDEMY ALVES LUCAS
LENIÊ, ALVES LUCAS

JL'CEP

97.000 Quotas
3.000 Quotas

cER¡rrrco o REGI9TRO EU 1110¡¡/2016 1
PRolocoto: 1600?¡¡819 DÊ LL/04 /20L6'
11600012269, NIRE: â52003271¡l¡l'
Ir Â rrsCÀS ¡ C¡À LTDI

ìl¡r1¡ de Fátln! VGntuta VcnåncLo
SECREIåRIÀ GERA¡.

.toÄo PESsoA, LLI Ot/20L6
ÿltí, rad.êl¡¡. Pb. gov. b!

Ò 201600

À velidåd€ dôsrå.docun€nÈo, aa lffiäiåli¿"tlll,"ïllållrï,::iã:Ï;::"":""1ïiolËlllltd¿dc 
no¡ rcapcotivoe portai'

Co
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ALTERAçAO CONIRATLAL No 02 DA SOCTEDADE LTMITADA

L. A. LUCAÍI & CTA TTDA

CLÁUSLII,A 3' - As demais clåusulas não modificadas por estÊ instnrmento permanecem em pleno
vigor.

E por estarem assim juslos e contratados assinam o presente instrumento cm 0l (una) vias de
igual teor e forma.

Conco/PB,05 de Abril de20l6

hArs)
ALVES LUCAS

Pús.021t2

\ttt¡fÂ coüERcrår Do EsråDo p¡ peaÀlse - agot

CERIISICO o REoIS¡RO Ell 11,/04/3016 15:{5 €OB
PROTOCO¡O: 1600?{819 DE U,/0rl2016. CóD¡CO U¡
116000¡¿¿69. nrRE: 2520032?1¡trr.
l¡ À ¡¡UCÀS ¡ C¡À lTDÀ

llrrt¡ da tråttll! Ventusa V.fi¡nalo
s¡caEÎÁn¡l sEn^I,

,roåo ÞÍssqÀ, trlotlzo]-î
rrv, rrdraio. pb, goÿ. br

q
N" 201 rts.y'Ðl

å vülidrda daata dÒcr¡&antg, ta iqrroero,. fic¡ .ut.ito à ooryrovaçlo -dc ¡us âut ncidåda nor r.r¡¡.çÈivoa poltriaIDloÌE¡ndo r.u. !.rp.€tlvor códigor dc verl,flerçto
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c^RtÚÐOE RËOtt?Êocn&o^tpal'o$ r¡A¡unxt t irorAE or G!iloD,

RÐÀrr60ftrtl, E l.cgìrû

nægnoæ, pr sanüraça, e{s} firirqs) ds
JosÉ r¡uDEifY AtìÆs lucÂs
0q¡ fö" Colso,Po' m,0{/:t016
Subülr¡E: ilqF€ ßqlr€ Eatbb NqusFs
SdoDlgilÐlá0t678&t6ilp
Aese o dla l@l,tdodrgüi.qpüjrs,br

.dC¡ nGt¡ltrr Ýe¡¡{ .. .rýâe,
tlürlll gubrtltutr

'trlôdo do Rrglsfo Ort c N,v
¡ i¡rå¡l t$

ftAl*/ao Êçc--.,o- ø ..f4-,;^

qA¡r¡ôRþ DlRCcFrEo ctvtl- oar8 pË¡3o¡a t{An RÆrÊ ¡orAg DIAOÍOO,

Rr¡a^darüb úr. S^t. Cãùû

RocrrlËço, por trrrdllsnf, a(0) ñrflt{d ds
LEl¡èAhrE!Lucæ
Dq¡ tr, CorEo,P8. 06,0t/¡016
Sub¡th¡b: lthwa Roelm Baü¡b l¡quoln
S€þ Di$bfâDfX078$DCRX
AD6se 0 slÞ htÞ//bdodþltat,0pbJ¡¡.br

. Jâ. "æ-1ç"'.-,,o. 3 :?ryr,--ta

,tuNrÀ cot@Bc¡Arr Do rsrÀDo o¡ pÀntfge - sso¡

CERT¡FICO O nEcIgIBO el 11/0{,/2016 15:46 goB No ZO1600?¿819
ÞROSOCOLO: 1600?rtE19 vE tt/oa/2ol6. cóo¡oo DE lrERrr¡c,åçÅo:
116000¡!2269. NIRE: 2520032?14{.
I¡ å LUCTS ¡ CIÀ ¡JTD¡

N¡rl¡ dô Fáti¡t V.ntur¡ V¡nlncio
¡¡cn¡rÁn¡¡ crn¡¡.

roÂo prgsor, ttl ot/zol6
YÌn. !¡daã1r¡, Pb. goÿ. br

leu¡ ßc¡ina BatÞlu t.v¡.'
I¡þülll ltsbl¡ltul.

lerlôrlo do Reglero Orü c lt-
^ir.^a ^.

Jt,CEF

À våridrd' d"tr docurtËt¡to' "' l*¡:;:;¡.t*;,':liåll.t"::Tãåü::"":ï:ioî:$naid¡dc nos ',¡'prctr.vo' porr¡r'
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CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito

î [-,i:;üru#å"**----l
- UÎ^trgUtlor
Irr¡os¡lsrq I

-1036 0À PÀ2 LûCAS

}!ÀRfA ¡ZABÊ! ALVES LUCÄ,S

ril'ffiìlno..'.'......'....".........'........'...-

lrrrr¡'rr¡sr I

t-¡ii=rfi=lË:
.valmt.'- -rild6Æ¡o-
[:¿¡¡;,,:,,]:¿ lIor¡oa¡rbgr I

-.,û
it4:í.++ --..fitË{ërss': -'

HtnÞffim
¡lm-.UI^lußßÀô-
l¡rcrrnrro, pa llottottza¿¡. I

.tmqcfâù¡o.l¡B¡dÆFmEnlffi 56$54443?22
På04{648375

PARAÍBA T

QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória no 2200-2l2ool. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programaAssinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validaçäo do documento digital estão disponfveis em:
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opçäo Validar
Assinatura.

SERPRO / DENATRAN
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t REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NOME EMPRESARIAL

L. A. LUCAS & CIA LTDA

PORTE

EPP

LOGRADOURO

R PROJETADA II¡
NUMERO

11

COMPLEMENTO

SAIDA P/JATAUBA+E

CEP

58.535.000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO CONGO

CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAçÃO CADASTRAL

27t08//2005

DATADEABERTURA

04/09fl998
NUMERO DE tNSCR|çÀO

02,715,816t0001-27
MATRIZ

coMpRovANTE DE ¡NSCR|çAO E DE StrUAçÃO
CADASTRAL

AUTO POSTO PAZ LUCAS I
DO (NOME DE FANTASIA)

47.31-8-{t0 - Gomérclo varellsta de combust¡vels para vefculos automotores
DAATIVIDADEE

47.29A{.2 - Gomérclo varoJlsta de mercadorlas em loJas de convenlêncla
47,32€-00 - Gomércio varejlsta de lubrllicantes
47.84.9.00 - Comérclo vareJlsta de gás llqüefelto de petróleo (GLP)
55.90'6-99 - Outros alojamentos nåo eepaciflcados anterlormente
56.11 -2-01 - Restaurantee o s¡milarog
45.30-7-05 - Gomérclo a vareJo do pneumátlcos e cåmaraede-ar
¿6.30-7-03 - Gomérclo a varejo de peçae e acos¡órioe novos para vêfculos automotores
49.30-2{13 - Transporte rodovlårlo de produtos per¡gosos
77.39-{l-99 .Aluguel de outrae máqulnas e equlpamentos comerclals e Industrlals não especlflcados anterlormêntê, aem
operador
17.11440 - Locação de automóvels sem condutor

206-2 - Socledade Empresária Limitada
E

UF

PB

MOTIVO DÊ

0210612023,15:45 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/06/2023 às 15¿41=49 (data e hora de Brasflia). Página: l/l

òlry

/a,r

about:blank

F¿S.

1l'l

()

Impresso por convidado em 24/07/2023 13:32. Validação: 5C1D.0579.6C1B.43B8.C447.A933.6C42.D586. 
Proposta e Anexos - LA LUCAS E CIA LTDA. Doc. 64298/23. Data: 14/06/2023 13:14. Responsável: Jeferson D. da Silva.

36

36



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA. SER

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

FrcHA DE rNscRtçÃo oo coNTRIBUTNTE

NùMERo DE tNscRrçÃo

'l^ 1)1 ÁOO-t

slluAçÄo

ATIVO

231M12022
PoíariaOl426nO22tCAD - Podaria de Sltuaçâo Cadastrol - R€stâb€ledmonto - RESTABELECIMENTO DE ¡NSCRIçAO
SUSPENSA DEVIDAtt¡ENTE

FIRMA OU RAZÃO SOCIAL

L A LUCAS & CIA LTDA
NOME FANTASIA

AIITO POSTO PAZ LUCAS I

CNPJ/CPF

¡9 71^ A1^iOO¡1-)1

INSC. JUNTA COMERCIAI.

o252fl0327144
LOGRAOOURO NI]MERo

11

BAIRRO

CFNTRC)

COMPLEMÉNTO

CEP

5ß5?5-nnO

MUNtclPto

côNGC)

ATIvIDADE ecoNômlcl

i,, i! r¡ i \,/

l-
o

tcMs

1731-8/00

oENoMINAçAo

COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES

PRINCIPAL

t73l-8/00

DENOMINAçÃO

COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES

DENoM¡NAçÃo

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIENCIA

SEcUNDÁRIo

4729-6t02

4732-6t00 COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

4784-9/00 COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQüEFEITO DÊ PETROLEO (GLP)

5590-6/99 OUTROS ALOJAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

5611-2t01 RESTAURANTES E SIMILARES

4530-7/05 COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARASDEAR

4530-7t03 COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES

4930-2/03 TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

7739-0/99 ALUGUEL DE OUTRAS MAOUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS

7711-0too LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR

COD. NATUREZAJURIDICA

2062

NATURÊZA JURIDICA

SoCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

TIPO DE ESTAEELECIMENIO

MATRIZ

TIPO DE UNIDADE

UNIDADE PRODUTIVA

FoRMA DE ATUAçÂo

ESTABELECIMENTO FIXO

INIcIo DE ATIVIDADE

27t10t1998

REGIME DE RECOT}IIMENTO

NORMAL
CARGO

sócto-ADMtNrsrRADoR
sócro

euAoRo DE sÖctos E ADMTNTSTRADoRES

JOSE LAUDEMY ALVES LUCAS

LENIE ALVES LUCAS
VALIDADE

0,,1'J2023

REPARllçÃo FtscAL

UNIDADE DE ATENDTMENTo Ao ctDADÃo DA GR3 DA DIREToRIA

OATA DE EMISSÃO

0210612023 15:46i28

CONTROLE

202306021546284776

AFIXAR EM LOCALUSÍVEL

Frs. ,e
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Prefeitura Municipal de Congo
Secret¿ria Municipal de Planejamento e Finanças

Divisão de Cadastro Mercantil e Imobiliário

ALVARA
DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

núnnnno AtvARÁ VALIDADE cónrco DE vERrrIcAçÃo
2023/000000009 3U12t2023 AAAAAAAAI

LETOAT/2005 DE 17 DE JUNHO DE 2OO5

f-t*"*fi#rÏrîit"t*:t.l l-Inscr¡cãoEstadual_-l l-lnscricãoAnterior-]

f^
Nome Fantasia

AUTO POSTO PAZ LUCAS I

Nome do Contribuinte ou R¡zão Social
L. A. I-UCAS & CIA LTDA

Localização do Estabeleeimento
PROJETADA III, N" I I, CENTRO, CONGO, PB.

Atividade ou Ramo de Negócio Principal

COTr¡ÉNCIO VAREJISTA OE CON,TSUSTÍVEIS PARA VEÍCUIOS AUTOMOTORES

CNPJ/CPF

02.71s.81ó/0001-27

Atividade Secundárias

l-r"*.##;;ïtu"u--l
lo da

ALVARA DE LICENÇA

ÿ 4ÿU!ù

AG:269'1-2 CONTA: 5.889-0 BANCO DO BRASIL

f anelI Costa
IA

DË
MERCANI'IS ¡] rn¡osn-LlRIos

Prefeltura Munlclpal
de Congo-pB

CtrlPl: 08.870.164/0001-8l

AsstNATURA ou m,rrRicur,n uo puNclonÁRlo

tro

CNPJ: 08.870.1ó410001-81 Rr¡a Senador Ruy Cameiro, SN Cep: 58535000 Ccntro, Cottgo-PB fono:Municipal de Congo
Impresso por convidado em 24/07/2023 13:32. Validação: 5C1D.0579.6C1B.43B8.C447.A933.6C42.D586. 
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MNISTÉRO DA FAZENDA
Secretarla da Recelta Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERflDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS C À OíUONAT|VA DA UNñO

Nome: L. A. LUCAS & GIA LTDA
GN PJ : 02.7 1 5.81 610001 -27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisäo judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. nâo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgäos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange_inclusive as contribuições sociais previstas

nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidäo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÞ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.

Emitida às 15:50:01 do dia 0310112023 <hora e data de Brasília>.
Válida alé021O712O23.
Código de controle da certidão: 56C6.5489.18A4.29DC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Jlra",
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA. SEFAZ

CERTIDAO

cÖDtGo: ABDc.8866.8BDl.gocz Emitlda no dia OT10312023 às 08:25:18

Nome Empresarial:
L A LUCAS & CIA LTOA
Endereço:
PROJETADA tII
Baino:
CENTRO

lnscr. Estadual:
16.12f.400¿

Munlclplo:
CONGO

Situaçäo Cadastral:
ATIVO

Nrlmero:
fi

Complemento:

CEP:
58535.000

Certifico, observadas as d¡sposiçöes da legislação v¡gente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a FazenOã pUtjlica Estadual, com relação a débitos fiscâis
administrat¡vos e inscritos em Dlvida Ativa,

A presente Certidão näo compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Priblica Estadual, a quâlquei tempo. cobiar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissäo,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz. pb.gov.br.

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO I59 DA LEI1O.O94, DE 27'09'2013.

CNPJICPF:
02.715.816/0001-27

Cortldüo tlo Dôblto omltldn vln'lntrnnof.

F(s.

DlgÍallzado com comscannerImpresso por convidado em 24/07/2023 13:32. Validação: 5C1D.0579.6C1B.43B8.C447.A933.6C42.D586. 
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1.1

,tF*f
GovERNo Do ESTADo DA pARAlen
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZÍ:NDA - Sï:FAz

CERTIDÃO

cÖorco: DaDo,2?9F.B4BB.?gcE Emltlda no dia 1310812A23 r¿c û8:3$'58

Nùm(r EmFrosnritrl:
L A LUCJ\S ß GIA LTDA
Enderr".ç9;

PÑOJETAOA III
B.rrrno:

CENÎRO
lnscr. Estìdual'
r6.r?r.ô00.2

Municfplo:
CONGO

Situaçåo Cndast¡al:
ATIVO

Núrnoro;
t1

CNPJ/CPF:
02.715.81ôt0001-27

Compfornonlo:

CEP:
58535-000

Cerlifico. observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos exislentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
RFG-UIAR .perante a Fazen¿á pto¡ica Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dlvida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclul o direito de a Fazenda Prlbllca Estadual, a quälquei tempo, cobiar vaiores a elapon'enlura devidos pelo referido Contribuinte.

Ë,sta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissåo,
devendo ser confirmada a sua autenticidade atravé-s do serviço Validar Ceriidão de Débito na
gâ,gtr.a vw¡u.seî azpb.gov. b r.

coHcÊotoA t{os rERMos Do ARTTGO 159 DA LEt 10.094, DE 27r09/20t3.

r
c)

f:ürll.lto rlo l)óhlto ultrllkl¡ vln ,hrlrnlrol,.

Ò
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1310612023,09:17 Validar Certidão de Débitos - SEFUPB

VdU¡r cêr$d& de déÞ¡to ù¡a S¡¡ûlo Ërntr rm: 1! rür 00 Lo¡h¡r vhlhtr Funûtu hfil mr $lü,[ü1¡ 6:ltttl

- ïpo do Documento:

- Número do Documento:

- Data de Emissão:

- Hora da Emissão:

- Código:

- Tpo de Certidão:

0adog de eertidäo

O tnscrigo Estaduat O cnp¡ O cPr

02.715.816/0001-27

13t06t2023

D2D0.279F.8488.79CE

i CONCEDIDANOS TERMOS P, rz i .

Submeter Lim

- Código:
- Contribuinte:
- Data da Emissão:
- Hora da Emissão:
- Data Validade:
- Situação:

Ccrüdãødc Oéblto

D2DO.279F.B48B.79CE
16.121.400-2
1310612023

08:36:58
1210812023

coNcEDtDA NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA LEI 10.094, DE 27lÛ912013

^@ <<Voltâr

ô

https:/Ârwusefaz.pb.gov.br/servirtual/certidoes/validar-certidao-dedebitos 1t1Impresso por convidado em 24/07/2023 13:32. Validação: 5C1D.0579.6C1B.43B8.C447.A933.6C42.D586. 
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Prefeitura Municipal de Congo

Secretaria Municipal de Planejamento e Finangas

Divisão de Cadastro Mercantil e Imobiliário

CERTIDÃO NNC¿.TIVA DE DEBITOS

Núrwno o¡, cnnrmÃo DATAn¡,rmrssÄo VA,LIDADE

89t2023 06t04t2023 90 DIAS CAAAAAAIJ

DADOS DA CERTIDÃO
Certifico, prira os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes desta

Prefeitura, NÂO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou em Dlvida Ativa, até a presente

data,para o requerente acima.

FINALIDADE
PARA COMPROVAR¡UNTO EOS ÓNCÃOS ÞÚELICOS E/OUPRTVADOS.

oBSERVAÇAO

VALIDAÇÃO
Esta Certidão é válida por 90 dias a contar da data de explicação e sua aceitação está condicionada a verificação de autenticidade

através do QR Code, ou na intemet, com o Código de verificação, no Portal do Contribuinte, endereço htp://www.congo.p!.gov.br

Esta Prefeitura se reserva no direito de inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito

passivo acima identificado, que porventura venham a ser apuradas.

@ibuinte-Versão-2.23'0.B9223-Fone.(83)322l467l06lM/202309:4l:l0Páginaldel

DE

DADOS DO REQTIERENTE
Cnpj/Cpf
02.7|s.816/0001-27

Nome/Razäo Social

L. A. LUCAS & CIALTDA
Nrlmero
1t

Logradouro
PROJETADAIII

B¡irro / CÍd¡de
CENTRO. CONGO-PB

Complemento

Prefeih¡ra Municipal de Congo CNPJ: 08,870.164/0001-81 Rua Senador Ruy Carneiro, SN Cep: 58.535-000 Centro, Congo PB
Impresso por convidado em 24/07/2023 13:32. Validação: 5C1D.0579.6C1B.43B8.C447.A933.6C42.D586. 
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021Q612023,15:48 Consulta Regularidade do Empregador

Valtar lnrpnmit

C,.IXÃ
cAtx¡, ecoruôrurc¡ FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçãor
Razão

02.715.8t6lOOO1--Z7

L A LUCAS E CIA LTDA ME

Endereço: RUA PROJE'TADA III 11 SAIDA P/]ATAUBA-PE / CENTRO / CONGO / PB /
58535-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer déb¡tos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 28/ OS / 2023 a 26 / O6 I 2023

Certificação Númerot 2023O5280049292447 6987

Informação obtida em O2/06/2O23 t5:48242

A utilização deste Ceftificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

3

https://consulta-crf.caíxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1t1
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATTVA DE PÉSTTOS TRABALHISTAS

Nome: L. A. LUCAS & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ : 02 .7 15 . 8 1,6 / 000L-27
Certidão n" : 24532I3L/2023
Expedição: 02/06/2023, às 15:49l.42
Validade z 29/tt/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certj-fica-se que I¡. A. TUCAS t CrA LTDA (MATRTZ E FILIATS), inscrito (a)
no CNPJ sob o no O2.1L5.8L6/OO0L'27, NÃo CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 72.440/201I e

1-3.467/2017, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2t de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agênci-as ou filíais.
A aceit.aÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tríbunal Superior do Trabalho na
Internet (http z / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAçåO IMPORTA¡ITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhímentos previdenciáríos, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demaj-s títulos 9uê, por
disposição Iega1, contiver força executiva.

Dúvidas e sugeslÕes: cndtßtst. jus.br

Impresso por convidado em 24/07/2023 13:32. Validação: 5C1D.0579.6C1B.43B8.C447.A933.6C42.D586. 
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PODER JUDrcIÁRþ
TRTBUNAL DE JUST|çA DA PARAÍBA

TELEJUDTcTÁnro - cENTRAL oe cennoöes
Praça Joäo Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 321 6-1 440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCn / RECUPERAçÃO ¡UOTCTAL E EXTRAJUDTCTAL

Cerlificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 02.7 1 5 .81 610001 -27

Razäo Socia|: L. A. LUCAS &CIA LTDA

Nome Fantasia:AUTO POSTO PAZ LUCAS I

Gertidão emitida às 14:38 de3110512023.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução no 1712010, da

Presidência do TJPB e na Resoluçâo no 12112010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. esta certidäo näo tera validade para fins de lnstruçåo de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. n pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acosse http:/lapp.tjpbJus.br/certolvalidarcertldao e insira
código de validação: l6Vy.lR0R. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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SECRETARIA MUNICIPAL D[ PTANEJAMENTO E FINANÇAS

ATESTADO DE CAPACTDADE TÉCNTCA

Atestamos par¿¡ os devidos fins que se fizerem necess¿irios, e, especificamente para o que

determina a Lei 8.666/93, que a empresa L. A. LUCAS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o

nirmero A2.715.816/0t01-27, sediada na RUA PROJETADA II, no ll, CENTRO, CONGO- PB'

forneceu PNEUS, CÂUnRnS DE AR E PROTETORES para este órgão durante o exercício de

2Q20, confonne Contrato Administrativo no Mrc212020.

Atestamos que tais fornecimentos ou prestações de serviços foram executados

satisfatoriamente, com pontu&lidade e idoneidade, não existindo em nossos registros, até a prosente

data, fatos que desabonem su& conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Congo * PB, l0 de dezembro de 2020

Ourmo da $rlva iunpr

JOAQUIM Q ruNO DA SILVA ¡ÚXTON
Prefeito Constitucional^

Ru¡ Senador Rul C¡rnelro. eln, Genho - COHêO - PE - CEP: 58.53$'000 - CttlPJ; 03'870.'16¡[r000f {1
E¡nall: pmcongo@hotmall.eom f $tþ: r¡vrn¡.conga.pb.gov.brl Fone: {83) 3360'1f 00
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Estado da Paraíba

Prefeitura do Município de Gamalaú
Gabinete do Chefe do Poder Executivo

Advocacia e Assessoria Jurídica
Rua Nominando Firmq n.o. 56, Centro - CEP 5853G000, Cel (S7) 99910-6981, e-mail: advooados(@camalau.ob.qov.br

Processo em Referência n.o: 00040/2023
Origem: ComÍssâo Permanente de Licitação
Modalidade: Drspensa Eletrônica n.o. 0009/2023
Obieto: Contratação em caráter emergencial da aquisição de pneus, câmaras de ar
e protetores, para reposição nos ónibus esco/ares do Municipio de Camala(t - PB.
Anexos: Minuta do respectivo contrato

PARECER

Recebi hoje;

Vistos etc.

Trata-se de procedimento administrativo de natureza licitatória, na modalidade

dispensa, no formato eletrônica, que objetiva a contratação em caráter emergencial

da aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores, para reposição nos ônibus

escolares do Municipio de Camalaú - PB, conforme termo de referência específico.

Foieleita a modalidade atípica de dispensa de licitação.

Os autos foram formalizados e instruldos, dentre outros, com os seguintes

documentos, e enviados para esta Assessoria na forma estabelecida no Decreto

Municipal n.o.22A12O22, de 19 de outubro de 2O22:

- Solicitação da contratação;

- Termo de Referência e Justificativa da necessidade da contratação;

- Certidão de Crédito Orçamentário;

- Autorização da autoridade competente;

- Termo de Autuação do Processo;

- Minuta do respectivo contrato. 4t

,a-\

€ýú'6a*

É o relato, passo a opinar

Fl-9.

I
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Trata-se de procedimento licitatório que tem a sua motivação em hipótese de

contratação direta caracterizadora de dispensa de licitação.

Preliminarmente, deve-se salientar que a presente manifestação toma por

base, exclusivamente, os elementos que constam nos autos do processo

administrativo até a presente data. Destarte, incumbe a este órgäo prestar consultoria

sob o prisma estritamente jurídico, näo lhe competindo adentrar à conveniência e à

oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração Municipal, nem analisar

aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

Portanto, este documento não enfrenta questões relacionadas a conveniência,

a prioridade ou a economicidade da despesa, nem síndica a escolha da modalidade

ou tipo do procedimento licitatório eleito, cingindo-se a análise e aprovação da Minuta

do futuro Contrato pretendido.

No caso em análise, a presente justificação de dispensa de licitação, com

contrataçäo direta, tem previsão legal no artigo 75, inciso Vlll, da Lei n.o. 14.13312021.

Neste sentido, examinando os elementos consignados no Termo de Referência

de fls. 07114, e nos elementos lançados na Minuta Contratual de fls. 36/40 podemos

observar que os mesmos contemplam todos os requisitos estabelecidos na Lei n.'.

14.13312021.

Assim sendo, opino pela aprovação da Minuta Contratual acima referenciada

É o parecer, respeitados os juízos divergentes.

Camalaú (PB), em 05 de junho de 2023.

EMERSoN DARro fißd&d;frã':åflFt*
CORREIA ffiü63rs22m
LIMA:8263.l 522400 Tlc 

2023s¡s07sB!

Emerson Dario Correia LÍma
Advogado Contratado

OAB/PB 9434
(Assinado Eletronicamente conforme

ol2o22).

(
(.)

i,q\

Decreto Municipal n.o

F I
2
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MU¡ICIPAL DE CAMALAÚ

GABINETE DO PREFEITO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

AUTORTZAÇAO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretaria Municipal de Educação.

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação emergencial
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a

justificativa parua necessidade da demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO arealização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso VIII, da
Lei Federal n" 14.133121, objetivando:

coNTRATAÇÃo PARA AQUTSIÇÃo DE pt[EUS, cÂu.m¿s E pRoTEToRES EM cARÁTER
EMERGENCIAL PARA ONIBUS ESCOLARES DA SECRETARIA DE EDUCAÇAO DA
PREFEITURA DE CAMALAÚ-TN, A FIM DE OS MEsMos PARTICIPAREM DE UMA
INSPEçÃO DO DETRAN-PB, NO DIA 11 DE JUIYHO Dr,2023.

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será regido pela
seguinte regra:

Lei Federal n" 14.133, de 1o de abril de202l,

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no orçamento
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive restou devidamente
demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orgamentarios com o compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitação em telao instruída de todas as informações e elementos correspondentes inclusive
com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Licitação deste órgão, pala a
formalização do referido processo de contratação direta por Dispensa de Licitação.

Camalaú - P8,02 de Junho de2023.

,Ãì

UBIRAJARA ANTONIO
PEREIRA

MARIANO:03306088439

Assinado de forma dlgital por
UEIRAJARA ANTONIO PEREIRA

MARIANO:03306088439
Dados: 2023,06,02 t 3:53:30
-03'00'

UBIFý{J AIL{ ANTONIO PEREIRA MARIANO
Prefeito lnterino

{
L) y-
q.

î': ./

'iI:
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MI]IüCIPAL DE CAMALAÚ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÄO

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUA¡ITITATIVOS

OBJETO: CONTRATAÇÃO pnru AQUTSTÇÃO DE pt[EUS, CÂMARAS E PROTETORES EM
canÁrrn EMERGENCIAL PARA oNrBUs EscoLARES DA SECRETARIA DE EDUcAÇ^Ã.o
DA PREF.EITURA DE CAMALAÚ.Pn, A FIM DE oS MESMOS PARTICIPAREM DE UMA
msrnçÃo Do DETRAN-pB, No DrA 11 DE JUr\rHo Dß2023

I.O.DA JUSTIF'ICATIVA
A contratação acima descrita se justifica emrazão dos veículos escolares terem que ser submetidos

no próximo dia l l de Junho de2023 à uma inspeção veicularperante o Departamento Estadual de Trânsito

(DETRAN-PB), o que exige a reposição dos pneus que atualmente estão sendo utilizados, considerando a

atual situação de desgaste dos mesmos. Ocorre que o Pregão Eletrônico n.o 00009/2023 que iria ser

realizado no dia 0110612023, teve que ser remarcado para o dia 1510612023, em função de necessidade de

alteração do respectivo Edital, por consequência de impugnação julgada procedente pelo Pregoeiro Ofïcial

(Decisão publicada no Boletim Oficial Eletrônico do Município do dia 3110512023).

Portanto, à toda evidência, não será possível obter a aquisição dos citados produtos no prazo previsto

paÍa amencionada inspeção no DETRAN, caso se decida por aguardar a conclusão o Pregão Eletrônico n.o

0000912023.

2.0.DÄ COMPRA
2.1.o ea unidade em do consumo e sao

Item Descricão do Produto Ouant. Preco Unit. Preco Total

27.746,8801

PNEU 215175 ARO 17.5 -(sem câmara)
(ônibus escolar) original de fábrica, produto
novo (sem uso), não pode ser remoldado,
recauchutado, reformado, ecológico ou
similar - o item deverá atender as normas da
ABNT etercertificado ISO, ser de fabricação
de lu linha e apresentar certificação do
INMETRO

24 und 1.156.12

19 und 1.898,25 36.066,75

f't
c)

02

PNEU 1OOO X 20 DIRECIONAL COMUM
COM 16 LONAS - original de fábrica,
produto novo (sem uso), não pode ser
remoldado, recauchutado, reformado,
ecológico ou similar - o item deverá atender
as normas da ABNT e ter certificado ISO, ser
de fabricação de 1u linha e apresentar
certificação do INMETRO.

d

14.567.1603

PNEU ( sem câmara) 275/80F-225- original
de fábrica produto novo (sem uso), não pode
ser remoldado, recauchutado, reformado,
ecológico ou similar - o item deverá atender
as norrnas da ABNT e ter certificado ISO. ser

06 und
2.427,86

Impresso por convidado em 24/07/2023 13:33. Validação: FC25.2957.8D6B.52BE.4E63.4551.9F9D.27CC. 
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de fabricação de la ünha apresentar
certificação do INMETRO.

04 C/iìvL{RA DE AR 1000/20 19 und 166J3
3.160,27

05 PROTETOR 1OOO/20 19 und 52.63 999.97
82.541,03

¡
ã

¡
t

t
:

Observação: as especifïcações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência.

Camalaú - PB,02 de Junho de2023.

9
SANDRA MARIA DE FARIAS FREITAS SOUZA

Secretaria Municipal de Educação

F! S.
oþ ()
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3ccretrrl¡ Munlclpr I do
Fû{ANçAS

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMATAIJ
SECRETAR|A MUN|C|PAT DE FTNANçAS

CERTID.Ã,O DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Certifico que, analisando a Lei Municipal n.o. 60212022,de l6 de novembro de2022, que
dispõe sobre o Orçamento do Município para o Exercício Financeiro do ano de 2023,
constatamos haver previsão de dotação apropriada para execução da despesa decorrente
da
CONTRATAÇÃO PARA AQUISIçÄ,O UT PIYEUS, CÂIUIruS E PROTETORES
EM C¿,NÁTNN EMERGENCIAT PARA ONIBUS ESCOLARES DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÄO DA PREFEITURA DE CAMALAÚ.PB, A FIM
DE OS MESMOS PARTICIPAREM DE UMA INSPEçÃO DO DETRAN.PB, NO
DIA 11 DE JUNHO DE 2023.,na seguinte rubrica:

18. DOTAÇÃO ORçAMENTÁRrA
02.007-,SECRSTARIA MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO
02007.12;361.1004.2021- DESENV. DAS ATIV. coM RECURsos Do FNDE
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 569
02007.12.361.1004.2044 - MANUTENÇÅO DAS ATMDADES DO QSE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 550
02007.12.361.1004.2074 - MAI\IUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDFjB3OVO
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO s40
O2OO7 .12,.361.1005.2023 - DESEI\IVOLVER AS ATIVIDADES DE TRANSPORTE
ESCOLAR
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO s53

O referido é verdade, responsabilizo-me.

Camalaú - P8,02 dc Junho de2023

DE F'REITAS
Secretário de Finanças

Impresso por convidado em 24/07/2023 13:33. Validação: DFB9.295B.8E75.F6A8.AA49.234C.E69E.117B. 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREF'EITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

TERMO DE REF'EnÊ,Ncr,q.

1.O.OBJITO
1.1. A Prefeitura Municipal de Camalari manifesta o interesse em obter propostas adicionais de eventuais
interessados na contração direta, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do Art. 75, inciso
VIII, nos termos da Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 2021.
1.2. Constitui objeto do presente Termo de Referência o detalhamento dos requisitos que busca a escolha
da proposta mais vantajosa para a contratação, através de dispensa de licitação pan: CONTRATAÇÃO
PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES, EM CARÁTER
EMERGENCIAL. rARA REposIÇÃo nos oNTBUS EscoLAREs DA SEcRETARTA DE

2.0. JUSTIf,'ICATIVA:
A contratação acima descrita se justifica emrazáo dos veículos escolares terem que ser submetidos

no próximo dia I I de Junho de 2023 à uma inspeção veicular perante o Departamento Estadual de Trânsito

(DETRAN-PB), o que exige a reposição dos pneus que atualmente estão sendo utilizados, considerando a

atual situação de desgaste dos mesmos. Ocorre que o Pregão Eletrônico n." 00009/2023 que iria ser

rcalizado no dia 01106120230 teve que ser remarcado prira o dia 1510612023, em frrnção de necessidade de

alteraçäo do respectivo Edital, por consequência de impugnação julgada procedente pelo Pregoeiro Oficial

(Decisão publicada no Boletim Oficial Eletrônico do Municlpio do dia 3110512023).

Portanto, à toda evidência, não será possível obter a aquisição dos citados produtos no prazo previsto

paraamencionada inspeção no DETRAN, caso se decidapor aguardar a conclusão o Pregão Eletrônico n.o

2.2.Para a estimativa de quantitativos:
2.2.1. O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e utilização
prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e
possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentoso bem
como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da rcalização de despesas
semelhantes, quando existente.

3.0. DA COMPRA:
3. 1 . As características e especificações do objeto da referida contratação são:

Item Descricão do Produto Ouant. Preco Unit. Preco Total

01

PNEU 215175 ARO 17.5 -(sem câmara)
(ônibus escolar) original de fábrica, produto
novo (sem uso), não pode ser remoldado,
recauchutado, reformado, ecológico ou
similar - o item deverá atender as normas da
ABNT e ter certifïcado ISO. ser de fabricacão

24und 1.156.12

rtro

27.746,88
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de lu linha e apresentar certificação do
INMETRO

02

PNEU 1OOO X 20 DIRECIONAL COMUM
COM 16 LONAS - original de fábrica,
produto novo (sem uso), não pode ser
remoldado, recauchutado, reformado,
ecológico ou similar - o item deverá atender
as nonnas da ABNT e ter certificado ISO, ser
de fabricaçäo de 1" linha e apresentar
certificacão do INMETRO.

19 und 1.898n25 36.066,75

03

PNEU ( sem câmara) 275180R22.5- original
de fäbrica, produto novo (sem uso), não pode
ser remoldado, recauchutado, reformado,
ecológico ou similar - o item deverá atender
as nonnas da ABNT e ter certifïcado ISO, ser
de fabricação de lu linha apresentar
certificação do INMETRO.

06 und
2.427,86 14.567,16

04 CÂMARA DE AR IOOOI2O l9 und 166,33
3.160"27

05 PROTETOR 1OOO/20 19 und 52.63 999"97
82.541,03

3.1.4s características e especificações do objeto da referida contratação são:
4.1. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado
para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposigões contidas nos Arts.47 e

48, da Lei Complementar n' 12312006, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações
previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal.
4.2. A participação no certiame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
5.0. DAS OBRIGAÇOES nO CONTRATAI\TE
5.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas
do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

ô 5.2. Proporcionar ao Contatado todos os meios necessários paraa fiel execução do objeto da presente
' contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
t4.t33121.

6.0. DAS OBRTGAçÕBS OO CONTRATADO
6.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributina e

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer tffulo, perante seus

fornecedores ou terceiros em razão da execuçäo do objeto contratado.
6.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos,
alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste
pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.

6.3. Não transferir a outrem, no todo ou em pârto, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa

autorização do Contratante.
6.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em
obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no

F!-9.
c (_

{)
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de contratação direta por Dispensa de Licitaçäo, conforme o caso, apresentando ao Conhatante os
documentos necess¿irios, sempre que solicitado.
6.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de
contrataçilo direta.
6.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, noünas e especificações técnicas
correspondentes.
6.7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133121.
6.8. O Contratpdo deverá entresar o material do obieto dessa aquisicão no local previamente
estabelecido pelos setores demandantes e a entreea deverá ser IMEDIATA!

7.0. DO PRAZO E DA VIGÊ,NCIA
7 .1. O ptazo máximo de entrega do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condigões e hipóteses
previstas na Lei 14.133121, estrí abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:
7.1.1. Entrega: Imediata
7.1.2. Será de responsabilidade da empresa vencedora, a entrega do produto no local determinado pela
Secretaria Municipal Demandante, com o ônus do deslocamento para a contratada.
7.2. Avigência da presente contratação será determinada: Até o final do exercício financeiro de2023.

8.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO
8.1. Os preços contratados são fixos e ineajustaveis no prazo de um ano.
8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do ultimo reajuste.
8.4. No caso de ahaso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagaúr ao Contratado
a importância calculada pela ultima variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocoffer.
8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
8.9. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for
o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fomecimento da documentação comprobatória do fato
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da
Lei 14.133121.

9.0. DO PAGAMENTO
9.1. O pagamento serârealizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos

adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei t4.l33l2l; da seguinte maneira: após a
emissão de not¿ fiscal devidamente atestada pelo funcioniário responsável da Secretaria

Educaçäo, juntamente com as certidões negativas: FGTS, Federal da Fazenda,
Trabalhista e Tributos Municipais

Fl_
(.r
q
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10.0. DA VERTTICAç.Ã,o o¡, eUALIFIc¡,çro rÉcNrc¡, n nconôMIco-FINANCEIRA
10.1. Se necess¿ária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a
documentaçäo essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida
nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133121, respectivamente.
10.2. Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133121, para demonstrar a
capacidade do licitante de rcalizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica;
qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e
habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, dentre outras, nas
contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral,
conforme as disposições do Art.70, do mesmo diploma legal.

11.0. DO CRrrÉRrO DE ACETTAçÃO nO OBJETO
11.1. Executada a presente contratação e observadas as condigões de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratarfie obedecerão, conforme
o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133121.

12.0. DOS PROCEDTMENTOS DE FTSCALLZAçLO E GERENCTAMENTO
12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos
termos do Art. ll7, da Lei 14.133121, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes
a essas atribuições.

13.0. DAS SANçÕES ADMINISTRATTVAS
13.1. O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa îo prazo legal do
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei l4.l33l2l e seño aplicadas, na forma, condições,
regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes
sanções: a * advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução
parcial do contrato, quando näo se justiftcar a imposiçäo de penalidade mais grave; b - multa de mora de
0,5Yo (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na
execução do objeto da contratação; c - multa de l}Yo (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de
dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e

VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e -
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, fV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4o do referido Art. 156; f -
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133121.
13.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido îo prazo de 15 dias após a
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
afazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o
judicialmente.

14.0. DA COMPENSAç,{O FINANCEIRA
14.1. Nos casos de evenfuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que

não tenha concorrido de alguma forma parao atraso, será admitidaacompensação ftnancefua,
a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos emrazão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte
formula:EM:NxVPxI,onde:EM=encargosmoratórios;N=númerodediasentreadataprevistaparu
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opagrùmentoeadoefetivopag¿rmento;VP=valordaparcelaaserpaga;eI:índicedecompensação
financeira, assim apurado: I : (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação entäo em vigor.

ls. pARTrCrpAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.
15.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Elefônica
integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico:
www.portaldecompraspublicas.com.br.
15.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa
Eletrônica, disponível no Portal de Compras Públicas, para acesso ao sistema e operacionalização.
15.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante
no Sistema de Dispensa Eletrônic4 não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor
do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que
por terceiros não autorizados.

16. INGRESSO NA DISPENSA ELETRôNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
16.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônic4 a proposta com a descrição do objeto ofertado,
a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
procedimento.

17. ESTIMATIVA DE CUSTOS
17.1. O valor máximo global estimado é de R$ 82.541,03 (Oitenta e dois mil, quinhentos e quarenta e um
reais e três centvos), conforme as pesquisas de preços oriunda do setor de compras desta Prefeitura
Municipal.

18. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA
O2.O07-SECRETARTA MTTNTCTPAL DE EDUCAÇÃO
02007.12.361.1004.2021 - DESENV. DAS ATIV. COM RECURSOS DO FNDE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 569
02007.12.361.1004.2044 - MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DO QSE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 550
02007.12.361.1004.2074 - MANUTENÇÃ.O DAS ATTVIDADES DO X'UNDEB 30%
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 540
02007.12.361.1005.2023 - DESEIIVOLVER AS ATIVIDADES DE TRANSPORTE
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSTTMO 500
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

û

19. FASE DE LANCES
19.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Termo de Referência, a

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusi
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste

avNo.
19.2. Iniciadaaetapacompetitiv4 os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
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19.3.0 fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
19.4.O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o
cerûameo desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistem4 sendo tais lances
definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
l9.5.Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro
no sistema.
l9.6.Caso o fornecedor näo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
l9.7.Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo realo do valor do menor lance
ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.
l9.8.Imediat¿mente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encenamento,
com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.
19.9.0 encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado,
sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

20. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
20.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
20.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver
a negociaçäo de condições mais vantajosas.
20.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço,
para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
20.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
classificaçäo, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado emrazão de sua
proposta permanecer acima do preço m¿iximo definido parca contratação.
20.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociaçãoo se houver, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contatação.
20.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será

solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de documentos
complementares, se necessários.
20.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementåres, poderão ser efetuadas diligências, þffiã que o fornecedor comprove a

exequibilidade da proposta.
20.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
20.6. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a
sua continuidade.
20.7. Encenada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Contrataçäo Direta.

21. HABTLTTAÇÃO
21.I. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I -
DOCUMENTAÇAO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fomecedor
mais bem classificado na fase de lances.
21.2. Como condição prévia ao exame da documentaçäo de habilitação do fornecedor detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça aparticipação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

União (https://portaldatransparencia.gov.brlsancoes/consulta?cadastro:1olo2C2); e

n

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
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(.https://portaldatransparencia.gov.brlsancoes/consulta?cadastro:1%2C2).

21.2.1. A consulta aos cadastros será rcalizadaem nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei no 8.429. de 2 de junho de 1992" que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prâtica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritrário.
21.2.1J. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciarâ parc verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
respectivo Relatório.
21.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societiários, linhas de fornecimento
similares, dentre outos.
21.2.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
21.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta de condição
de participação
21.3. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa"

sendo informada a nova data e hor¿ário para a sua continuidade.

ô 2l.4.Seú inabilitado o fomecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação
Direta.
21.5. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda as especificações do objeto e as condições de habilitação.
2l.6.Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

,ñ'

22. CONTRATAÇÃ,O
22.1. Ap6s a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.
22.2. O adjudicatririo terá o prazo de 2(dois) dias úteis, contados aparth da data de sua convocaçäo, püa
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de EmpenholCarta
Contrato/Autortzaçáo), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Aviso de Contratação Direta.
22.3. Altemativamente à convocaçäo parc comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal
com aviso de recebimento (AR), disponibilizaçäo de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim
ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no pr¿rzo de24 (vinte e quatro) horas, a contar
da data de seu recebimento ou da disponibilizaçäo do acesso ao sistema de processo eletrônico.
22.4.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser proffogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicaûírio e aceita pela Administraçäo.
22.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.
22.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições
de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a
vigência do contrato

23. DAS DTSPOSTÇÕES CnnHS
23.1.0 procedimento será divulgado no portal de compras públicas e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP.
23.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassifïcados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administração poderá:

23.2,1, republicar o presente aviso com uma nova data;
23.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e

às condições de habilitação exigidas.

trì11)

ao
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23.2.3. fixar prazo para que possa haver adequaçäo das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.

23.3.Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer naturezapelos fornecedores, cujo prazo não
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da
Administraçäo na respectiva notifi cação.
23.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.
23.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horfuio anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
23.6. Os hor¿ários estabelecidos na divulgaçäo deste procedimento e durante o envio de lances observarão
o hor¿ário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação
relativa ao procedimento.
23.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanaf, erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.
23.8. As nonnas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçäo, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
23.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparagão e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo de contratação.
23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
23.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
23.l2.Integram este Aviso de Contratação Diret4 paratodos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
23.12.1. ANEXO I - Documentação exigida para Habilitação.

Camalaú - P8,02 de Junho de2023.

åarrdrt o þlnxia .rle Fartr¿s Fnp;?a+ Sou3o" ,. 
SANDRA MARIA DE FARIAS FREITAS SOUØA

Secretária Municipal de Educação

c,
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4

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MIJ¡IICIPAL DE CAMALAÚ

ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1. HABILITAç.Ã,O ¡unÍuc¡.:
1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
1.2. Em se tratando de microempreendedor individual MEI: Certificado da Condigão de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficarâcondicionada à verificação da autenticidade
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede amatnz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurldicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurldicas da
respectiva sede, bem como o regisüo de que îatao arf. 107 da Lei n" 5.764, de l97l;
1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidaçäo
respectiva;
1.9. Cópia da(s) Cédula(s) de Identidade e CPF do(s) sócio(s) ou titulares da empresa

2. REGTTLARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
2.1. Prcva de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
2.2, Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria'Geral da Fazenda
(PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751,

de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda .

2.3.Prcva de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos

Tributos Estaduais, emitida pela Secretana daFazenda Estadual onde a empresa for sediada
2.4. Prcva de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos
Municipais, emitida pela Secretaria da FazendaMunicipal onde a empresa for sediada
2.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
2.6.Prcva de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943,

3. QUALIFICAÇ.Ã,O rÉCnrC¡,:
3.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e pr¿rzos com o objeto da licitação - Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por
pessoajurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma
reconhecida de quem o subscreveu.
3.1.1 Em caso de dúvidas sobre a autenticidade dos atestados, a administração poderá
órgãos e/ou entidades emitentes do mesmo.

Fl-9.
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4. QUALTFICAÇAO ECONôMICO.X'INANCEIRA:
4.1. Certidão Negativa de Falência, de Concordata, de Recuperação Judicial ou Extrajudicial (Lei no 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empres4 datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;
4.2.Balanço Pahimonial e Demonshações Contribeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais
de 3 (três) meses da data de apresentaçáo daproposta.
4.2.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último
exercício financeiro. (Art. 3" do Decreto no 8.538, de 2015);
4.2.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

trrI

Impresso por convidado em 24/07/2023 13:33. Validação: F73C.F20F.D5B1.CDD5.C017.A705.9184.3C29. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 64298/23. Data: 14/06/2023 13:14. Responsável: Jeferson D. da Silva.

63

63



¡
T

¡
I

¡
t

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUMCIPAL DE CAMALAÚ

TERMO DE REFERENCIA - APROVAÇÄO

OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA AQUISIçÃO DE PNEUS, CÂnnm¡,S E PROTETORES EM
CARÁTER EMERGENCIAL PARA oNIBUS EsCoLAREs DA SEcRETARIA DE EDUcAçÃo
DA pREFEITURA DE cAMALaú-rB, A FIM DE os MEsMos pARTIcTpAREM DE uMA
msrnçÃo Do DETRAN-rB, No DIA 11 DE JUryHo DE 2023.

r.o.Do rERMo un nnrnnÊNcrA
1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessarios e sufrcientes, com o nível de
precisão adequados, para a caracteÅzação do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender
aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.l.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 6o, XXIII, da Lei l4.l33l2l:

"Art. 6o Para osfins desta Leí, considera-se:"

Wru - þrmo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter
os seguintes parômetros e elementos descritivos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos
necessários e sufïcientes, com nível de precisão adequado, paraçaracterizar o objeto da licitação.

Camalaú - PB, 02 de Junho de2023.

¡'t\
UBIRAJARA Assinado de forma digital

ANTON IO PEREI RA ffi :iRT'O*O 
ONTONIO

MARIANO:o33060 MARIANo:0330608843e
Dados: 2023.06.02 1 3:52.5288439 -03'oo'

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO
Prefeito Interino

rat'.

0)
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ATA FINAL
Prefeitura Municipal de Camalaú
Prefeitura Municipal de Camalaú

Dispensa - 00009/2023

Datas Relevantes
Publlcedo

05/06/2023 08;56

lnlclo dô Propostâs

05/06/2023 09:00

Flnal ds Proposteô

09/06/2023 08:59

Itens Licitados
Códlgo Produto

000'r

0002

0003

V. Relerôncia

1.156,12

Otdo Unldado

24 UNID.PNEU 215r¡5 ARO 17.5 -(SEM CAMARA)
(ÔNIBUS ESCOLAR) ORIGINAL DÊ FABRICA,
PROOUTO NOVO (SEM USO), NÃO PODE SER
REMOLDAOO, RECAUCHUTADO,
REFoRMADo, EcoLÓGIco oU SIMILAR. o
|TEM oEvERÁ ATENDER As NoRMAS DA
ABNT E TER CERTIFICADO ISO, SER DE
FABRICAçÃo DE I! LINHA EAPRESENTAR
CERTIFICAçÃo Do INMETRo

Situaçåo

Homologado

Homologado

Homologado

Homologâdo

Homdogado

0004

0005

PNEU IOOO X 20 DIRECIONAL COMUM COM 16
LoNAs . oRIGINAL DE FABRICA, PRoDUTo
Novo (sEM uso), NÃo poDE sER
REMOLDADO, RECAUCHUTADO,
RÊFoRMAÐo, EcoLÓGIco oU SIMILAR - o
ITEM ÞEVERÁ ATENDER As NoRMAS DA
ABNT E TER CERTIFICADO ISO, SER ÞE
FABRICAçÄo DE Ia LINHA E APRESÊNTAR
CERTIFICAÇÃo Do INMETRo

PNEU ( sEM CÂMARA) 275l8o R 22.s oRtoNAL
OE FABRICA, PRODUTO NOVO (SEM USO),
NÄO PODE SER REMOLDADO,
RECAUcHUTADo, REFoRMADo, EcoLÓGIco
Ou SIMILAR - O ITEM DEVERÁ ATENDÊR As
NORMAS OAABNT E TER CERTIFICADO ISO,
SER DE FABRICAçÄO DE I" LINHA
APRESENTAR CERTFICAÇÃO DO INMETRO

CAMARA DE AR looo/20

PROTETOR lOOO/20

1.898,25

2.427,86

166,33

52,63

I9 UNID.

UNID.

19 UNID.

I9 UNID.

Documentos Anexados ao Processo
Dâtâ

0510612023 - 08142

Documgnto

T.R DVo pârâ aqulsiçåo de pneus.PDF

Mensagens Enviadas pelo Agente de Contratação
Data

0z10612023 - '16:43

Assunto

A entGga é IMEDIATAII!!!!

Documentos solic¡tadc para o
prccesso

Documsntos solicilados para o
proæ$o 00009/2023

Documentos solicitados para o
proc€sso

Do6llmento3 sollcltados parâ o
proces60 00009/2023

Dodm€ntos solicitados para o
processo 00009/2023

Fr6ss

Sß l¡c¡tantês;
Veram o que a enlrêga é IMEDIATA, po¡s é uma Dlspensa omsrgenclallll
Terminando â fase do lânces, ja solic¡tarei, do imediato, I Proposta atualizadâ, pois estes
Itens t€rão que €star aqul no munlcfplo no sábado p€la manhãlllll

Fomm sol¡citadås d¡ligênc¡as nos itens 1,3,4,5 do procôsso .

Acesse o s6u amb¡entê logado para verificar os detalhos.

Foram sollcitadas dlllgênclas no ltem 2 do processo 00009/2023.

Acesse o s€u amb¡ent€ logado parå verifi€r os detalh€s.

FoEm sol¡citadas diligênciâs nos ltens 1,3,4,5 do procosso .

Acess€ o seu amb¡ente logado para verifiær os delalhes.

Fomm sollcitadas d¡ligèncias no item 2 do proæsso 00009/2023.

Aæsse o sou amb¡ênte logado parâ vâr¡ficâr os dêtalhes.

Forâm solicitadas diligênc¡as no ¡tem 0001 do præsso 00009/2023.

Ace$e o sau ambignte logado paE vêrificar os detalhes.

0910612023 - 15:02

0910612023 - 15:02

09/06/2023 - 17:03

0910ô/2023 - 17:03

1/A6nO23 - 09:'11

dS

ir'lÌ(iliiÍ 'i 1.i{r i."j

I portol de A âutentic¡dade do dæumento pode ser ver¡fiæda no sits httpsllvalidaaryu¡vo.Þütaldeæmpraspubliæs.æm.br
E COUpmS Dæumento gerado eletrontæmente no Portal de compms pbol¡cas em täloo/á023 às 09:5b:l l.
C ÞllSttCls cód¡so verifiødor: s72AA6
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Vencedores
Código Produto

0001

0002

0003

PNEU 215/7s ARO 17.5 -
(sem cåmara) (ônlbus
êscolâr) original de
fábr¡ca, produto novo
(sem u6o), nåo pode ser
remoldado, recauchutado,
reformado, ecologico ou
similar-o¡tomdeverá
atsnder as nomas dâ
ABNT e t€r certlficado
lSO, ser de fabricâção de
'la linha e apresentar
corliticaçåo do INMETRO

PNEU IOOO X 20
DIRECIONAL COMUM
COM 16 LONAS - oriolnal
ds fábriø, produlo novo
(som uso), nåo podo ser
r€moldado, r€cauchutâdo,
reformado, e@lóglæ ou
s¡m¡lâr- o ltem dêvârá
atender as nomas da
ABNT e ter cortilîcado
lSO, ser de fabricação de
1€ llnha e aprosontar
cortificaçäo do INMETRO

PNEU ( sem cåmars)
275180 R 22.5- originâl de
fábrl€, produto novo
(ssm uso), não poda ser
remoldado, r€€uchutado,
r€fomado, oælógiæ ou
ôimilar- o itom dovgrá
alender as normas da
ABNT a ter cortlficado
lSO, sêr de fabri@çåo de
16 llnha âpre6êntar
cert¡flc€ção do INMETRO

CÂMARA DÊAR looo/20

PROTETOR fOOO/20

Modelo

Mâgnum

EDUARDO BRUNO
MELO ALVES

SPEED MAX

L. A. LUCAS CIA LTDA Speed Max

Fomecsdor

L. A. LUCAS CIA LTDA

L, A. LUCAS CIA LTDA

L. A. LUCAS CIA LTDA

Marca/ Fabricânto

Mâ9num

SPEED MAX

Speed Mâx

Magnum

Magnum

Valor dê
Rôforôncls

Quantidâde

24

19

Valor Totâl

19.560,00

32.015,00

13.1 I 0,00

2.812,00

988,00

815,00

'1.685,00

2.r85,00

148,00

52,00

b

0004

000s

Magnum

Magnum

19

19

Declarações Obr¡gatórias
Tltulo

Declåração de lnexistência de Fsto Superusn¡enta

Dsclarâçåo dê conhscimênto do Edilâl

Ðsclaraçåo ds Veracidado

Dsclaração de reserva ds cargog

Dêolarâçåo ds Nåo-Emprègo d6 menor€s

ÞedaÉ9ão

Declaro aob as panas da le¡, que até a presente data inex¡stem fåtos impedìt¡vos para sua habilitação no prsenle processo
licitalório, Õiente da obrigatoriêdadé de declarar ocorências posteriorés.

D€claro que
plenamente

6stou ciênte e æncordo com as cond¡çö€s cont¡das no €dital e seus anexos, bêm como d€ quê cumpro
os requisltos de habil¡tação d€finidos no €dital.

Dsclaro cumprir o9 r€quisilos de hab¡litação 6 qus âs d6clâraçõ€s ¡nformadas såo vsrfdicas, confomg art. 63, inc¡so l, da Lei
14.133t2021.

Dêclâro cumpr¡r ãs êxigências de rss€rva dê cargos para p6ssoa com deficiðnc¡a s para rgâbilitado da Pr€vidênciâ Social,
pr€vistias om lei e em outras nomes €specffiæs.

D€clâro pârâ fns do ¡ndso XXXlll do art¡go 7' dô Conet¡tuição Fedsral, com r€daçåo dada pela Em€nda Constituc¡onal, no

20/98, que não emprega menorês de dezoito anos em lrâbâlho noturno, perigoso ou ¡nsalubre e dê que quâlquer lrabâlho a
menors de 16 ânos.

As declaraçöes supEcitadâs foEm aceltas por todos os participantes,

Propostas Enviadas
0001 - PNEU 215n5 ARO 17.5 -(sem câmara) (ônibus escolar) originalde fábrica, produto novo (sem
uso), não pode ser remoldado, recauchutado, reformado, ecológico ou similar - o item deverá atender
as normas da ABNT e ter certificado lSO, ser de fabricagäo de 1â linha e apresentar certificagão do
INMETRO
Forneædor

SERTAO FORTE LTDA

L. A, LUCAS CIA LTDA

CNPJ/CPF

35.189.259/0001-07

44.1 t6.889/000142

1 9.578.769/0001-10

02.715.816t000't-27

0810612023 - 19128Ílo

0810612023 - 21:20:11

Data

07/06/2023 - 09:50:26

O7ß612023 - 15:27:59

Morca/ Fâbrlcanla

KRO PNEUS

WESTLAKE

Modêlo

KRO PNEUS

Lanco

R$ 1.156,12

R$ 1.156,12

R$ 1.156,12

Rs 1.156,00

Valor Total

R$ 27.74ô,88

R$ 27.746,88EVOK IMPORIACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

EDUARDO BRUNO MEIO
ALVES

14 Lonas
1261124MfL
WDR+1
Borachudo

SPEËD MAX

Mâgnum

SPEED MAX

Mâgnum

R9

R$

i'r.rqil llr 2

- 

portal de A âutenticidâde do documento pode ær verifiæda no site hlþs://validaarqulvo.portâldoæmpra6publiæ8.æm.br
: COIPRAS Dæumenlo gerâdo eletronlæmente no Portal d€ Compras Públlcas em 13106/2023 à6 09:58:l l.
I PltBLlC g codigovêrificador:572446
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SCHWABCoMÉRCIoDE 09.505.958/m01{9 09/06/2023 - 08:38:0'l WSR WESTLAKE R$1.150,00 R$27.600,00
PNEUS LTDA

0002 - PNEU 1000 X 20 DIRECIONAL COMUM COM l0 LONAS - orlglnal de fábrica, produto novo (sem uso), não pode ser
remoldado, recauchutado, reformedo, ecológlco ou similar - o item deverá atender as normes da ABNT e ter certlficado lSO, ser
de fabrlcacão de 1t llnha e aDregentar c€rllflcacåo do INMETRO
Forneædor

SERTAO FORTE LTDA

EDUARDO BRUNO MELO
ALVES

L. A. LUCAS CIA LTDA

scHwAB coMÊRcro DE
PNEUS LTOA

CNPJ/CPF

35.1 89.259/0001-07

1 9.578.769/0001-10

Datâ

07/06/2023 - 09:51:1 1

0810612023 - 19:28:10

Modolo

KRO PNEUS

SPEED MAX

Marcå/ Fabrlcante

KRO PNEUS

SPEED MAX

Lanca

R$ 1.898,25

R$ 1.898,25

R$ r.898,00

R$ 1.890,00

Valor Total

R$ 36.06ô,75

R$ 3ô.066,75

R$ 36.062,00

R$ 35.910,00

02.71s.816t0001-27

09.505.958/0001-09

0810612023 - 21:20:11

09/06/2023 - 08:39:13

Anteo

cR942

Anteo

WESTLAKE

0003 - PNEU ( sem cåmara) 275180 R22.5- origlnal de fábrlca, produto novo (sem uso), não pode ser remoldado, recauchutado,
refomado, ecológico ou similar - o item deverá atender as normas da ABNT e ter certificado lSO, ser de fabricaçåo de l'linha
apresentar certificacåo do INMETRO

EVOK IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

16PR 149/1461
ADI53 TTD S'I
(rRAçÃo)

SPEED MAX

Vâlor lotsl

R$ 14.567,16

R$ 14.567,16

FornscêdoÍ

SERTAO FORTÉ LTDA

CNPJ/CPF

35.189.259/0001-07

44.116.885t000142

Oats

0206/2023 - 09:51:58

0il0612o23 - 15:31:10

Modelo

KRO PNÉUS

Msrca/ Fabricantê

KRO PNEUS

WESTLAKE

'I 9.578.769/0001-10

02.715.816t0001-27

09.505.958/0001-09

0810612023- 19:28ÍlO

0810612023 - 21:20Í11

0910612023 - 08:41:'11

Spe8d Mã

cR976

SPEEO MAX

Spê€d Mex

WÊSTLAKE

Lancs

R$ 2.427,86

R$ 2.427,86

RS 2.427,86

R$ 2.427,00

R$ 2.420,00

R$ 14.567,16

R$ 14.562,00

R$ 14.520,00

EDUARDO BRUNO MELO
ALVES

L. A, LUCAS CIA LTDA

scHwAB coMÊRcto DE
PNÊUS LTDA

0004 . cÂMARA DE AR 1000/20

Fornecodor

SERTAO FORTE LTDA

EDUARDO BRUNO MÉLO
ALVES

CNPJ/CPF

35.189.259/0001-07

1 9.578.769/0001 l0

Data

07/06/2023 - 09:5318

0810ø12023 - 19:28:10

Modèlo

KRO PNEUS

SPEED MAX

Marcâ/ Fabrlcante

KRO PNEUS

SPEED MAX

02.715.816t0001-27

09.505,958/0001-09

0810012023 - 2'l :20'.1 1

09/06/2023 - 08:41:56

Magnum

TC 131

Magnum

OBOM

Lancs

R$ 166,33

R$ 186,33

R$ 166,00

R$ 166,00

Valor Total

R$ 3.160,27

R$ 3.160,27

R$ 3.154,00

R$ 3.154,00

L. A. LUCAS CIA LTDA

SCHWAB coMÉRcIo DE
PNEUS LTDA

0005 - PRoTETOR 1000/20

Forngcôdo¡

SERTAO FORTE LTDA

EDUARÐO BRUNO MELO
ALVES

L. A. LUCAS CIA LTDA

CNPJ/CPF

35.1 89.259/000r{7

1 9.578.769/0001-10

Dâtâ

0710612023 - 0915/.:54

0810612023 - 19:28:10

Modolo

KRO PNEUS

SPEED MAX

Maroâ/ Fåbrlcants

KRO PNEUS

SPËED MAX

Lancs

R$ 52,63

R$ 52,63

Valor Totel

R$ 999,97

R$ 999,97

02.715.8't6t0001-27 0810612023 - 21i20:'11 Magnum Magnum R$ s2,00 R9 988,00

Validade das Propostas
Fornecsdor

SERTAO FORTE LTDA

scHwAB coMÉRcIo DE PNEUS LTDA

L. A. LUCAS CIA LTDA

EDUARDO BRUNO MË,LO ALVES

EVOK IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA

CPF/CNPJ

35.189.259,1000't-07

09.505.958/0001-09

t2.715.816t0001-27

19.578.769/0001- t0

44,1 16.88S/0001-42

60 dias

60 d¡as

60 d¡as

60 dias

60 dlas

Valldado (conforme odltal)

Lances Enviados
0001 - PNEU 215n5 ARO 17.5 -(sem câmara) (ônibus escolar) or¡ginal de fábrica, produto novo
uso), não pode ser remoldado, recauchutado, reformado, ecológico ou sim¡lar - o item deverá
as normas da ABNT e ter cert¡f¡cado lSO, ser de fabricação de lâ linha e apresentar certif¡cação
INMETRO

. :'_ €-

valor CNPJ Slluação

Válidol.'t56,12 (proposta) 35.189.259/0001-07 - SERTAO FORTE
LTDA

,ri
r1

Dåta

07/06/2023 - 09:50:26

i:'i'riji¡i:-t i,i tir.¡ i.j
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:COíPPÁ8 Dæumento gemdo eletronlæmente no Portal de compms Públiæs em 13106/2023 às 09:58:11.
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Válido

Válido

Válido

Vál¡do

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Válldo

Válído

Válido

Válldo

Válido

Válido

Válido

Válido

Vál¡do

Válido

Válido

Válido

Vál¡do

Vál¡do

Válido

Válido

Válido

Válldo

Válido

Válido

válldo

Válldo

Válido

Válido

Válido

vál¡do

07/06/2023. 15:27:59

08/06/2023 - 19:28:10

0810612023 - 21:20:1'l

09/06/2023 - 08:38:01

09/06/2023 - 09:14:36

09/06/2023 - 09:29:1 1

09/06/2023 - 09:40:37

09/06/2023 - 09:44:49

09/06/2023 - 09:56:25

09/06/2023 - 09:56:42

09106/2023- 10:U.02

09/06/2023 - 10:06:09

0910612023 - 10i22:01

0S10612023- 10:22:28

OglO6nO23 -1gt22:36

Ogl0d2023 - 10ì22:57

0S1061202? - 10:24:52

09/06/2023 - 10:25:06

0910612023 - 't0i26:21

09/06/2023 - I l:38:33

09106,i2023- 11:41:28

0910612023 - 11:42:31

0910612023 - 11:42:58

0910612023 - 11:43:21

0910612023 - '11:43:25

09 I 06 I 2023 -'l'l'.43:48

0910612023 - 11:43i54

09/0ô/2023 - 1 l:44:06

09/06/2023 -'11:44:13

0910612023 - 11:44:28

OglOAl2O2S - 11.44:45

0910612023 - 11:44:53

0910612023 - 11i45:13

0910612023 - 11145i27

0910612023 - 11i45142

09/06/2023 - 1 1:46:05

09/06/2023 - 't 1:46:18

1.156,12 (proposta) 44.116.880/0001.42. EVOK
IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA

1.156,12 (proposta) 19.578.769i0001n0 - EDUARDO
BRUNO MELO ALVES

1.156,00 (proposta) 02.715.81610001-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

1.150,00 (proposra) 09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÊRCIO DE PNEUS LTOA

1.149,90 44.116.889/0001-42 - EVOK
IMPORTACAO E DISTRIBUICAO ITDA

1.148,00 09.50s.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

1.147 ,00 44,116,889/0001-42 - EVOK
IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA

'1.146,00 09.50s.958/0001-09 - scHwAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

1.145,99 44.1 r6.889/0001-42 - EVOK
IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA

1.145,00 09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

1.144,99 44.116.889/0001-42 - EVOK
IMPORTACAO E DISIRIBUICAO LTDA

1.144,00 09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

1.143,99 35.189.259/0001-07- SERTAO FORTÊ
LTDA

't.142,59 44.116.889/0001-42 - EVOK
IMPORTACAO Ê DISTRIBUICAO LTDA

1.142,50 09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

1.141,99 35.189.259/0001-07 - SERTAO FORTE
LTDA

'1.141,98 44.116.889/0001-42 - EVOK
IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA

1.r41,50 09.505.958/0001-0S - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

1.141,49 35.189.2s9l0001-07 - SERTAO FORTE
LTDA

1.141,48 44.116.889/0001-42 - EVOK
IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA

1.141,47 35.189.259/0001-07 - SERÍAO FORTÊ
LTDA

1.140,00 02.715.8't6/000t27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

1.139,99 35.189.259i0001-07 - SERTAO FORTE
LTDA

't.13ã,00 02.715.816/0001-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

't.135,00 09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

1.134,00 02.715.816/000't-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

1.132,00 09.505.958/0001-09 - scHwAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

1.133,99 35.189.259/0001-07 - SERTAO FORTE
LTDA

1-131,9S 35.'189.259/0001-07 - SERTAO FORTE
LTÞA

1.130,00 02.7f 5.816/0001-27 - L. A. LUCAS CrA
LTDA

'1.129,99 35.189.259/0001-07 - SERTAO FORTE
LTDA

1,128,00 09.505.958i0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

1.127,99 35.'189.259i0001-07 - SERTAO FORTE
LTDA

1.127,00 09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

1.126,99 35.189.259/0001-07 - SERTAO FORTE
LTDA

1.126,00 09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

1.125,99 35.189.259/0001-07 - SERTAO FORTE
LTDA

::1

i'ì,:tijliiì /; r;,r i ii

6-/

I portol de A autent¡cidade do documenlo podê ser vêrif¡æde no s¡te https://vâlidaarqu¡vo.portaldecomprâ3publ¡€s.com.br
E COUpnfS Documento gerado elet¡ontæminte no Portal de compras Públlc€s em 1àl06/i023 às 09:5b:l'1.
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1.t20,00

1.1 19,99

1.'t 18,00

1.1 18,99

1.1 15,00

1.117,99

1.1 14,00

1.1 10,00

1.f09,00

1.100,00

1.099,99

1.099,00

'1.0s0,00

1.089,99

1.089,00

1.080,00

1.079,00

1.070,00

'1.069,99

1.069,00

1.060,00

1.059,00

Válido

Vålido

Vál¡do

Vålido

Válido

Válldo

Válido

Vál¡do

Válido

Válido

Válldo

Válido

Válido

Vál¡do

Vélldo

Válido

Válldo

Válido

Válido

Válido

Vál¡do

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Vál¡do

Válido

Válldo

Vålldo

Vålido

Válido

Válldo

Vál¡do

Válido

Válido

09/06/2023 - I l:16:24

0910612023 - 11:46:42

09/0ô/2023 - I 1:4ô15

09/06/2023 - 1 l:47:09

09t0612023 -'t1:47i11

0910612023 - 11:47:17

09/0ô/2023 - 1 1:47:39

09/06/2023 - l l:48:00

09/0ô/2023 - 1'l:48:05

0910612023 - '11:49i15

09/06/2023- I1:48:39

0910612023 - 11:48:52

09/06/2023 - I 1:50f0

09/06/2023 - 1 1:50:50

09/06/2023 - 1'l:51:06

09/06/2023 - 'l 1:51:08

09/06/2023 - 1 1:51:32

09/06/2023 - t 1:51:59

09/0ô/2023 - 1 1:52:00

091061202g - 11:52:15

0910612023 - 11152:25

09/06/2023 - f 1:52:38

0910612023 - 11:52:52

09/06/2023 - I 1:52:56

09/06/2023 - I 1:53:03

09/06/2023- 11:53:12

09i06/2023 - I l:53:28

09/06/2023 - I l:53:46

0910612023- 11:53:ffi

09/06/2023 - 11:&:0S

09/06/2023 - 1 1:54:38

0910612023 - 1'1154t47

0910a!2023- 11154"52

09/06i2023 - 1 l:54:56

09/0ô/2023 - I 1:55:08

Ogl06n023 - 11:55:41

09/06/2023 - 1 1:55:50

1.050,00 02.715.816/0001-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

02.715.816/0001-27 - L. A. LUCAS CrA
LTDA

35.189.259/0001-07 - SERTAO FORTE
LTDA

09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTOA

35.189.259/0001-07 - SERTAO FORTE
LTDA

02.715.816t0001-27 - L. A. LUCAS CrA
LTDA

35.189.259/0001-07 - SERTAO FORïE
LTDA

09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

02.715.81610001-27 - L. A. LUCAS CtA
LTDA

09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO OE PNEUS LTDA

o2.715.816tOOO',t-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

35.189.259/0001-07 - SERTAO FORTÊ
LTDA

09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTÞA

02.7t5.816/0001-27 - L. A. LUCAS CtA
LTDA

35.189.259/0001-07 - SERTAO FORTE
LTDA

09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

02.715.81610001-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

02.715.816t0001-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

35.189.259/0001-07 - SÊRTAO FORTE
LTDA

09.505.958/0001-09 - scHwAB
COMÊRCIO DE PNEUS LTDA

o2.715.818t0001-27 - L. A. LUCAS CrA
LTDA

09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DË PNEUS LTDA

09.505.S58/0001 -09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

o2.715.816t0001-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

09.505.958/0001 -09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

02,715.816t0001-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

09.505.958/0001 -09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

o2.715.81810001-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

35.189.259/0001-07 - SERTAO FORTE
LTDA

09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÊRCIO DE PNEUS LTDA

02.7't5.8t6/0001-27 - L. A. LUCAS CIA
LTOA

09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

o2.715.816t0001-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

09.505.S58/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

1.049,00 09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÊRCIO OE PNÊUS LTOA

'f .048,59 35.189.259/000'1-07 - SERTAO FORTE
LTDA

1.048,00

1.040,00

1.039,00

1.030,00

1.029,00

'1.025,00

1.024,99

't.024,00

't.020,00

1.019,00

1.015,00

1.014,00

'q

d F'..3. 4a--

l:rúçitri: lì <ir: ii:i

A âutentic¡dede do dæumento podo sor veriftcada no slte https llvalidaaqu¡vo.podaldecompra6publica6.com.br
Documenlo gsmdo elêtronlæmente no Portal de Compras Públiæs em 13/06/2023 ås 09:58:ll'
Código verifi ædor: 572446:,isd,iåfi,

r
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'1.000,00

1.013,99

999,99

999,99

999,98

990,00

899,98

895,00

894,00

890,00

889,00

885,00

884,00

880,00

875,00

870,00

865,00

860,00

850,00

845,00

830,00

825,00

820,00

09/06/2023. I 1:55:56

09/06/2023 - 1 1:56:02

09/06/2023 - 1 1:56:07

09/06/2023 - 1 1:56:07

09/06/2023 - 1 1:56:13

0910612023 - 1'1t56:27

09/06/2023 - 1 1:57:09

09/06/2023 - 1 1:59:25

0910612023 - 12:00124

0910612023 - 12i01:50

0910612023 - 1a:OZiOg

0910612023- 12:02:,31

0510612023 - 14:13:44

0910612023 - '14:15:00

09/08/2023 - t4:16:58

0910612023 - 14:17:33

0910612023 - '14:18:11

09/06/2023 - 14:18:23

0910612023 - 14:18:37

09/06/2023 - 14:18:48

091Q612023 - '14:19:14

09/06/2023 - 14:19:45

0910612023 - 14:20:04

0910612023 - 14:27:25

0910812023 - '14:27:36

Válido

Vâlido

Válido

Vál¡do

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Válldo

Vál¡do

Válldo

Válldo

Válido

Válido

Vál¡do

vál¡do

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

1.014,9S 35.189.259/0001-07 - SERTAo FoRTE
LTDA

o2.715.816t0001-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

35.189.259/0001-07 - SERTAO FORTE
LTDA

09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

35.r89.259/0001-07 - SERTAO FORTE
LTDA

09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

02.715.81øt0001-27 - L. A. LUCAS CtA
LTDA

09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

o2.715.816t0001-27 - L. A. LUCAS CrA
LTDA

09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

02.715.816t000't-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

o2.715.816t0001-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

o2.715.816t000't-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

09.505.958/0001-09. SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

02.715.816t0001-27 - L. A. LUCAS CtA
LTDA

09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

o2.7't5.816t0001-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

02.715.816t0001-27 - L. A. LUCAS CtA
LTDA

09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO OE PNEUS LTOA

02.715.816t0001-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

09.505.958i0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

815,00 02.715.816t00A1-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

0002 - PNEU 1000 X 20 DIRECIONAL COMUM COM 16 LONAS - original de fábrica, produto novo (s€m uso), não pode ser
rêmoldado, recauchulado, reformado, ecológlco ou simllar - o ¡tem deverá atender as normas da ABNT e ler cert¡flcado lSO, ser
de fabricacão de 1r llnha e anresenlar cerllflcacão do INMETRO

Ðata

0710612023 - 00:51:'11

08/06/2023 - l9:28:10

0810612023 - 21'.20:11

09/06/2023 - 08:39:13

09/06/2023 - I 1:43:00

09106n023 - 1'l:43:20

0910612023 - 11:43129

0910612023 - 11:43:39

0910612023 - 11:43:57

Valor CNPJ

1.898,25 (proposrâ) 35.189.259/0001-07 - SERTAO FORTE
LTDA

1.898,25 (propostra) 1 9.578.769/000'1-1 0 - EDUARDO
BRUNO MËLO ALVES

1.898,00 (proposta) 02.715.81610001-27 - L. A. LUCAS CIA
LTOA

1.890,00 (propostra) 09.505.958/0001-0S - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTOA

r.889,00 02.715.816/0001-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

1.888,00 09.505.958/000r-09- SCHWAB
COMÉRCIO DÊ PNEUS LTDA

1.885,00 02.715.81ô/0001-27 - L. A. LUCAS CIA
LTOA

'1.880,00 09.505.958/000'1-09 - scHwAB
COMÉRCIO OE PNEUS LTOA

Sltuação

Válido

Válido

Válido

Vålido

Vál¡do

Válido

Válldo

Válido

válido

N

1.875,00 02.715.816/0001-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

A aut€ntlcidade do documento pode ser vèrilicâdâ no site https://validaarquivo.portaldeæmpraspublicâs.øm.br
Oæumenlo gerado elêtrcnlæm€nte no Portâl de Compras Pr¡bllæs em 13/06/2023 às 09:58:11.
Código ver¡ñcâdor: 572AAo
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1.870,00

1.868,00

1.862,00

1.860,00

1.850,00

1.849,00

1.840,00

1.839,00

1.830,00

1.829,00

'1.825,00

1.824,00

1.820,00

1.819,00

1.815,00

1.814,00

1.810,00

1.809,00

1.805,00

1.804,00

1.800,00

1.799,00

't.795,00

1.794,00

1.790,00

1.789,00

1.785,00

1.7U,00

1.780,00

1.779,50

'1.775,00

1.774,50

1.770,00

1.769,00

'1.765,00

1.764,00

Válido

Vál¡do

Válido

Vålido

Vál¡do

Válido

Válldo

Vál¡do

Vál¡do

Vál¡do

Válldo

Válido

Válido

Válldo

váltdo

Válido

Válldo

Válido

Válldo

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Vál¡do

Válido

Válido

Vålido

Válldo

Válido

Válldo

Válido

váltdo

Válldo

Válido

Válldo

Válldo

09/0612023 - 1 'l:44:03

0910612023 -'11:44:M

09/06/2023 - I l:,14:59

09/06i2023 - 1 1:46:40

0910612023 - 't1:46:52

0910612023- 11:47:17

0910612023 - 11i47'.28

0910612023 - 11147155

09/0ô/2023 - l l:48:01

Ogl06n023- 11:49:21

09/06/2023 - 1 1:48:56

0910612023 - 11:50:47

09/06/2023 - 1 1:50:59

09/062023- 11:51:15

9910612023- 11'.51:24

Ogl06n023- 11152:07

09/06/2023 - 1 1:52:15

09/06/2023 - 1 l:52:39

0910612023 - 1'1t52i49

09/06/2023 - 1 't:53:01

0910612023 - '11:53:17

0910612023 - 11i53:37

09loil2o23 - 11'.53:51

0S/06/2023 - I t:54:07

09/06/2023 - 1 1:54:18

09/0ô/2023 - 'l l:54:43

09/06/2023 - I 1:54:59

09/06/2023 - 1 1:55:48

0910812023 - 11:55:55

09/06/2023 - 1 1:56:26

09/06/2023 - 1 1:56:33

09/0ôi2023 - I 1;59:02

09!A612023 - 11i59:17

09/06/2023 - 12:00:35

09/06/2023 - 12:00:46

OglOOl2O23 - 12i01i16

09/06/2023 - 12:01:39

t.874,00 09.505.958/0001-09 - SC|-íWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

02.7't5.816t0001-27 - L. A. LUCAS CIA
LTOA

09.505.958/0001-09 - SoHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

02.715.816t0001-27 - L. A. LUCAS CtA
LTDA

09.505.958/000 1-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

o2.715.816t0001-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTOA

02.715.816t0001-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO OE PNEUS LTOA

o2.715.816tOOO',t-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

09.505.958/000 1-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

o2.715.816t0001-27 - L. A. LUCAS CtA
LTDA

09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÊRGIO DE PNEUS LTDA

o2.716.816t000',t-27 - L. A. LUCAS CtA
LTDA

09.$5.958/000 1-09 - SGHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

02.715.816t0001-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

09.505.958/000'l-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

o2.7't5.816tOOO1-27 - L. A. LUCAS CtA
LTDA

09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

02.715.816t0001-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

09.505.958/000 1-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DÉ PNEUS LTDA

o2.7'1s.816t0001-27 - L. A. LUCAS CtA
LTDA

09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO OE PNEUS LTDA

02.7't5.816/0001-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

09.50s.958/0001 -09 - scHwAB
COMÉRCIO OÊ PNÊUS LTDA

02.715.8161000't-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO OE PNEUS LTDA

o2.715.816t0001-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

02.715.81A10001-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

09.505.958/0001 -09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

02.7't5.8161O001-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

02.715.816t0001-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

02.715.816/000't-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

09.505.S58/000't-09 - ScHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

fi'íùir::: I tj,,: l:j

- 

portol de A autent¡cidade do dæumento pode ser verif¡cada no síte https llvalidaatqulvo.poñaldffimpraspublims.æm.br

-- 
COüpnÁ$ Dæumento gsrádo eletronlæminte no Portat de comp¡ss Pi¡bttæs €m 1å/06/¿023 às 09:5'8:11.
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r.760,00

1.759,00

1.755,00

1.754,00

1,750,00

L745,00

1.740,00

1.735,00

1.730,00

1.720,00

1.715,00

1.699,00

1.695,00

1.090,00

1.685,00

Válido

Válido

Vál¡do

vát¡do

Vál¡do

Válido

Válido

Válido

Vál¡do

Válido

Válldo

Válldo

Válido

Válldo

Válldo

09/06/2023 - l2:01:53

0910612023 - 12iO2.35

09/06/2023 - 14:13:50

09/06/2023 - 14:15:08

0910612023 - 14:17104

0910612023 - 14:17:41

0910612023 - 14:18:20

0910612023 - 14i18t26

0910612023 - 14i18142

0910812023 - 14:18:52

0910612025 - 14119:21

09/06/2023 - 14:19:50

0910612023 - 14:20:15

0910612023 - 14:27i3O

0910612023 - '14:32i45

02.715.8r6/0001-27. L. A. LUCAS CIA
LTDA

09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

o2.715.816t000't-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

09.505.958/0001 -09 - SCHWAB
COMÉRCIO OE PNEUS LTDA

02,715.816t0001-27 - L. A. LUCAS CrA
LTDA

09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO OE PNEUS LTDA

0?.715,81610001-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTOA

o2.715.81610001-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

02.715.81610001-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

09.505.S58/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTÐA

02,715.816t0001-27 - L. A. LUCAS CtA
LTÐA

09.505.958/000 1-09 - ScHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTOA

19.578.769/0001-10 - EDUARDO
BRUNO MELO ALVES

0003 - PNEU ( sem câmara) 275180 R 22.5- original de fábrlca, produto novo (sem uso), não pode ser remoldado, recauchutado,
reformado, ecológlco ou simllar - o ltem deverá etender a8 normas da ABNT e ter cert¡fioado lSO, eer de fabrlcação de 1a llnha
aDrcs€ntar oert¡flcacão do INMETRO

Data

0206i2023 - 09:51:58

0710612023 -'15:31:10

08/062023 - 19:28:10

0810612023 - 21120:11

09/06/2023 - 08:41:1 I

0910612023 - 09:14:52

0910612023 - 09:29:07

09/06/2023 - 09:41:53

0510612023 - 09:42|11

0910612023 - 05t42:28

09/06/2023 - 09:44:55

09/06/2023 - 09:5ô:52

09/06/2023 - 09:57:15

09/06/2023 - 10:03:59

09/06/2023 - 10:06:14

0S10ø12023 - 10:22'.10

0910612023- 1o:22i43

OglOBl2O23- 10t25i0s

OglO8l2O23 - 'lO:25:12

Valor CNPJ

2.427.86 (proposia) 35.189.259/000 1-07 - SERTAO FORTE
LTOA

2.427,86 (proposia) ,14.1 16.889/0001-42 - EVOK
IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA

2.427,86 (proposra) 19.578.769/0001-10 - EDUARDO
BRUNO MELO ALVES

2.427,00 (proposta) O2.715.81610001-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

2.420,00 (proposta) 09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

2.4 19,00 44. 1 1 6.889t 000 1 42 - EV OK
IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA

2,418,00 09.505.958/0001-09 - scHwAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

2.418,00 ¡14.116.889/000142 - EVOK
IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA

2.417,00 09.50s.958/0001-09 - ScHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

2.416,99 ¿14.1 16.889/0001-42 - EVOK
IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA

2.415,00 09.505.958i0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO ÞE PNEUS LTOA

2.414,99 44.1't6.889/0001-42 - EVOK
IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA

2.413,00 09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

2.412,99 44.1'16.889/0001-42 - EVOK
IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA

2.412,00 09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

2.411,99 44.116.889/0001-42 - EVOK
IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA

2.41 1,50 09.505.958/0001-09 - SC|-|WAB
COMÉRCIO ÐE PNEUS LTDA

2.41',t,49 44.1',t6.889/0001-42 - EVOK
IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA

2.4'1 1,20 09.505.958/0001-09 - ScHWAB
COMÉRCIO DÉ PNEUS LTDA

Sltuação

Válido

Válido

Vál¡do

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Vál¡do

Válido

Válldo

Válldo

Válldo

Válido

Válldo

Vál¡do

Vál¡do

tòò

i:'rit¡irtl ii t.ir: ii.ì

- 

portal de A autenticidadê do documento pode ser veril¡ædâ no site https://valldaarquivo.portãldecompraspublicas.com.br
: GOÍTPRAS Documento gerado ôletronicamente no Portal de Compras Públicas em 13/06/2023 às 09:58:11.

I nl¡Uo¡s c&rsover¡fú€cior:572446
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2.411,19

2.4r0,00

2.409,99

2.409,00

2.408,99

2.354,OO

2.393,99

2.390,00

2.389,00

2.380,00

2.388,99

Válido

válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Vál¡do

Válido

Válldo

Válido

Válido

Vátldo

Válldo

Válido

Válldo

Válido

Válido

Vélido

Vál¡do

Válido

Válido

Válido

Vál¡do

Válido

Válido

Válido

Válldo

Válido

Válido

Válido

Válldo

Válldo

Válido

Vál¡do

Válido

09/06i2023 - 1 1:38:00

091062023 - 11:40:37

09/06/2023- 11142:01

0910612023 - 11:42:57

09/06/2023 - 1 1:43:06

0910612023 - 11143t10

09/06/2023 - 11:43:15

09/06/2023 - 1 1:43:36

09/06/2023 - I 1:43:39

Og I 06 12023 -'l'l :43:48

0910612023 - 11:43:52

0910612023 - 11:44:20

0910ø12023 - '11:44:32

OglO6nO23- 11i44:41

Ogl0ø12O23 - 11i44'.53

09/06/2023 - 1 1:45:05

09/06/2023 - 1 1:45:32

09/06/2023 - I 1:46:47

09/0ô/2023 - 1'l:46:58

0910612023 - 11i47:24

0510612023 - 11:47:28

0910612023 - '11:47:33

0910612023 - 11i47:43

09/06/2023- 11¿7:56

0910612029 - 11:48209

09/0ô/2023 - 1 1:49:01

09/06/2023 - 1 1:50:55

09/06/2023 - 1'1i51:03

0910612023 - 11:5122

09/06/2023- 11:51:28

09106/2023 - 11t52:20

09|OU2O23 - 11i52i34

0910612023 - 11152:44

oglû8l2o23 - 1'1t52t47

0910612023 - 11i52i52

09/06/2023- Il;54:49

09/06/2023 - 1 1:55:04

44.116.889/000142-EVOK Válido
IMPORTACAO É DISTRIBUICAO LTDA

09.505.958/000't-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

2.408,00 02.715.816/0001-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

2.407,00 09.505.958/0001.09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE FNEUS LTDA

2.405,00 02.715.816/0001-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

2.406,99 35.189.259/0001-07 - SERTAO FORTE
LTDA

2.402,00 09.50s.9s8/0001-09 - SoHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

2.404,99 35.'189.259/0001-07 - SERTAO FORTE
LTDA

2.401,99 35.189,259/0001-07 - SERTAO FORTE
LTDA

2.400,00 09.505.958/0001-09- SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTOA

2.395,00 02.715.8't6/0001-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

2.394,99 35.189.259/0001-07 - SERTAO FORTE
LTDA

35.189.259/0001-07 - SERTAO FORTE
LTDA

09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

35.189.259/0001-07 - SERTAO FORTE
LTOA

09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNÊUS LTDA

35.189.259/0001-07 - SERTAO FORTE
LTDA

02.715.81610001-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

09.505.958/0001-09 - SCHWAS
COMÉRCIO OE PNEUS LTOA

02.715.816t0001-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

35.189.259/0001-07 - SERTAO FORTE
LTDA

2.379,00 09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

2.350,00 35.189.259/0001-07 - SERTAO FORTE
LTDA

2.349,00 09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

2.340,00 02.7'15.816/0001-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

2.339,00 09.505.958/0001-09 - scHwAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

2.330,00 02.715.816/0001-27- L. A. LUCAS CIA
LTDA

2.329,00 09.505.958/0001-09 - ScHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

2.320,00 02.715.81610001-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

2.319,00 09.505.958/000 1-09 - scHwAB
COMÉRCIO OE PNEUS LTDA

2.315,00 02.715.816/0001-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

2.314,99 35.189.259/0001-07 - SERTAO FORTE
LTDA

2.314,00 09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

2.310,00 02.715.816/0001-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

2.309,00 09.505.958/000'l-09 - ScHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

2.300,00 02.715.816/0001-27- L.A. LUCAS CIA
LTDA

2.299,00 09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

o

i:'iitltlr;r l,i <it 1j

- 

portol de A autBnticidade do documento podo ser verift'æda no s¡le https:llvalldaarquivo,portaldeæmprâspubli€s.æm'br
E COfpRfS Dæumento gerado eletronicamints no Portal da Gompras Prlblicas €m là106/2023 às o9:58:l l.
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09/06/2023 - I 1:55:55

09/06/2023 - 1 1:56:02

09/06/2023- 1'l:59:11

0910612023 - 11:59:21

0910612023- 12:00:40

09/06/2023 - 12:00:50

0910612023 - 12i01121

0510612023 - 12t01|44

0910612023 - '12:01:59

0910612023 - 12:O2i39

09/06/2023 - 14:13:58

091061202i- 14:15114

0910612023 - 14117:11

0910612023 -'14:17:45

0910612023 - 14:18:2a

0910612023 - 14:18:44

0910612023 - 14119:29

09/06/2023 - 14:19:56

0910612023 - 14:20126

0910612025 - 14127136

0910612023 - 14129:32

09/06/2023 - l4:29:36

09/06/2023 - l4:30:30

2.295,00 02.7{5,816/0001-27 - t. A. LUCAS CIA
LTDA

2.294,00

2,290,00

2.289,00

2.285,00

2.284,00

2.280,00

2.279,OO

2.273,OO

2.274,00

2.270,00

2.260,00

2.255,OO

2.240,00

2.230,00

2.214,00

2.2'10,00

2.r99,00

2.195,00

2.190,00

2.185,00

Válido

Vál¡do

Válido

Vál¡do

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Válldo

Válido

Válldo

Válldo

Válido

váltdo

vál¡do

Válido

Vál¡do

Vál¡do

Vál¡do

Válido

2.269,00 09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

2.265,00 02.715.8t6/0001-27 - L. A. LUCAS CtA
LTDA

09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

02.715.816t0001-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

02.715.816t000',t-27 - L. A. LUCAS CtA
LTDA

09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

02.715.816t0001-27 - L. A. LUCAS CrA
LTDA

09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

02.715.816/000't-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÊRCIO DE PNEUS LTDA

02.715.8161000',t-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

o2.7't5.81610001-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

o2.715.816tOOO't-27 - L. A. LUCAS CtA
LTDA

09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

02.715.816t000't-27 - L. A, LUCAS CIA
LTDA

09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

02.715.8r6/0001-27 - L. A. LUCAS CrA
LTDA

09.505.958/000't-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

02.715.816/0001-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

ô ooo4-cAMARADEARlooo/20
Data

07/06/2023 - 09:53:48

08/06/2023 - 19:28:10

0810612023 - 21i20l11

09/062023 - 08:41:56

09/06/2023 - 09:29:00

0S10612023 - 1'1 143:'1 5

09/06/2023 - 1 1:43:29

0910612023 - 11:43:42

09/06/2023 - 1 1:43;58

0910612023 - '11:44:45

09/06/2023 - I 1:45:09

0S10612029 - 11t46:52

166,00 (proposta)

166,00 (propostå)

165,00

164,00

163,00

162,00

16t,00

160,00

'159,00

155,00

Sltuação

Válldo

Vál¡do

válido

Válido

Válido

Vál¡do

Válido

Válldo

Válido

Vál¡do

Válido

Válido

Valor CNPJ

166,33 (propostâ) 35.189.259/0001-07 - SERTAO FORTE
LTDA

166,33 (proposta) 19.578.769/0001-10 - EDUARDO
BRUNO MELO ALVES

o2.715.816t0001-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÊRCIO DE PNEUS LTDA

09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

o2.7't5.816t000'l-27 - L. A. LUCAS CrA
LTDA

09.505.958/0001-09 - SCHWAB
coMÉRcIo DE PNEUS LTDA

02.715.816/0001-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO OE PNEUS LTDA

o2.715.816t000't-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

09.505.958/0001-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DË PNEUS LTDA

o2.715.81610001-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

ns.4|_.
o

Ir;l!litt;l 'ì Í i:jc i lì

- 

portol de A autonticidadê do documenlo pode sar verifiæda no s¡te httpsýfual¡daarqu¡vo.portaldeæmpraspubllcas.æm.br
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09/06/2023 - l1:15:20

Og I 0612023 -'l 4 :1 7 i'17

0910612023 - 14:17t48

0910612023 - 1411Aß2

,151,S9

152,00

150,00

't48,00

00.505.958/000,t-09 - SCHWAB
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

02.715.816t0001-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

09.50s.958/0001-09 - scHWAB
COMÊRCIO DE PNEUS LTDA

02.715.816t0001-27 - L. A. LUCAS CtA
LTDA

Válido

Válido

Válldo

Válido

0005 - PRoïETOR't000/20
Daúa

0710812023 - t9:54:54

08/06/2023 - 19:28:10

0810612029 - 21:20:11

Valor CNPJ

52,63 (propo6ta) 35.189.259/0001-07 - SERTAO FORTE
LTOA

52,63 (proposta) 19.578.769i0001-lû - EDUARDO
BRUNO MELO ALVES

52,00 (proposta) 02.715.81610001-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

Sltuaçåo

Vålldo

Válido

Válldo

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
Item

0002

000r

0001

Data/Horâ

09t0812023- 15'.28.24

09/06/2023 - l5:37:54

13/06/2023 - 09:21:55

Envlado por

19.578.769/0001-10 - EDUARDO BRUNO
MELO ALVES

02.715.816/000f-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

o2.715316tOOO1-27 - L. A. LUCAS CIA
LTDA

Àqulvo

DoCUMENTOS DISPENSA-pdf

DoCUMENTOS L A LUCAS.pdf

Camscanner f 3.06.2023 O8.47.odf

lntenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões

Chat
Data

09/06/2023 - 09:00:27

09/06/2023 - 09:00:27

Apelldo

Sistema

Sistema

Agente dð Contratâção

Ag€nte de Contratação

Agsntê de Contratação

Agents de Contratação

Agente de Contråtaçåo

Agente ds Contratação09106,12023 - 12:47:ÿ

0910612029- 12i49:53

Frase

O proceeso foi âbêrto

Con{ome o ârt¡go ? da instru9ão nomativa no 3 d€ 4 de outubro do 2013, o intoryalo entrs os lanc€s
envlados pelo mesmo l¡c¡tante não podêrá ser lnferior a 20 segundos ô o ¡ntêrualo entro os lances dos
partlclpantes não poderá s€r infor¡or a 3 segundos.

S€ssáo d€ lancês âb€rla...

Bom diall

Atenção: Só l€mbrando aos ssnhorôs licitantes qus €sÊa contratagão é EMERGENCIAL € qu6 os it€ns têrão
què sêr entreguês imsdiatam€ntotll!

Após a fsse de lances os vencedorês taråo 01h(uma hora) para apres€ntar a Proposta atualizada e
contataçäo serå logo âpós!l!

7.0. DO PRAZO E DA VtGÊNCtl Z.t. O prazo máximo de entroga do obJÊto da æntmtaçåo, que admltê
prorrogâção nas condições e hipótesôs previslas nâ Lei 14.133/21, está aba¡xo indiGdo ê sêrá considêrado
da emissão do Pedldo do Compra: 7.1.1. Entregâ: lmediatia 7.1.2. Será de r6sponsabllldado da smpresa
vencôdo€, â enlr€ga do produto no loæl determinado pêlâ SecrêtâÌia Mun¡cipal Oðmândante, com o ônus
do doslocamento pam a æntratada

Mais um algrla aos senhorss: Como a contratiaçåo é emsrgoncial, os ft€ns têrão que ssr snhegues no
município, no máximo até as l0h(loAM) ds amanhá(sábado, 10/06/2023), sob penã de multa ê apliæção de
sanção

Se não tiverem como ontr€gar desa forma, av¡sem; pois se ninguém consegulr cumprir, anularemos a
ContrataOåolllll

O item 0001 fol encenado.

O item 0002 foi enænâdo.

O item 0003 foi encerãdo.

O it€m 0004 fol sncerado.

O itom 0005 foi encenado.

O ltsm 0O0l leve æmo arematånlo L. A. LUCAS CIA LTDA- EPPISS com lânce de R$ 815,00.

O it€m OOO2 tovo como arematânte EDUARDO BRUNO MELO ALVÊS - ME com lanæ do R$ 1.685'00.

O item OOO3 têve æmo arsmatante L. A. LUCAS CIA LTDA - EPP/SS com lancð do R$ 2.185,00.

O item O0O4 tev6 æmo ârsmatante L. A. LUCAS CIA LTOA - EPP/SS com lanæ de R$ 140,00'

O ltem 0005 tave como anematante L. A. LUCAS CIA LTDA - EPP/SS æm lanæ do R$ 52,00.

Foi solicitada a proposta readequada para o ¡tem 0001. g prazo de env¡o é até às 16:00 do dia0910612023,

Foi solicilâda a proposla read€quâdâ Para o item 0002. O prazo ds ênvio é até às 16:00 do d¡s 09/06/2023.

09/06/2023 - 09:0'l:12

o9106n023 - 09i01:22

Ogl08l2023 - Og:O2:57

09/06/2023 - 09:05:52

09/06/2023 - 09:09:17

0910612023- 15:00:01

09/06/2023 - 15:00:01

09/06/2023 - 15:00:01

09/06/2023 -'15:00:01

09/06/2023 - 15:00:01

09/0612023 - 15:00t14

0s/06/2023 - l5:00:14

09/06/2023 - 15:00:14

09/06i2023 - 15:00:14

09/06/2023 - 15:00:14

0910812023 - 15:02:15

09/06/2023 - 15:02:15

Agonte d6 Contratação

Slstema

Sístema

Sistema

Slstema

Sistema

Sistema

Sistoma

Si6tomã

Sistema

Slstema

Sistema

S¡stema

ót

i:tr:lçiri;,i i1 tìr: i.;

I porto, de A autênticidade do dæumento pode ser veriticada no sits htlpsl//val¡daarquivo.poñaldecompraspublicas.com.br
: COUPfl^$ Dæumento gerado eletronlcamênto no Portál de compns Públlcas €m 13/06/2023 às 09:58:l l.
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09/06/2023 - 15:02:15

09/06/2023 - 15:02:15

OU08n023 - 15:02:16

09/06/2023 - 15:02:15

Ogl06n023 -'15:28:24

09106n023 - 15:28:42

Sistema

Slstemâ

Sistema

Slst€ma

Slstomâ

F, ÊDUARDO BRUNO MELO
ALVES

Sistema

Sistema

Slstoma

Sistema

Sistema

Sistêma

Sistema

S¡6toma

Slstema

Sistsma

Sistema

Sistema

0910612023- 15i37iU

09/0612023 - 16:30:24

09/06/2023 - 16:30:57

09/06/2023 - 16:3'l:16

09/06/2023 - '16:31:40

0910612023 - 16:31:52

09/0612023 - 17:03:45

0910612023 - 17i03:45

09/06/2023 - l7:03;45

09/06/2023 - 17:03.45

0910812023 - 17t03t46

09/06/2023 - 17:03:45

Foi solicilada a proposla readequada pa¡a o item 0003. 0 prazo de envio é até às 16t00 do dia 09/06/2023.

Fol êolicllâda â proposta roadsquada para o ltem 0004. O prazo d6 6nvlo ó âtó às 16:00 do dla 0910612023.

Fol solicilâda a proposta readêquada para o ¡tem 0005. O prazo de €nvio é até às 16:00 do dia 0910612023.

Motivo: Srs licitantes, Enviar proposta âtualizada e documentação

A proposta readequada do ltsm 0002 fol ansxâda oo pþc6sso.

Documentaçåo ltem 0002: Docum€ntos solic¡lådos env¡âdos

A proposta readequada do it€m 0001 foi anexâda ao processo.

Para o itsm 0001 foi habilltado o declarado vêncedor o fornecodor L. A. LUCAS CIA LTDA.

Para o itsm 0002 foi hâbllitado e declarado venc€dor o fomêcedor EDUARDO BRUNO MELO ALVES.

Para o itêm 0003 foi habil¡trado e declarado vencedor o fornecedor L. A. LUCAS CIA LTDA.

Para o ¡tom 0004 foi habil¡tado o dsclarado vencedor o fornscedor L. A. LUCAS CIA LTDA.

PaE o ltêm 0005 fol habllitado o dêdarado vsncedor o brnecôdor L. A. LUCAS CIA LTDA.

Foram solic¡tâdas diligåncias para o item 0001. O prazo de envio é âté ås 17:30 do dia 09/06/2023.

Foram solicitadas diligêno¡as pâra o it6m 0002. O prazo dè ênvio é até às 17:30 do dia 09/06/2023.

Foram soliciþdas dlllgånclas para o ltem 0003. O prazo de envlo é até às 17:30 do dia 09/06/2023.

Foram solicitâdas d¡ligênc¡as para o ¡tem 0004. O prazo de env¡o ô até às f7:30 do d¡a 09/06/2023.

Forâm sol¡c¡tradas d¡ligênciâs pâra o ¡tem 0005. O pEzo de envio é até às 17130 do dia0910612023.

Motivo: Anâlimndo a documentâçåo dâ Empr€sa L,A Lusas, vi qus I Cêrtldão E6tâdual sstá vencida. A
empr€sâ tem 30 mlnutæ para apresentâr â Certidåo válldâ, mosmo que eslândo cobertå pelå LC 123, mas
como a æntrataçåo é smergênclal, daromos 30 mlnutos...

Documentação ltem 0001: Prsædo, sol¡citamos que ssja mnædldo o prazo prôvisto no'PAR' lo do Art 43
dâ Lei Complemenlar 123106. Art ,lÍ1. As micrcempresas s as empresas de pequeno porte, por ocasião da
participaçåo em cêrtames liciiatórios, dovôrão apres€ntar toda a documentaçâo ex¡gida para €f€ito dê
compþvaçáo de regularidads ftsæl e trâbalh¡stâ, mesm que esta aprês€nt€ alguma restrição. 'PAR' 10

Hav€ndo alguma r€striçåo na comprovação da regulârldade fiæal e tEbalhlslå, sêrá assegundo o prazo de
cinco d¡âs úto¡s, c{jo termo inlc¡al ærespondorá ao momenlo em que o proponente for dedarado vencedor
do certãma, prorrogável por lguãl psrlodo, a critério da admlnlstração ptlbllca, para .egularlzaçäo da
dæumsntação, para pagamento ou parc€låmsnto do débito o para smissão de oventuã¡g cerlidöss negat¡vas
ou posit¡vas com êfolto de ærtidão negativa.

09/06/2023 - 17:16:19

0S10612023 - 17:19:26

Ogl08l2023 - 17i21146

1U0612023 - O9:11i20

1U0612023 - 09111:20

13i06/2023 - 09:21:55

1310612023 - 09:22:14

13106/2023 - 09.42:5s

1310612023 - Ogi45i28

l3/06/2023 - 09:45:45

1 3/06/2023 - 09:46:00

13106n023 - 09:46:11

1310612023 - 09:48:36

13/06/2023 - 09:48:36

13/06/2023 - 09:48:51

1310612023 - Ogi49:24

131061202! - 09:49:24

'1310612023 - 09i49224

1310612023 -o9t49'24

13106t2023 -05:49:24

F- L. A. LUCAS CIA LTDA

F, L, A, LUCAS CIA LTDA

Agente ds Contratação

Documontâção ltêm 0001: Considerando quajá âprôsåntåmos todg a docum6niação exigidâ, ¡nfomamos
que não existe mais rostrição iunto â roco¡ta estadual e estamos apenas esperando â liberação da ærtidåo
que será llbarada na próxima segunda ou terça-folra. Sem mals para o momanlo águârdamos deferimento.

Sistema

Sist6ma

Sist6ma

F, L. A. LUCAS CIA LTDA

Sietema

Sistema

Sbtema

Sistema

Sistema

Si6tema

Sistema

S¡stema

Slstema

S¡stema

Sistsma

Slstêma

Sistemâ

ok. Acatâmos a argumêntaçáo com base na Lc l23 o aguardamos, v¡a sistêma, â rêferida cert¡däo
atuallzada, na segunda fslralll

Forãm sol¡citiadâs dil¡gênc¡as para o item 0001. O prâzo ds envio é até à8 17:59 do dia 1310612023.

Motivo: Enviar Cerl¡dão Estadual atualizada

A dll¡gêncla do ltem 0001 foi ânexada ao procoss.

Documontação ltem 0001: Seguè cêrt¡dão r€gular.

A æssåo foi finalizada e o pro6sso foi en€minhado pâË adiudicação.

o it€m 0oo2 foi adjud¡cado por UBIRA.,ARA ANTÔNlo PÊRËIRA MARIANO.

o lr€m 0005 foi adjudlcado por UBIRAJARA ANTôN|O PEREIRA MARIANO.

o item 0oo4 fol adjud¡cado por UBIRA,,ARA ANTÔNlO PEREIRA MARIANO.

O ¡tem 0003 foi adlud¡cado por UBIRA.,ARA ANTÔNlO PËRËlRA MARIANO.

Fol €nc€rada a solicltâção ds documentos para o it€m 0001.

Motlvo: Diligência sânada. O l¡citante enviou a cortidão pedidâ...

o ltem oo01 loi edjud¡ædo por UBIRA.,ARA ANTÔNlO PEREIRA MARIANO.

o ltem 0001 foi homologado por UBIRAJARA ANTÔN|O PEREIRA MARIANO.

o ltem 0oo2 foi homologado por UBIRAJARA ANTÔN|o PEREIRA MARIANo.

o lt€m o0o3 foi homologado por UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO.

o lt€m 0004 fol homologado por UBIRA.JARA ANTÔNlO PEREIRA MARIANO.

o ltem oo05 foi homologado por UBIRAJARA ANTÔN|O PEREIRA MARIANO.

Uran¡o s Silva Mayer

Agente dô Contrâtaçåo

ìr::it-lrtr;,: .i 
lLl ri<; I 

^:i

- 
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N

Autorldado Compotônte

PEREIRA MARIANO

DA CRUZ

f a^-^t

,'t (.r'-\
BATISTA MARINHO

APo¡o

F:,i11ri:;t i3 c:,r i.l
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 14/06/2023 às 13:14:34 foi protocolizado o documento
sob o Nº 64298/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Camalaú,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jeferson Douglas da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Camalaú
Número da Licitação: 00009/2023
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 13/06/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Camalaú
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 68.485,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES, EM CARÁTER
EMERGENCIAL, PARA REPOSIÇÃO NOS ONIBUS ESCOLARES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DA
PREFEITURA DE CAMALAÚ-PB
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 36.470,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): LA LUCAS E CIA LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 02.715.816/0001-27
Proposta 1 - Situação: Vencedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 32.015,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Eduardo Bruno Melo Alves
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 19.578.769/0001-10
Proposta 2 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Anexo - Pneus ata final Sim 3d54f8a2a2943658e08d137aa31c180a

Análise jurídica da contratação Sim 5a4abccb4ff5518cb408ae5be1856cdf

Autorização da autoridade competente Sim 1acda59cbdd005230619c22337aa96e5

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Não

Justificativa de preço Sim fc2529578d6b52be4e6345519f9d27cc

Justificativa para a escolha do contratado Não

Previsão Orçamentária Sim dfb9295b8e75f6a8aa49234ce69e117b

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim f73cf20fd5b1cdd5c017a70591843c29

Proposta 1 - Proposta e Anexos - LA LUCAS E CIA LTDA Sim 5c1d05796c1b43b8c447a9336c42d586

Proposta 2 - Proposta e Anexos - Eduardo Bruno Melo Alves Sim ed4a80ced95029f6dfc732775cf43f55

Impresso por convidado em 24/07/2023 13:33. Validação: 9D01.6432.8B9A.6ECB.0DAC.3509.C14C.F52F. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 64298/23. Data: 14/06/2023 13:14. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 14 de Junho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 24/07/2023 13:33. Validação: 9D01.6432.8B9A.6ECB.0DAC.3509.C14C.F52F. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 64298/23. Data: 14/06/2023 13:14. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARA fen
PREFETTURA MUNTcTPAL oe ceunlnú

sEToR DE LtclrnçÃo

DISPENSA NO DVOOOOgNozS
PROCESSO ADMI NISTRATI VO NO OOO4O2O23

C O NT RATO No: ûûAA1âVß-CP L

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAU E A EMPRESA
..EDUARDO BRUNO MELO ALVES.ME", PARA FORNECIMENTO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAI XO:

Pelo presente instn¡msb de æntrato, de um lado Prefeitura Municipal de Canalzu - Rua Non¡inaldo
Firmo, 56 - Centro - Canalzu - PB, CNPJ no @.073.2711000141, neste ato representada pelo Prefeito
Ubirajara Antônio Pereira Mariano, Bræileiro, Solteiro, Mrsico, residelþ e donriciliado na Avenida São

JosÉ, SN - Cæa - Centro - Canala¡ - PB, CPF ¡ro 033.060.884-39, Carþira de ldentidade f 2470752

SSP/PB, doravanþ simplesnrenþ CONTRATANTE, e do outro lado a EMPRESA "EDUARDO BRT NO

MELO AI,VES-ME' _ RUA JOSÉ DE QUEIROZ FREITAS, SN, CENTRO CONGO-PB, CEP:

58.535-000, CNPJ: 19.578.769/Cfß1-10 , doravmte simplesnrarte CONTRATADO, decidiran æ partes

contratanþs æinar o prænte contato, o qual æ reçrá pelæ cláuutlæ e ændi@ æguinbs:

CLÁUSULA PRI MEI RA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da D içerm de Licih@ no D V00009n023, proceæada næ þrrnæ da Lei Federal no

14.133, de 01 de Abril &2A21; Lei Complemsrtar no 123, &14 de Dezembro de 2ffi6; e legisl@
pert¡mlb, oomiderdæ æ altera$es posteriores dæ referidæ rþrrrìÉF, b quais os contratanþs esfr
srjeibs como tarnhÉî b cláu$læ desþ conüatc. Esta contr@ão esÉ fundanentada no Artigo 75, lnciæ
Vlll, da Lei Federall{.ßlnm1, regulanentada pelo Decrefio Municipal 219n022.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO:
O prænb contrab, orja lavratura foi devidarnnte zutorizada, tern pq objeto: coutmreçÃo PARja

AQUlSlÇ4ooePNEUs,cÂMARASEPRoTEToRES,ARA
REPOS|çÃO NOS ONTBUS ESCOLARES DA SECRETARIA DE EDUCAçAO DA
PREFEIÍURA DE CAMALAT].PB

O fornecimenb deverá ær execrutado rigormnenb de acordo cqn ¿Ë condi@ expressæ neste

instrunrento, proposta apreæntada, especif¡ca@ tánicæ ærresponderbs, procæ de Dispensa de

Licih@ no DVôOOOÐflO13 e instru$es do Contratanb, documenbs es que fican fæendo parbs

integranbs do preænb cortrato, independerb de tanscri@; e ærá realiza& na forrna parælda.

cLÁUSULATERCEIRA- DO VALOR E PREÇOS:
O valorbtaldesteconüato, abædopreçopropæto, éde R$ 32.015 

' 
00 (TRINTA E DOIS MIL E

QUINZE REAIS).

2.O.DA COMPRA
PreostQumt. Preco Unit.Itern Descricfo do Produto

PNEU 215t75 ARO 17.5 -(sern cânara)
(ônibus eæolar) original de fábrica, produto
novo (ærn r¡æ), não pode ser rernolfuo,

Impresso por convidado em 24/07/2023 13:33. Validação: F0E4.76A1.4571.D389.3589.5D7E.D213.EF44. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 64298/23. Data: 14/06/2023 13:19. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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01

recarchutado, refonnado, ecologiæ or¡
similar - o iHn deverá atelder as normæ da
AB NT e br certificdo ¡SO, ær defóricaçao
de 1a linha e apresenhr ærtifica@ do
INMETRO

24und

a2

PNEU 1OOO X 20 DIRECIONAL COMUM
COM 16 LONAS - øiginal de f¿furica,
produür novo (sn um), não pode ser
remolddo, recauchubdo, reformado,
ecológico ou similar - o itern deverá aþnder
æ normæ da ABNT eþr certificado lSO, ser
de fóric4fu de 1a linha e aprærhr
certif¡caçtu do I NMETRO.

19 und 1.685,00 32.015,00

03

PNEU (æmc*nara) 275/80 R 22.5-original
defábrica, produb rovo (sn um), rËo pode
ær remolddo, recauc-huHo, refonndo,
ecologico ou similar - o iHn deverá atender
æ nornræ da A B NT e br ærtif icado lSO, ær
de fabric@ de 1e linha apresartar
certific4tu do INMETRO.

06 und

19 undM CAMARA DE AR 1OOOI2O

05 PROTETOR IOOOI2O 19 und
EOTAL 32.015,00

C LAUSU LA QUARTA . DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contrabdossão fixæ e irreajtstáveis no præo de um ano.
Dento do prazo de vigârcia do contato e nredianþ ælicihso do Contratado, 06 preços poderão æfrer
reajuste 4os o inbrregno de um ano, na rnedra propor@ da vari@ verificada no IPCA-IBGE
acumuldo, tornando-æ por bæ o rnês do orçrnenb estimado, exclusivansrte para æ obrigções
iniciadæ e oo¡rcluídæ +os a ooorrârcia da anualidade.
Nos reajwb urbæquenbs ao primeiro, o inbrregro mínirno de r.¡rn ano ærá ænbdo a partir dæ efeitæ
financei ræ do último reajusb.
No cæ de atræ ou não divulg@ do índiæ de reajusFnerto, o Contatante pagará ao Contrahdo a
impor6ncia calculda pela últirna vari@ cor¡hecida liquidando a difereng correspondenb fr logo æja
divulgado o índiæ definitivo. Fica o Contrahdo obrigado a aprærtar rnenÉria de eálculo referenb ao
reajwfratnarb de preçæ do valor remaneæenþ, srpre que este ocorrer.
Næ aferi@ finaig o índice utilizado para reajusG ærá, obrigatrrrianenþ, o definitivo.
Cæ o índice eefabelecido para reajwffinerb venha a ær extinþ ou de qualquer forma nfu pm mais ser

utilizado, ærá adobdo, ffi substitJiÉo, o que vier aær determinado pela le$d@ enËo em vigor.
Na aæência de previsão legal quanto ao lndiæ stbstitlto, æ parbs elegerão novo indiæ oficial, para

reajæãrrenb do preço do valor rem€nænb, por rneio de bnrþ ditivo.
O reajrJsþ poderá ær realizado por pæti lanento.
O prazo para resposta ao pedido de resdelecinpnto do equillbrio eccxrômico-finanæiro, quando for o
cæ, ærá de aé 1 (um) mês, contado da data do fornecinænb da docunren@ão comprobaüória do fato
imprevisívelou previsíveldeconæqr.Éncia incalculável, obærvadæasdiçosi@dos Arb. 124a136,M
Lei 14.133121.

cLÁusuLA QUTNTA - DA DOTAÇÃO:
As despæ ærrerfu por corta I ægu¡ne dotaÉo, cotæHtþ do orçanento vigenÞ:
18. DOTAçÃO ORçAMENTARTA
02.007-SEcRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO
A2ffi7.12.361.10c/,.2021 - DESENV. DAS ATIV. COM RECURSOS DO FNDE

,rt,ë{ r
o
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3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 569
t2007.12.361.1W4.2A44- MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DO QSE
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 550
v007,12,361j0c/.2n4- MANUTENçÃO DAS ATTVTDADES D0 FUNDEB 3070

3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CoNSUMO 540
020A7.12.361.1W5.2023 _ DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 500
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUM0 500

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagrnento ærá efeü¡ado mediante procæ regular e em obærvârrcia b normæ e procedimartæ
dobdos pelo Contrahnþ, benr ocrno æ diçæiSes dæ ArB. 141 a1ß da Lei 14.133121; da æguinle
rmneira: Para oærrer no præo detrinta diæ, con& do período de adimplemento.

cLÁUSULA SÉTIMA - Do PRAZo E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entega do objeto ora æntrahdo, que dnib prorrog@ næ oondiSes e hipotem
previstas na Lei 14.133n1, está abaixo indicado e ærá corsiderado da emissão do Fedido de Compra -

Enüega: IMEDIATA!!! - A Viç¡êrrcia da premrte oontrffiÉo ærá debrminada: Final do exercício
financeiro de2ff23.

cLÁusuLA orrAVA - DAS OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE:
a - Efeû.¡ar o pq¡anenb relativo ao fornecirnento efetivdnenþ realizado. de acordo con rils respectivæ
cláus.¡læ do prænb æntab;
b - Proporcionar ao Contrabdo todæ æ rneiæ neæáriæ para o fiel fornæimenb contratado;
c - Notificar o Conüahdo æbre qulquer irregnrlaridade $oontrada quanto à qualidade de produto

fornecido, exercendo a mais anpla e conrpleila fiæaliz@, o que não exirne o Contrabdo de stæ
responsåi l¡dades oontrat¡ais e legais;
d - Designar rçresentanbscornatibui@de Gestore Fiæaldestecontrato, nostennosdarcnmv¡genb,
especialnrenb para rmmpanhar e fiscalizar a sua execu@, respectivilEnte, permitida a contrabÉo de
terceiros pra æistârcia e sJbsídio de informações pertirænbs a es$F atibuições;
e - Obærvar, efiì cornpatibilidade æm o objeto desG conüato, æ dispæises dos Arb. 115 a123 da Lei

M.ß3n1.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAçÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidanænþ o fomecimento dærito na Clár¡sula corresponderte do preette contrato, dentro
dæ nrelhores par*netræ de qualidade esdelecidæ para o rmro de atividade relacionada æ objet)
contrah.nl, ærn obærvância aos prazc estipuladæ;
b - Responsabilizar-æ por todos os ônus e obrignfes oonoernenþs à legisl@ fiml, civil, tributária e
tróalhista, bem como por todæ æ despesæ e ænìprorim ærmidæ, a qualquer tltulo, perante ss
forrccedoresou þrceiros em ræão da exect@ do objeto oontrahdo;
c - Mafer prçosto capacihdo e idôneo, aæito pelo Contatmb, quando da execu@ do conüato, cAJe o
represenÞ in@ralmente em todc æ æus atæ;
d - Permitir e facilitar a fiæaliza$o do Contratarb devendo prestar os informes e esclarecimentæ
mlicibdos;
e - Será responsável pelos daros ca¡sados direHnente ao Contratarte cx¡ a þræiros, decorrenbs de ula
culpa ou dolo na execu@ do contrato, não excluindo ou reduzindo essa respor#iliffi a fimlizaso ot
o aconpanharnnb pelo órgño interessado;
f - Não oeder, trarcferir ou s¡bcontratar, no bdo ou em parte, o objeto deste irstrutrento, æln o
conhecimento e a devida aubriz@ expr€ssa do ContraHtte;
g - Marbr, durante a vigência do contrato, ern cornpat¡b¡lidade con ¿F obriga$es æ¡midas, bdæ as

cordi@ de regularidade e qualifi@o exigidæ no respectivo proæ de contr@ão direfia,

qræntando ao Conüatanb os doo¡rnsrbs necessáriæ, ælnpre que ælicitado;
h - Cumprir a rærva de cargos prevista em lei pra pesa oonr def iciâtcia, para reabi

Social ou para aprendiz, bern corno ¿Íì rærvæ de cargos previsb ern outræ norrluls
lihdo da Previclência
eçecíficæ,

de toda a execução do æntrab, e senpre que ælicitado pelo Conûatante, deverá æmprovar o à",
êI

{
(

r'l

dessa rærva de cargos, æm a ind¡caÉo dæ enrpregndæ que preencherenr æ referidæ I
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i - Obærvar, em cornpatibilidade æfiì o objeb deste oontrato, æ diçæi@ dæ Arb. 115 a 123 da Lei
u.ß3n1.
J - O Contratado deverá entregar o material do objeto dessa
aquisiçäo no local previamente estabelecido pelo setor
demandante e a entreqa será II{EDIATA !

cLÁusuLA DÉcrua - DA ALTERAçAo E EXTINÇÃo:
Esþ æntrato poderá ær alterado corn a devida just¡f ¡cativa, unilaþralmarb pelo ContraHrb ou por aærdo
enüe æ partes, rìo€ì ctrÐs e oondi@ previstæ næ Arts. 124 a 136 e s¡a extin@, formalmente rmtivada
nos zutos do prooesso, ægurados o æntraditorio e a rnpla defem, oærrerá næ hipotes e disposiÉes
dos Arb. 137 a139, todæ da Lei 14.ß3n1
Næ dbrações uni laterais a qæ æ refere o irciso l, do c+ut do Art. 124, da Le¡t 14.133f21 , o Conffido
ærá obrigado a aceitar, n€ß rne$î¿Ë condi@ æntratuais, ærérirnos ou upressões que æ fizerern næ
compræ, deaÉo respectivo limiþfixado no Art. 125, domesrìo diplorna legal, do valor inicialatt¡alizado
do æntrato. Nenhr,rn æréscilrc or srpressão poderá exceder o limib esdelecido, salvo æ srpressões
req¡ltanþs de acordo celebrado entre æ ænûahrbs.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
ExecuM a preænb æntrabSo e obærvadæ æ ænd¡@ de adimplørnnto dæ obrign$es pætudæ,
os procedimenbs e condi@ para reæber o æu objeto pelo Contratanb obfurfu, confonrn o @, b
diçæições do Art 140, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
O Contratado ærá respor$¡lizado adninistrativsnente, facultada a defæa no pr€uo legal do interessado,
pelæ infraSes prevish no 4ft. 155, da Lei 14.133f21 e ærão rylicdæ, na forma, condiÉes, rqfr¿F,
præos e proædimenbs definidæ næ Arb. 156 a 163, do rnesîo diplorna legal, æ æguinbs sat@: a -
advertârcia aplicada exclusivrnenb pela infr@ administrativa de dar ca¡sa à inexecu@ parcial do
contrato, quando não æ jrstificar a impæi@ de peralidade mais grave; b - multa de mora de 0,570 (zero
vírgula cinæ por oenb) qlicada sobre o valor & oontrato, por dia de atræ injwtificdo na execu@ do
objeto daæntrahSo; c - multa de 107o (dez por ænto) æbreo valor do æntato por qualquer dæ infr4ões
dministrativæ previstas no referido Art 155; d - impedirnento de licitar e contahr no ànbib da
Administr@ Pública direfra e indirefra do enê federativo que tiver ælicdo a sar@, pelo prazo de dois
anos, 4licada ao responsável pdæ infra$es aù¡rìinistrativæ previstæ nos inciæs ll, lll, lV, V, Vl e Vll
do qut do referido Art. 1 55, quando nfu æ justif icar a impæiSo de pemlidade mais grave; e - declar@
de inidone¡ffi para licitar ou contatar no ùnbito da Aùninistrææ Pública direila e indireta de todæ æ
enbs f*rativæ, pelo præo de cinco anæ, qlicada æ responsável pdæ infraSes aúninisüativæ
previsb næ ircisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem æmo pelæ infr4ðes
administrativæ previsb nos inciæs ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do rnesnro artigo que justifiquenì a
imposiçfu de penalidade mais grave que a wr@ refsida no $ 40 do referido Art. 156; f - rylica@
cumulda de outræ san$es prevish na Lei 14.
Se o valor da multa ou indenizaÉo devida não

ß3n1
for recolhido rþ pr¿zo de 15 diæ ææ a conruni@ æ

Contrabdo, ærá autmraticanente desoontado da prineira parcela do pæanenO a que o
fæer jrc, acreæido de juræ moratóriæ & 1o/o (um por oento) æ mês, ou, quando for o
jndicialrneft.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - DA coMPENSAçÄo FINANcEIRA:
Næ cæs de eventnis atrams de pagarento nG þmKE deste instrumentq e desde que o
tenha æncorrido de alguma forma ptra o atræ, ærá aúnitida a ærnpere@ financeira, dev
data limitefixadaparao paganentoatéadatacorrespondenþao efetivo pagffiteutoda paræla. Osencargæ
rnoratórios devidos em razão do aûæ no paganenb ærão calculados com utiliz@ da seguinte fórmula:
EM=NxVPxl,onde:EM=encargpsnroratóriæ;N=núrnerodediasentreadataprevistaparao
paganmbeadoefetivopaganenbiVP=valordaparcelaaærpagaiel=índice&cønpem$o
finanoeira, æim purado: ¡ = (TX + 100) + 365, ændo TX = peræntual do IPCA-IBGE acumulado næ
últinps doze næ ou, na sla falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o sJbstifua. Na

h¡pobæ do referido índioe esdelecido para a compensa$o finanæira venha a ser extinb ou de qualquer

tro
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fonrn nfo possa mais ær ut¡l¡zado, ærá adotado, em srbstitr¡i@, o que vier a ær determinado pela
legid@ entäo en vigor.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DO FORO:
Para dirimir æ questões deconentes deste conüato, æ partes elegem o Foro da Cornarca de Monteiro.

E, por estarem de pleno aærdo, foi lavrado o preænb ænüato ern û2(duæ) viæ.

Canalaú - PB, 13 deJnho de2023.

PELO CONTRATANTE

U BIRAJARA ANTONIO Assinado de forma disital por

PEREIRA UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA

MA RrA N 0:033 060884 f#î)i;11;#',i,?:,*
39 {3'00'

,Ë\

,Ã\

UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA MARIANO
Prefeito lnterino
033.060.884-39

PELO CONTRATADO

EDU ARDo BRU N o M ELo Êå'.läiJåii,'tr $LI8' 
o*

ALVES:04934198458 ALvEs:04e34le84s8

EDUARDO BRT'NO MELO ATVES-ME
Eduardo Bruno Melo Alves
CPF: M9.341.984-58

/v
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- Publicado no Eoletim

ESTADO DAPARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAIJ

EXTRATO DE CONTRATO

oBJETO: CONTRATAçÃO PARA AAUls|çÃO OE PNEUS, CÂMARAS E
PROTETORES, EM CARÁTER EMERGENC|AL. PARA REPOS|çÃO NOS
oNtBUS ESCOTARES DA SECRETARTA DE EDUCAçÃO DA PREFE|TU.
RA DE CAMALAÚ-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação no
DV00009/2023.. DOTAçÃO ORçAMENTARh.02.007-SECRETARTA MUN|-
CIPAL DE EDUCAçÃO.02007.12.361.1004.2021- DESENV. DAS ATIV. COM
RECURSOS DO FNDE3.3.9O.3O.OO.OO MATERIAL DE CONSUMO 569

02007.12.361.1004.2044 - MANUTENçÃO DAS ATIV|DADES DO QSE

3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 55002007.12.361.1004.2074 -
MANUTENçÃO DAS ATTVTDADES DO FUNDEB 30%3.3.90.30.00.00 MA-
TERIiAL DE CONSUMO 54002007.12.36f .1005.2023- DESENVOLVER AS
f-qllDADEs DE TRANSPORTE ESCOLAR3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE
r .¡suMo 500 3.3.90.30.00.00. MATERTAL DE CONSUMO 500 . V|GÊNC|A:
Alê 3111212023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Camalaú
e: CT No 0004112023 - 13.06.23 - "EDUARDO BRUNO MELO ALVES-ME -
32.015,00.

ESTADO DA PARA¡BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

EXTRATO DE CONTRATO

oBJETO: CONTRATAçÃO PARA AQU|SIçÃO DE PNEUS, CÄMARAS E
PROTETORES, ÊM CARATER EMERGENCIAL. PARA REPOS|çÂO NOS
ONIBUS ESCOTARES DA SECRETARIA DE EDUCAçÃO DA PREFEITU.
RA DE CAMALAÚ-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitração no
DV00009/2023.. DOTAçÃO ORçAMENTÁRA.02.007-SECRETARTA MUN|-
ctPAL DE EDUCAçÃO.02007.12.361.1004.2021- DESENV. DAS AT|V. COM
RÊCURSOS DO FNDE3.3.90.30.00.00 MAf,ERtAL DE CONSUMO 569

02007.12.361.1004.2044 - MANUTENçÃO DAS ATTVTDADES DO QSE

3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 55002007.12.36't.1004.2074 -
l,tì,ruTENçÃO DAS ATTVTDADES DO FUNDEB 30%3.3.90.30.00.00 MA-
. ilAL DE CONSUMO 54002007.12.361.1005.2023- DESENVOLVER AS
ATIVIDADES DE TRANSPORTE ESCOLAR3.3.9O.3O.OO.OO MATERIAL DE
coNsuMo 500 3.3.90.30.00.00. MATERTAL DE CONSUMO 500 . UGÊNC|A:
Alé 31 I 1212023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Camalaú
e: CT No 0004012023 - 13.06.23 - "L.4. LUCAS & C|A U[DA-EPP"- 36.470,00.

PORTARIA GP no 09212023.

DISPOE SOBRE
UNIVERSlTARlA

CONCESSÃO DE BOLSA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCNS.

O Chefe do Poder Executivo do Municlpio de Camalaú, Estado

da Paralba, no uso de suas atribuiçðes legais previstas no art. 65 e na forma

estabelecida no art. 79, inciso ll, alínea'9", todos da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDËRANDO o requerimento administrativo apresentado à

Secretaria Municipal de Administração

objetivando a obtenção da Bolsa

de Estudo Universitário no âmb¡to

do Programa de Ajuda Financeira

instituído pela Lei Municipal n.o 603, de

Boletim Oficial Eletrônico
Ctiodo peld Lei n' 120/9j de 28/10/93 Publ¡codo no Dtárto Oficiøl do Estodo em 20/01/94

do de

8 de novembro de2022;e

CONSIDERANDO a documentação comprobatória apresentada que

comprovam os requisitos exigidos
pelos incisos do artigo 20 da pela Lei

Municipal n.o 603, de I de novembro

de2022l

Faz saber que RESOLVEI

Art. 10 CONCEDER Bolsa Universitária a ANNE BEATRIZ

FERNANDES DE QUEIROZ, portador(a) do NIS n.o 21362087949, no valor

mensal de R$ 100,00 (cem reais), em razão da qualidade de estudante

universitário de baixa renda, regulamente matricufado no curso superior

de Licenciatura em Letras - Habilitação em Lfngua Espanhola perante a

Universidade Estadual da Parafba, localizada em Monteiro/PB, conforme
previsto Lei Municipal n.o 603, de 8 de novembro de 2Q22, que dispõe sobre o

Programa de lncentivo Financeiro a Estudantes Universitár¡os.

Art. 20. Os valores pecuniários referentes lncentivo Financeiro de
que trata o artigo anterior serão pagos até o 10o dia útil de cada mês, por meio

de crédito em contâ corrente

do(a) Beneficiário(a), tendo como termo inicial o mês de junho de 2023 e final

o mês de dezembro de 2023.

Art. 3'. Esta portaria entra em v¡gor a partir de sua publicação.

Publique-se. Reg¡stre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Camalaú - 13 de

UBIRAJARA ANTôNIO PEREIRA
PREFEITO INTERINO

F¿S.

EDITAL DE CONVOCAçÄO No 003/2023
APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N'OOI/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMALAII, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o Resultado

Final do Processo Seletivo Simplificado n' 00112O23, através do Edital n"

OO1l2O23, homologado por intermédio do Decreto n" 23512023, CONVOCA

os candidatos, abaixo relacionados, para entregar na sede da Prefeitura

Municipal, Setor de Pessoal, Secretaria Municipal de Administração, situada

naAvenida Sâo José, 162, Centro, das 8h às 14h a documentaçäo exigida no

Capftulo I - Da Contratâção para admissão na funçäo temporária, do Edital

n" 00112023, com vista, à contratação por prazo determinado de excepcional

interesse público.

O prazo para apresentação será entre os dias 14 a 20 de junho de
2023.

-feira, 14 de t't" o9j202_1Cantal¿tú,

oPo

&o/eûm Oficial Eletrônico do Município de Cøma/ati

Prefeltura de Camalaú . CNPJ: 09.073.27710æ1-41 / Rua Nominando F¡rmo n ' 56
CEP: 5853ù000 - Fonê: (831 3302-1013/ 3302-1034/ 3302-1008/ 9 9611-5300
she: w.6malau.pb.gov.br . E-meill boletlmoñciel@camalau,pb.gov.brPágina I de 15

Impresso por convidado em 24/07/2023 13:33. Validação: 5491.D907.A1E3.0899.155E.0367.0D71.7BB7. 
Comprovante de publicidade. Doc. 64298/23. Data: 14/06/2023 13:19. Responsável: Jeferson D. da Silva.

85

85



Paraíba,14deJunho de2023 . DiárioOficialdosMunicípiosdoEst¿dodaParaíba . ANOXIVlN'3384

THALYA FELIPE COSTA CEZARIO
Presidente da CPL

Publicado por:
Eduardo Alencu Santos

Código ldentificador:70Es I B8F

ESTADODAPARAfuA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALA{'

coMrssao PERMANENTE DE LICITAçOES
EXTRATO DE CONTRATO DISPENSÂ ELETRONICA

00009/2023

EXTRATO DE CONTRÄTO
OBJETO: CONTRA.TAçÄO p¡,n¡. AQUTSTç,õ,O DE PNDUS,
cÂM.{RAs E pRorEToREs, rfu c¡,nÁrnri
EMERGENCTAL. PARA REPOSTçÃ,O NOS ONIBUS
DSCOLARES DA SECRETARTA DE DDUCAç.ÃO DA
PREFEITURA DE CAMALÀT].PB. FUNDAMENTO LEGAL:
Dispensa de_ Liciação no DVO0O09/2023.. DOTÄÇÃO
oRçAMENT,{RrA.02.00?-SECRETARTA MUNICTPAL DE
EDUCÂçÃO.02007.t2.36t.r004.2021 - DESENV. DAS ATIV.
COM RECURSOS DO FNDE3.3.9O.3O.OO.OO MATERIAL DE

ÃcoNsuMo 56902007,t2361.1004.2044 - MANUTENç.Ã,O DAS/ \TTVIDADES DO QS83.3.90.30.00.00 MATERIAL DE
CoNSIJMO ss002007.12.3 61.1004.207 4 - MANUTENçÃO DAS
ATÍÿIDADES DO FT]NDEB 30%3.3.90.30.00.00 MATERIAL
DE CONSIIMO 54002007.12.361.1005.2023- DESENVOLVER
AS ATIVIDADES DE TRANSPORTE ESCOLARI.3.9O3O.OO.OO
MATERIÀL DE CONSUMO 5OO 3.3.90.30.00.00. MATERIAL
DE CONSUMO 500. VIGÊNCIA: Aré 3l/t2t2023.pLR188
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Camalaú e: CT No
00040/2023 - 13.06.23 - "L.A. LUCAS & CIÄ LTDA-EPP"-
36.470,00

Publicado por:
Urâno e Silva Mayer

Código Identificador: 43 6 A2D99

coMrssAo PERMÁNENTE DE LICITAçOES
EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA ELETRONICA

00009/2023

Dispensa de Licitação no DV00009/2023.. DOTAç.{O
0RçaMENT.,{RH.OZ.OOZ-SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAçÃO.02007.12.361.1004.2021 - DESENV. DAS ATrV.
COM RECTJRSOS DO FNDE3.3.9O.3O.OO.OO MATERIAL DE
coNsuMo s6902007,12.t61.1004,2044 - MANUTENÇÃO DAS
ATTVTDADES DO QS83.3.90.30.00.00 MATERTAL DE
coNslrMo ss002007.12.3 61.1004.2074 - MANUTENçÃO D,{S
ATIVIDADES DO FI'¡IDEB 30%3.3.90.30.00.00 MATERIAL
DE CONSUMO 54002007.12,361.1005.2023- DESENVOLVER
AS ATIVIDADES DE TRANSPORTE ESCOLAR3.3.9O.3O.OO.OO
MÀTERIAL DE CONSUMO 5OO 3.3.90.30.00.00. MATERIAL
DE CONSUMO 5OO. VIGÊNCIA: Até 3II12/2O23.PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Camalaú e: CT No
00041/2023 - t3.06.23 - "EDUARDO BRUNO MELO ÂLVE$
ME - 32.015,00

Publicado por:
Urâno e Silva Mayer

Códlgo ldentlficador:82822434

ESTADODAPÄRAfBA
PRSF'EITT]RA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO

EXTRATO DE CONTRATO
oBJETO: CONÎRATAçÃO pAR¡, AQUTSTçÃO DE PNEUS,
CÂMARAS E PRorEToREs, EM CARÁ,TER
EMERGENCTAL. PARA REPOSTçÃO NOS ONIBUS

/iEscoLARES DA SECRETARTA DE EDUCAçÄO DA
' þREFEITURA DE cAMALAIT-pB. FIINDAMENTo LEGAL:

EXTRATO DE CONTRATO

www diariomunicipal. com.brlfamup 27

EXTRATODE CONTRATO
CoNTRATO N" 0 1 .0204 / 2023
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Catingueira-PB.

CONTRATADO: FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS
46075054472
Cl{?J no 12.7 5 5.463 10001 42
OBJETO: Contratação dos serviços funenários para atender a demanda
da Secretaria de Desenvolvimento Social e Humano, pf¡ra as pessoas
carentes deste municlpio.
VALOR GLOBAL: R$ 12.500,00 ( DOZE MIL E QUINHENTOS
REAIS)
PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO N' 0024/2023
PRAZO: 3l de dezembro de 2023.
DATA DA ASSINATURA: 05 de junho de2023.

SUELIO FELD(DE ÀLENCAR
Prefeito Municipal de Catingueira - PB

Publicado por:
Rosineide Nartin s De Freitas

Códtgo ldentilÌcador: 6D 59 837 A

coMlssÃo PERMANENTE DD LTCTTAÇÃO
EXTRATODE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO
CoNTRATO N' 0t.0205 /2023
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Catingueira-PB.
CONTRATADO: EDNALDO LU\Z DO CARMO 3652527 8449
CNPJ n" 43.045"1 ó610001 -37
OBJETO: Contrat¿ção dos serviços funerários para atender a demanda
da Secretaria de Desenvolvimento Social e Humano, p¿¡ra as pessoas
carentes deste municlpio.
VALOR GLOBAL: R$ 147.000,00 (CENTO E QUARENTA E SETE
MIL)
PROCESSO: PREGÄO ELETRÔNICO N' 0024/2023
PRAZO: 3l de dezembro de2023.
DATA DA ASSINATLJRA: 05 de junho de2023.

SUELIO FELTX DE ALENCAR
Prefeito Municipal de Catingueira - PB

Publicado por:
Rosineide Nartin s De Freitas

Código ldentificador:42934820

ESTAI'O DA PARAÍBA
PREFETTT'RA MI]NICIPAL I'E CONGO

PREFEITURA MT]NICIPAL DO CONGO
AVISO DE ADTAMENTO/REPUBLTCAçÃO pR.EcA,O

ELETRÔNICO N" 10006/2023

O Pregoeiro Oficial comunica o adiamento da abertura da sessão
pública do Pregão Eletrônico n'1000612023, para o dia 29 de Junho
de 2023 às 09:00 horas; e do início da fase de lances para o dia 29 de
Junho de 2023 às 09:02 horas. Referência: horiiLrio de Brasília - DF.
Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis,
José Américo, SÂ.{ - Centro - Congo - PB.Telefone:
E-rnail:
www,portaldecompraspublicas, com.br,

Congo - PB, 13 de Junho de2023

JAçARA QUINTANS DA SILVA .
Pregoeiro Oficial

Rafael Farias
Códlgo ldentificador:B9BE7E8A

ESTADODAPARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMÀS

Impresso por convidado em 24/07/2023 13:33. Validação: 5491.D907.A1E3.0899.155E.0367.0D71.7BB7. 
Comprovante de publicidade. Doc. 64298/23. Data: 14/06/2023 13:19. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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3ccretrrl¡ Munlclpr I do
Fû{ANçAS

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMATAIJ
SECRETAR|A MUN|C|PAT DE FTNANçAS

CERTID.Ã,O DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Certifico que, analisando a Lei Municipal n.o. 60212022,de l6 de novembro de2022, que
dispõe sobre o Orçamento do Município para o Exercício Financeiro do ano de 2023,
constatamos haver previsão de dotação apropriada para execução da despesa decorrente
da
CONTRATAÇÃO PARA AQUISIçÄ,O UT PIYEUS, CÂIUIruS E PROTETORES
EM C¿,NÁTNN EMERGENCIAT PARA ONIBUS ESCOLARES DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÄO DA PREFEITURA DE CAMALAÚ.PB, A FIM
DE OS MESMOS PARTICIPAREM DE UMA INSPEçÃO DO DETRAN.PB, NO
DIA 11 DE JUNHO DE 2023.,na seguinte rubrica:

18. DOTAÇÃO ORçAMENTÁRrA
02.007-,SECRSTARIA MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO
02007.12;361.1004.2021- DESENV. DAS ATIV. coM RECURsos Do FNDE
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 569
02007.12.361.1004.2044 - MANUTENÇÅO DAS ATMDADES DO QSE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 550
02007.12.361.1004.2074 - MAI\IUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDFjB3OVO
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO s40
O2OO7 .12,.361.1005.2023 - DESEI\IVOLVER AS ATIVIDADES DE TRANSPORTE
ESCOLAR
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO s53

O referido é verdade, responsabilizo-me.

Camalaú - P8,02 dc Junho de2023

DE F'REITAS
Secretário de Finanças

Impresso por convidado em 24/07/2023 13:33. Validação: DFB9.295B.8E75.F6A8.AA49.234C.E69E.117B. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 64298/23. Data: 14/06/2023 13:19. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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EDUtrRDO BnUilO ¡ïIELO ãLVES - ûlE, GI|PI: 19.528,269Í0001.1O
RUA tOSÉ ttE QüETROZ fRErl[S, SN, CEtrRO, GONGO - PE

a

REF: DISPENSA ELErRÔNtCA N" OOOO9/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

oBJETO: CONTRATAçÃO PARA AQU|STçÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES, EM CARÁTER EMERGENCTAL,

PARA REPOS|çÃO NOS ONTBUS ESCOT-ARES DA SECRETARTA DE EDUCAçÃO DA PREFEITURA DE CAMALAÚ-PB.

PROPOSTA DE PREçOS

PROPONENTE:

A empresa EDUARDO BRUNO MELO ALVES - ME, inscrita no CNPJ sob o número 19.578.769/0001-10, com

endereço a RUA JOSÉ DE QUEIROZ FREITAS, SN, CENTRO, CONGO - PB, através de seu representante fegal, o
senhor EDUARDO BRUNO MELO ALVES, ¡nscrito no CPF n" 049.341.984-58, portador do RG No 2.660.812 SSP-

PB, nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

VALOR TOTAL DA PROPOSTA- R$ 32.015,00 (trlnta e dols mll e qulnze reals)

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL;

coNDrçÕEs DE PAGAMENTO: CONFORME EDTTAL;

VALIDADE DESTA PROPOSTA: 60 (sessenta) CONFORME EDIïAL;

Banco da licitante: 001 BANCO DO BRASIL

AGÊNCn:2697-2
CONTA:19.629-0

Congo - PB, og dejunho de2023.

EDUARDO BRUNO MELO ALVES

CN PJ: L9.57 8.7 69 /OOO1-10
CPF: 049.341.984-58

CÓDGO DISCRIMINAçÃO MARCA/MODELO UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL

2

PNEU 1OOO X 20 DIRECIONAL COMUM
COM 16 LONAS - ori$nal de fábrica,
produto novo (sem uso), não pode ser
remoldado, recauchutado, reformado,
ecológico ou similar - o item deverá
atender as normas da ABNT e ter
certificado lSO, ser de fabricação de 1"
linha e apresentar certificação do
INMETRO

SPEED MAX UND t9 1.685,00 32.015,00

TOTAL 32.015,00

>/

Impresso por convidado em 24/07/2023 13:33. Validação: ED4A.80CE.D950.29F6.DFC7.3277.5CF4.3F55. 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA
EMPRESA INDIVIDUAL - EDUARDO BRUNO MELO ALVES

Pelo presente instrumento particular de alteração e consolidação:

EDUA,RDO BRUNO MELO ALVES, brasileiro, solteiro, sexo masculino, natural da cidade

de Congo-PB, nascido em 16/0611983, empresiírio, portador da Carteira de Identidade no

2.660.812 SSPIPB, e do CPF n" 049.341.984-58, filho de Cosme Janu Alves e Maria Jozanete

Melo Alves, residente na Rua José Alves Ribeiro, 139, Centro - CEP: 58.535-000, Congo-
PB, único proprietrário da Empresa Individual "EDUARI)O BRUNO MELO ALVES", com
sede e foro na Cidade de Congo-PB, a Rua José Alves Ribeiro, SN, Garagem, Centro, CEP:
58.535-000, com Registro na Junta Comercial do Estado da Paraíba, sob o NIRE no

25800576811, por despacho do dia 23101/2014, e insøita no CNPJ n' 19.578.76910001-10,
resolve alterar e consolidar o que se segue com a seguinte redação (art.998' I' CC):

DA ALTERAÇAO:

CLAUSULA I - DO CAPITAL (art. 968, III, CC)
O Capital será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste

ato, da seguinte forma: R$ 100.000,00 (cem mil reais) em moeda corrente do país.

cLÁusuLA rr - DA SEDE (art. 9680 Ir, CC)
A Empresa Individual terá como sede e domicílio a Rua José de Queiroz Freitas, SN, Centro -
CEP: 58.535-000, Congo-PB, e usará a expressão E.B. PNEUS CENTER como nome de

fantasia.

DA CONSOLTDAÇÃO:

Em decorrência da presente alteração, o respectivo instrumento particular da Empresa

Individual passa a ter a redação consolidada a seguir, que o titular proprietário declara

aprovar:

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968' II' CC)
A Empresa Individual terá como nome empresarial a ftrma EDUARDO BRUNO MELO
ALVES ME.

cLÁusuLA rr - DA SEDE (arr.968, rI, CC)
A Empresa Individual terá como sede e domicílio a Rua José de Queiroz Freitas, SN, Centro -
CEP: 58.535-000, Congo-PB, e usará a expressão E.B. PNEUS CENTER como nome de

fant¿sia.

Página 1 de 5

v<,-
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CLAUSULA III - DO CAPITAL (art.968,III, CC)
O Capital será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), totaknente subscrito e rntegralizado, neste

ato, da seguinte forma: RS 100.000,00 (cem mil reais) em moeda corrente do país.

CLAUSULA IV - DO OBJETO SOCIAL (art. 968, II, CC)
O Empresario Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas:

Parágrafo único: em estabelecimento eleito como sede (Matriz) serão exercidas as atividades
de boruÉncIo A vAREJo DE pNEuM.Á.TICos E ça¡aç¡qs-DE-AR;
RECONDICIONAMENTO E RECUPERAÇA.O DE MOTORES PARA VEfCULOS
AUTOMOTORES; SERVrÇOS DE MANUTENÇÄO E REPARAÇÃO MECÂNICA pB
VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO
ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE LAVAGEM,
LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCI.JLOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE
BORRACITT{RIA PARA VEÍCTJLOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÄ,O E REPARAçÃO DE ACESSÓRIOS PAIL{ VEÍCULOS
AUTOMOTORES; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA
vEÍcul,os AUTOMOToRES; coMÉRcIo A vAREJo DE PEÇAS E ACEssÓRIos
USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; MANUTENÇÄO g REPARAÇÄO ON

MOTOCICLETAS E MOTONETAS; SERVIÇO PE T,A,XI; TRANSPORTE ESCOLAR;
TRANSPORTE RODOVI,Á.RIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE
FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL;
SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA; COMÉRCIO A VAREJO DE
PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS;
TRANSPORTE RODOVI,Á,RIO COLETTVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE
FRETAMENTO, MUNICIPAL; COIrIÉnClO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES;
REFORMA DE PNEUM.A,TICOS USADOS; SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU
FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCT]LOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE
ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS
DE REBOQUE DE VEICULOS.
E exercerá as seguintes atividades:

Principal:

CNAE N" 4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar;

Secundárias:

CNAE N' 4520-0/02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos
automotores;
CNAE N' 4520-0105 - Serviços de lavagem, lubrifïcação e polimento de veículos
automotores;
CNAE N" 4923-0/01 - Serviço de tixi;
CNAE N'4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores;

o
FÀS.
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CNAE N'4541-2/06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e

motonetas;
CNAE N" 4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para

veículos automotores;
CNAE N" 2539-0/01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda;
CNAE N" 4732-6100 - Comércio varejista de lubrificantes;
CNAE N' 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores;
CNAE N" 4929-9101 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de

fretamento, municipal;
CNAE N" 4543-9/00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas;
CNAE N" 4530-7104 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos

automotores;
CNAE N" 4924-8/00 - Transporte escolar;
CNAE N" 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos
automotores;
CNAE N" 2212-9100 - Reforma de pneumáticos usados;

CNAE N" 4520-0/004 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores;

CNAE N' 4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores;
CNAE N" 4929-9102 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de

fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional;
CNAE N'5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos;
CNAE N" 2950-6/00 - Recondicionamento e recuperação de motores para veículos
automotores;

CLAUSULA V - DA DECLARAÇÄO DE DESIMPEDTMENTO (art. 37, lr, Lei no

8.934, de 1994)
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações
prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar

impedido de exercer atividade empresária e não poszuir outro registro como Empresário

Individual no País.

CLAUSULA VI - DO INÍCIO DAS ATIYIDADES E PRAzjO DE DT]RAÇÃO (ATt. 53,

III, F, I)ecreto n' 1.800/96)
A Empresa iniciou suas atividades em 23101/2014, data do arquivamento deste ato na Junta

Comercial do Estado da Paraíba e seu prazo de duração é indeterminado.

CLAUSULA \rII - DO PRÓ LABORE
O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro labore, observadas as

disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA VIII - PORTE EMPRESARIAL
Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da empresa como Micro
Empresa, onde a receita bruta anual da empresa não excederá ao limite fixado no inciso II do

H tr
c)

o
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art. 30 da Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no $ 4o do art. 30 da mencionada lei. Em
atendimento ao disposto na Lei Complementar no 12312006.

Congo - PB, 19 de maio de 2022

EDUARDO BRT]NO MELO ALVES
Empresárlo
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lr¡lNlsrÉRlo DA EcoNoMtA
Secretaria Especialde Desburocratizaçäo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçäo
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ASSINATURA ELETRôNrcA

Certificamos que o ato da empresa EDUARDO BRUNO MELO ALVES consta assinado digitalmente por:

r DENT| FICAçÄO DO(S) ASS rNAÌ.f rE(S)

CPF/CNPJ Nome

EDUARDO BRUNO MELO ALVES04934198458

cERT¡rIco o REcrsrRo w 23/05/2022 1¿:2{ soB N" 20220858047.
PRo¡ocOLo: 220858017 DE 231 OSI 2022.
cóo¡@ or \run¡r¡ctçÃo. 12206545653. cNP,t DÀ SEDE: 19578769000110
NIRE: 25800576811. cot{ EFEIÍos DO REGISIRO út: t'9/05/2022.
EDUARDO BRI'NO IIELO àI.I'DA

JUe,EP ¡IARI,À DE FÀÍIUÀ VENTURÀ VENANCIO

SEcRETÁRrA-cERAt
ÿrr. r€c¡èria, pb. gov. br

DIG;TÅt

A validade desle documenlo, se imp.esso, fica sujeito â comprovação de sua autengicidade nos lespecElvoa Po¡taig¿
lnfornando seus respectivos códigos de veriflcação.Impresso por convidado em 24/07/2023 13:33. Validação: ED4A.80CE.D950.29F6.DFC7.3277.5CF4.3F55. 
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DATADA

*

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDIGA

NOME EMPRESARIAL

EDUARDO BRUNO MELO ALVES

PORTE

ME

coDtco E DESCRIçAO DAATTVTDADE ECONOMTCA pRlNCtpAL

45.30-7.05 - Gomérclo a varelo de pneumátlcos e cåmarae'.de-ar

coDrco E DESCRTçAO DASATTVTOADES ECONOMTCAS SECUNDARTAS

22.12ß-00 - Reforma de pneumátlcos usadoe
25,39-0-{11 - Servlços de usinagem, tornearia e solda
29.50-640 - Recondlclonamento e recuperaçåo de motores para velculos automotorês
45.20-0-01 - Sorv¡ços de manutengão o roparação mecånica de velculos automotores
45.20-042. Serviços de lanternagem ou funilarla e pintura de velculos automotores
45.20-{¡-03 - Servlços de manutenção e reparagão elótrlca de vefculos automotores
45.20{l-04 - Serviçor de alinhamento o balenceamento de velculos automotores
45.20.{¡-{t5 - Serviços de lavagem, lubrificação e pollmento de veículos automotores
¡15.20{l-l}6 - Sorvlços de borracharla para vefculos automotores
45.20447 - Serviços de instalaçåo, manutenção e reparação de acessórios para vefculos automotores
45.30-7-03 - Comérclo a varelo de peças e acessórlos novoa para vêlculos automotores
45.30-7-04 - Comérc¡o a varejo de poças o acessórlos usados para veículos automotores
45.41-246 - Comércio a varelo de peças e acessórlos novos para motoc¡cletas e motonotas
¡15.43-9-00 - Manutenção e reparagåo de motoclcletas ê motonotas
47.32.f'00 - Comércio vareiista de lubrificanûee
40.23'0-{,1 - Serviço de ttui
49.24.8-00 - Transporte escolar
49.29.9-{ll . Transporte rodoviárlo coletivo de passagelros, sob reglme de fretamento, municipal
49.25-942 - Transporte rodovlárlo coletlvo de paseagelros, sob reglme de fretamento, lntermunlclpal, lnterestadual e
lnternaclonal
52.254-02 - Seru¡ços de reboque de velculos

NUMERO

SN
COMPLEMENTO
ffiffi

CEP

58.535{¡00
BAIRRO/ÞISTRITO

CENTRO
MUNICIPIO

CONGO

ENDEREçO ELETRONICO

EDUARDOBRUNo63¡f @GMAIL.COM
TELEFONE

(83) e866.6771

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAçÃO CAOASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAçAO ÇAÐASTRAL

2310112014

MOTIVO DE SITUAçÃO CADASTRAL

sITUAçÃo ESPECIAL

NT MERO DE INSCRIçAO

r9,578.769/0001.10
MATRIZ

DATADEABERÍURA

23t01t2014GoMPROVANTE DE TNSCRTçAO E DE S|TUAçÄO
CADASTRAL

DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

E.B. PNEUS CENTER

213-5 - Empresário (lndivldual)
E NATUREZA

RJOSE DE QUE¡ROZ FRE]ÍAS

UF

PB^

0210G12023,11:22 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 0210612023 às 11=22:22 (data e hora de Brasília). Página:

about:blank 1t1
Impresso por convidado em 24/07/2023 13:33. Validação: ED4A.80CE.D950.29F6.DFC7.3277.5CF4.3F55. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA. SER

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

FtcHA DE rNscRtçÃo oo coNTRTBUTNTE

NúMERo DE rNscRrçÄo

16.359.321-3

sITUAçÄo

ATIVO

2SI1Z20m
PortEria 03143/2020/CAD - Portaria de S¡lusçåo Câdsslral - R$tabelêdmento - RESTABELECIMENTO DE INSCRIçÃO
CANCELADA OEVIDAMENTE

FTRMA ou RAzÃo soctAl

FDTJARIìÕ FIR1INO MFI O AI VFS
NOME FANTASIA

E.B. PNEUS CENTER
INSC. JUNTA COMERCIAI

2ÃÂOn57641-l

CNPJ/CPF

1 9.578.769/0001-1 0
LOGRADOURO

R JOSE DE OUEIROZ FREITAS

NrlMÊRo

s/N
COMPLEMENTO BAIRRO

CENTRO
MuNrcfHo

CONGO

CEP

5853S000

tcMs

{530-7/05

OENOMINAçÄO

COMERCIO AVAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARASDEAR

PRINCIPAL

t530-7/05

DENoil,íNAçÃo

COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARASDEAR

SECUNDARIo

22'12-9t00

oÉNoMrNAçÃo

REFORMA DE PNEUMATICOS USADOS

2950-6/00 RECONDICIONAMENTO E RECUPERACAO DE MOTORES PARA VEICULOS AUTOMOTORES

5229-0t02 SERVICOS DE REBOQUE DE VEICULOS

4520-0!01 SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES

4520-0!02 SÊRVICOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEICULOS AUTOMOTORES

4s20-0t03 SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO ELETRICA DE VEICULOSAUTOMOTORES

4520-0t04 SERVICOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES

4520-0t05 SERVICOS DE LAVAGËM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOÏORES

4520-0106 SERVICOS DE BORRACHARIA PARA VEICULOS AUTOMOTORES

4520-0l07 SERVICOS DE INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE AGESSORIOS PARA VEICULOS

4530-7/03 COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUÏOMOTORES

4530-7t04 COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES

4543-9/00 MANUTENCAO E REPARACAO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS

4732-6100 COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

4923-0t01 SERVICO DE TAXI

492+8100 TRANSPORTE ESCOLAR

4929-9101 TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL

4929-9102 TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO,

253$0/01 SERVICOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA

4541-2tO6 COMERCIO AVAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS

NATUREZA JURIDICA

EMPRESÁRrO (TNDTVTDUAL)

COD. NAÍUREZA JURIDICA

2135
IIPO DE ESTABELECIMENTO

MATRIZ

TIPO OE UNIDADE

UNIDADE PRODUTIVA

FoRMA DÊ ATUAçAo

ESTABELECIMENTO FIXO

EM LOCAL FIXO FORA DE LOJA

ATIv¡DADE ecouôurct

REGIME DE RECOLHIMENTO

SIMPLES NACIONAL

rNlcto DE ATtvtDADE

08t02t2020

oUADRo DE sÔc|os E ADMINISTRADoRES

EDUARDO BRUNO MELO ALVES

CARGO

EMPRESARIo

REPARTTçÃo FtscAL

UN|DADE DE ATENDTMENTo Ao ctDADÃo DA GR3 DA ÐtREToRlA

VALIDAOË

0a12t2023 /;Ñ
202306021124521127

CONTROLE DATA DE EMISSÃO

0A0612023 '11t24:52

AFTxAR EM LocAL vlslvel

?

Impresso por convidado em 24/07/2023 13:33. Validação: ED4A.80CE.D950.29F6.DFC7.3277.5CF4.3F55. 
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96

96



Prefeitura Municipal de Congo
Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças

Divisão de Cadastro Mercantil e lmobiliário

ALVARA
DE LICENÇA PARA LOCALIZ,AçAO E FUNCIONAMENTO

NÚN¡nnO ATVARÁ VALIDADE cóorco DE vERrFrcAÇÃo
2023/000000011 3Ut2t2023 AVfufuAA/fuABA

LEIOOT/2005 DE 17 DE JUNHO DE 2O()5

f--t"'."tliå,ltJii,"tn",__l l-Inscr¡cãoEstaduall l-InscricãoAnteriorl
Nome Fantasia

l^ E. B, PNEUS CEN'TER

Nome do Contribuinte ou Razão Social
EDUARDO BRLINO [4ELO ALVES

Localização do Estabelecimento
losÉ nE euulRoz FRErrAs, N" sN, cENTRo, coNco, pB, CASA

Atividade ou Ramo de Negócio Principal

coveRclo ¿ vAREJo oE pueun¿Áncos e cÂvaR¿s-DE-AR

Atividade Secundárias
22t2900-REFoRMn oe pNeuvÁÏcos usADos - CNAE: | 25i9001-sERvtços DE ustNÂGEM,'IoRNEARIA E soLDA - cNAE: 25i90000t 12950600-REC0NDICIONAMENTO
a nrcueeneçÀo DE MoroREs pÅRA wÍcuos ¡,útouoronrs - cNAE: 295û60000 | 4520001-scRvrÇos DE MANUTENÇÂo E REpARAÇÃo tvtscÂNlcn pe
vp,ÍcuLos AUToMoToRES - cNAE:452000100 | 4520002-seRvrços DE LANTERNAcEM ou FUNILARTA E nINTURA or veícut-os AUToMoToRES - GNAE:452000200 !

pLtîRrcR og vricwos AUToMoroREs - cNAE: 452000100 | 4i20004-sERvrços DE ALTNHAMENTo E

CNAE: 452000400 I 4520005-SERVTçOS DE LAVACEM, LUBRIFTCAçÃO E POI-IMENTO nS VEíCUI-OS

DE BgRRAçHARIA nARA vaicur-os AUToM0ToRES - cNAE: 452000600 | 4i20007-scRvrÇos DE TNSTALAçÀo,
vEiculos AU'toMoToRES - cNAE: 452000700 ¡ +::ozo:.ctxaÉnclo A vARËJo DE PEçAS E AcrËssoRtos

MANUTENÇÂ0 a neenReçÅo
vnict¡r¡s AUT0MoToRES

4520006-SERVTçOS
ACESSORIOS PARA

uÇos4520003-SER DE
BALANCEAMËNTO DE
ATJTOMOTORES 452000500CNAE:

REPARAÇÂ.O DE

l--* 
* t,x,i,1r;'o 

"o 
---l da

nlveRÁ DE LrcENÇA

AC:2697-2 CONTA: 5.889-0 BANCO DO BRASIL

cÿu$ù

\rISTO

lanet[

M
ASSTNATURA Or¡ U¡r,tniCULA DO FtTNCIOXÁnIO

CñlÞJ: Oß-8?O t 6¿.rmnr -nr

Prefeitura Munlclpal
de Congo.PB

Municipal de Congo CNPJ: 0E.8?0. | ó410001 -8 I Ruâ Sçnador Ruy Cameiro, SN Cep: 58535000 Centro, Congo-PB fone:

Impresso por convidado em 24/07/2023 13:33. Validação: ED4A.80CE.D950.29F6.DFC7.3277.5CF4.3F55. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64298/23. Data: 14/06/2023 13:19. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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MIN|STÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasll
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA
CNPJ: 20.342.61810001 47

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dlvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certíficação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. nâo constam inscrições em Dlvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 2O6 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidäo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçöes sociais previstas
nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 'l1da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http ://rfb. gov. bp ou < http ://www. pgfn. g ov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no '1.751, de 211Q12014.

Emitida às 1 1:05:42 do dia 0210612023 <hora e data de Brasília>.
Válida até2911112023.
Código de controle da certidão: F65E.00D1.26F2.0645
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

3,/

Impresso por convidado em 24/07/2023 13:33. Validação: ED4A.80CE.D950.29F6.DFC7.3277.5CF4.3F55. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64298/23. Data: 14/06/2023 13:19. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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GoVERNo Do ESTADo DA PARAíen
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

cóo¡oo: F9sB.2D57 .7 c7E.B2gc Emitida no dia 0210612023 às 11'24:17

Nome Empresarial:
EDUARDO BRUNO MELO ALVES

Endereço:
JOSE DE QUE¡ROZ FREITAS

Bairro: Município:
CENTRO CONGO

lnscr. Estadual: Situação Cadastral:
16.359.321-3 AT|VO

Número:
s/N

CNPJ/CPF:
19.578.769/0001.10

Complemento:

CEP:
58535.000

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgäo, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a drébitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

, nem
a ela

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissäo,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Ceñidão de Débito na
página www.sefaz. pb. gov. br.

Gertldão de Débito emitlda vla'lnternet'.

Impresso por convidado em 24/07/2023 13:33. Validação: ED4A.80CE.D950.29F6.DFC7.3277.5CF4.3F55. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64298/23. Data: 14/06/2023 13:19. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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Prefeitura Municipal de Congo

Seoretaria Municipal de Planejamento e Finanças

Divisão de Cadastro Mercantil e Imobiliário

CERTIDÃO NNCATIVA UÉNTTOS MT]NICIPAIS MERCAI\TIL E IMOBILTANTO

wûurno n¡, cnnrmÃo DATA U¡, nnUSSÃO VALIDADE

86t2023 05t04t2023 90 DIAS CAAAAAAIG

DADOS DA CERTTDÄO

Certifico, para os devidos fïns, que de conformidade com as infonnações prestadas pelos órgãos competentes desta

Prefeitura, N^Ã.O CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou em Dívida Ativa, até a presente

data,para o requerente acima.

F'INALIDADE
PARA COMPROVAçÃO JUNTO AOS ÓRGÃOS PUBLTCOS E PRTVADOS

oBSERVAÇÃO

vALTDAçÃO
Esta Certidão é válida por 90 dias a contar da dtta de explicação e sua aceitação está condicionada a verificação de autenticidade

através do QR Code, ou na internet, com o Código de verificação, no Portal do Contribuinte, endereço http://www.congo.pb.gov.br

Esta Prefeitura se reserva no direito de inscrever e cobr¡r quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito

passivo acima identifïcado, que porventura venham a ser apuradas.

www¡ublicsoft,Com.br - Portal do Conhibuinte - Versão - 2,23.0.B9223 - Fone - (83)32214671 0510412023 10:57:46 Página I de I

F¿S. s3

DE

DADOS DO REQUERENTE
Cnpj/Cpf
19.578.76910001-10

Nome/Razão Social

EDUARDO BRTTNO MELO ALVES
Número
S/Ì.I

Logradouro
JOSÉ, DE QUEIROZ FRËITAS

Complemento

CASA
Bairro / Cidade

CENTRO-CONGO-PB

Prefeitura Municipal de Congo CNPJ: 08.870.164/0001-81 Rua Sen¿dor Ruy Carneiro, SN Cep: 58.535-000 Cenüo, Congo PB
Impresso por convidado em 24/07/2023 13:33. Validação: ED4A.80CE.D950.29F6.DFC7.3277.5CF4.3F55. 
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0210612023,11:25 Consulta Regularidade do Empregador

Vçltar lmprintir'

C,.IXA
cAtxA Ecoruórvlrcn FEDERAL

Certificado de Regularidade
do tr'GTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereçor

t9.s78.769/0001-10

EDUARDO BRUNO MELO ALVES 04934198458

RUA RUA JOSE ALVES RTBEIRO 39 / CENTRO / CONGO / PB / 58535-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima ídentificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Ceftificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 2 8/ 0s/ 2023 a 26 / 06 | 2023

Certificação Número: 2023052802L445L27 43939

Informação obtida em 02/O6/2023 L1:25:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

s1

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1t1
Impresso por convidado em 24/07/2023 13:33. Validação: ED4A.80CE.D950.29F6.DFC7.3277.5CF4.3F55. 
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDåO NEGATIVA DE PÉgTTOS TRABAT..HISTAS

Nome: EDUARDO BRUNO MELO ALVES (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 1-9. 578. 7 69/0001-10
Certidão n": 24459263/2023
Expedição: 02/ 06/2023, às 1,1:26229
Validade: 29/L1,/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que EDUARDO BRUNO MELO .ALVES (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 19.578.769/OOOX-10, NÃo CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/201L e

1-3.461 /201,1 , e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2I de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certj.dão condiciona-se à verificação de
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho
Internet (httpz / /www.tst.jus.br) .

Certidão emitida grat.uitamente.

INFORMAçÃO IMPORTâÀITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimptentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recol-himentos determinados em l-ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos gu€¡ por
disposição legal, contiver força executiva.

sua
na

Dúvidas e sugestÒes: cncìt.ßl-st,jus.br

Impresso por convidado em 24/07/2023 13:33. Validação: ED4A.80CE.D950.29F6.DFC7.3277.5CF4.3F55. 
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PODERJUDICÁRO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DA PARAIBA

TELEJUDTc¡Anro - cENTRAL oe cennoÖes
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCn / RECUPERAçÃO ¡UO|CIAL E EXTRAJUDTCTAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 1 9.578.769/0001-10

Razão Social: EDUARDO BRUNO MELO ALVES

Nome Fantasia: E B PNEUS CENTER

Certidão emitida às 11:32 de 0210612023.

Validade 30 dias

1. gsta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolugão no 17t2O10, da

Presidôncia do TJPB e na Resolução no 12112010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. esta certidäo nåo tera validade para fins de instruçåo de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4, A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tlpbjus.br/certo/validarcertidao e
código de validação: un2l.idPM. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

F¿S. 8Ç
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ATESTADO DA CAPACTDADE TTCWTCA

Atestamos pera os devidos fins que se lþ.erem neeessiirios, e, especifîcamente påra o que

determina a Lei 8.ó66193, que a empresa ODUARDO BRUNO MßLO ALVES 049J419t4S8,

inscrita no CNPJ sob o n{rmero 19.578.76910001-10, sediada na RUA JOSE ALVES RIBEIRO, N'
I39, CENTRO, CONGO - PB, fOTNCcCU PNEUS, CÂUNN¿S DE AR E PROTETORES PArA O

este órgão durante o ano de z0ãt,conforme Pregõo Presensial n" 00001/2020.

Atestamos que os fornecimentos foram oxecutados satisfatoriamente, coln pontualidade e

idoneidade, não existindo em nossos registros, até a presente date, fatos que desabonem sua contluta

e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Congo - PB, 07 de dezembro de 2020

ltlii,'l ". ilrya ,irj[rçi
i0¡'¡Slil

JOAQUIM Q DA
Prefeito Constitucional

Rus Senador Rui Gamelro. s/rt, trntro - COI{GO 'FB . CEP: f8.õ8lt000 . CNPJ: 08.t?0.1t4t001}1{1
Emullr prncongo(þofnall.com / $lto: urww.congo,pb.gov.hr I Fone; tgfl 33ü0.110û

)3
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CONTRATO A DM I N TS'TRATIVO NO. PP 06I OI /2O2OiCPL

CoNTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE
SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CONCO. PB E A EDUARDO BRUNO MELO
ALVES. MEI.

l. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNTCIPAL DE CONGO. Estado da Paraíba Entidade de Direito Público
lnternoo com sede na Rua Senador Rui Carneiro. s/nò, Centro, Congo - PB, devidamente inssrita no CNPJ do MF sob o
no 08.870.164/0020-81, neste âto representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor JOAQUIM QUTRINO DA
SILVA JÚNIOR, brasileiro, paraibano, residente nesta,cidade do Congo - PB, portador do CPF n'. 022,504.294-05 e
da Cédula e ldentidade Civit RC No. L856.950 2"via SSP/PB, doravante denominada simplesmente de
CONTR,ATANTE.

2. EDUARDO BRUNO MELO ALVES - MEl, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua José Alves
Ribeiro,39, Centro. Congo - PB, inscrita no CNPJ sob o no. 19.578.76910001-10. neste ato representada ¡ror
EDUARDO BRIINO MELO ALVES, brasileiro, paraibano, empresário, portador do CPF no. 049.341.984-58, e da
ldentidade Civil no.2.óó0.812. - SSP - PB. doravante denominada simplesmente de CONTRATADA,

cLÁusuLA PRTMETRA - pos FUNDAMENTqS po coNTRATo:
As pa¡tes acíma identi{ìcadas tênr, entre si, acordado os termos deste Contrato, objeto do Pregâo Presencial nf
00001/2020, processada nos tennos da Lei Federal n' 10.520/02. Deoreto Municipal no,019/201 1, e subsidiariamente

pela Lei Federal n'8.666/93 e suas alterações ¡rosteriores. bem como a Lei Complementâr no 123, de l4 de dezembro de

200ó, alterada.

CLÁUSUL.A, SEGUNDA _ DO OBJETO:
O presente Conrraro Administrativo rem por objeto a AQUISIçÃO DE PNEUS, CÂn¿¡,n¡S DE AR E

PROTETORES, para atender as necessidadq; da Prel'eiurâ do Conge. conforme descrito no Anexo I do presente

Termo Contratual.

Parágrnfo Primeiro: A pressnte contratnção decorrcu mediante licitação na modalidade de Pregão Presencial no

00001/2020, tendo como ÓnCÂO LICII^l.iTË a Pret'eitura Municipal de Congo.

Parågrafo Segundo: Fazem parte ainda. como se transcritos fossem, tudo que está contido nO Processo Licitatório

00A02/2020, realizado pela Pret'eitura Municipal de Congo - PB, bem como a proposta do contratado e

documentosjuntados ao presente instrumento para esclarecer e/ou ratificar seus termos.

F¿S.

Pela perfeita e fìel execução tlo ob-ieto, deste contrato â Contratante, pagará a Contratada. o valor

17.445,00 (dezessete mil quatrocentos e quaretrtr c c¡nco reais), conlbrme proposla da Contratada,

ao objeto detìnido na Cláusula Primeira e no Anexo I deste instrumento. e para a totalidade do período

menci0nado,

Parágrafo Prlmeiro: O pagamento devido ao contratado será efetuado, em moeda colT€nte nacional, mediantc ordem

bancária e,/ou cheque nominativo.

Prrágrafo Segundo: Antecede ao pagamefito a etapa da liquidaçâo da despesa, que consiste em verificar o

cunrprimento da obrigação contratual por pane clo cr:ntratado, principalmente a comprovaçâo do fbmecimento, em

perfeitas condiçÕes técnicas e o apres€ntaçåo dos tlocumentos fìscais respectivos.

Prrágrafo Terceiro: O pagamento devido ao contratado sc¡ia ef'etuado, enr nroeda mediante ordem

bancária e/ou cheque no¡ninativo. em até 30 ¡Jias, contados a da Fiscal ou documento

tÿ ?.
c
c

08.870.16¡U0001'81
3359-1f00

Rua Senador Rui Camelro. srn, Centro - CONGO'PB '
Emait: pmcongo@hotmell.com I Slte: www.congo.pb.gov.br t

58.535-{100 -
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equivatenle. devidamente aprovada pelo Setor técnico da área solicitante. comprovando, assim, a entrega do objeto em

estrito acordo com a especitìcação da Proposta.

Parágrafo quarto: Somente será admitido ajuste de preço para atendimento das disposições do artigo 650 inciso II,
all¡lca "d" do Lci Federal no 8,666/93. com comprÕvação c justificativ¡¡ aceita pela Contratantc e juntada ao processo,

por msio de termo aditivo.

A Contratada obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressõcs do objeto deste contrato que se fizerem necessários, do

valor inicial do contrato até o limite facultado pela regra do $lo clo art.65 da Lei nÕ 8.666/93 e alterações posteriores,

mediante l'ermo Aditivo.

cLÂusuur oulr¡Tr - oos RncuRsos oncnnnnxrÁnros s rtNnxcprRos:
As despesas decorrentes do presente contrato scrão custeadas com os recuftios constantes na dotação orçamentaria

abaíxo especificada, consignada no Orçamento desæ Órgão para o exercfcio de 2020, sendo o seguinte: 01.00 -
04.122.t002.2003 - 33.90.30.0r/ 04.00 - 20.606.t002.20t3 * 33.90.30.0r/ 04.00 - 20.607.2007.2018 - 33.90.30.01/

0s.00 - 12.36r.2001.2028 - 33.90.30.01/ 05.00 - t2.t61.200r.2031 - 33.90.30.01/ 05.00 - 12.361.2001.2034 -
33.90.30.01/ 07.00 - 0E.243.2009.205t - 33.90.3it.01/ 07.00 - 08.2,14.2009.2054 - 33.90.30.01/ 08.00 -
r 5.452.2002.2055 - 33.90.30.0r.
Parágrafo Único - Os recursos financeims para custear a referida despesa serão oriundos de recursos próprios.

cLÂusuLA sExrA - po pRdzo DE ENTREGA E coNDrcÕps pE FoRNEctMENTo!
O fomecimento dos produtos deverå ser efetuado nas repartições solicitantes, nas quantidades ora estipuladas, mediante

requisição emitida pelo funcionário municipal responsável, devidamente autorizada por autoridade superior.

Prrágrafo iJnico - O prazo de entrega dos produtos, será de até 04 (quatro) dias após solicitação de fornecimento,

emitidâ pela Prefeitura Municipal de Congo, nas quantidades ora estipuladas;

O prazo de vigência do presente Contrato Administrativo é até o dia 3l de dezembro de 2020 e íniciar-se-á a

data sua assinatura.
a

F¿S.
A CONTRÄTAD.A tem as seguintes obrigações:

a) Fornecer o objeto deste contrato de acordo com as especificaçÕes e ou normas exigidas;

b) Manter sob sua exclusiva responsabilidade tr:da supervisão c direção para o fornecimento completo

do objeto ora contratâdo;

c) Entregar o objeto <to presente contrâto nos endereços mencionados na Cláusula Sexta' de acordo com a

quantidade solicitada;
d) Obedecer rigorosamente, as nornras técnicas estabelecidas;

e) Manter todas as condiç6es de habiliraçâo è qualìficação exigidas na licitação, durante Ûoda a execução do

contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas¡

l) A Contratada obriga-se. ainda, a atender ao disposto no Art. 7o, inclso XXXlll da Constituição Federal, quanto

ao trabalho de menores.

g) Reconhecer os direitos da Contratante enr rescindir o presentç instrumento. no termos do art. 77 da Lei No'

8.666/93.

h) Arcar com encrlrgos trabalhistas, fiscais (ICMS e outros), previdenciários, comerciais, embalagens, fretes,

tarifas, seguros, tributários, descarga, transporte' material, mão-de'obra, equipamentos, fenamentas,

insumos necessárîos, responsabilidade civil e rlemais despesas inci venham a incidir sobre o

fornecimento resultante deste contrato. bem co¡r¡o os riscos à

[PDF] Contrato. Doc. 2457912A. Dala:0910412020 1'l:29. Responsável: Elder O. de Queiroz.
lmpresso poi convidado em 0110212O21 16:23. Validação: 656E.3786.E01D.2EA7.F680.2865.8192.871
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i) Responsabilizar-se pelos ônus resultanùes de quaisquer ações. demandas, custos e despesas decorrentes de danos,
ocorr¡dos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se. outrossim, por quaisquer
responsabilidades decortentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigida por Î'orça da
Lei, ligadas ao cumprimento do presentc Contrato que vier a ser assinado;
j) Os preços qontratados serão considerados completos e suficientes para o fomecimento, objeto deste contrato,
sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de pane da
Contratada;

k) lndenizar terceiros e à Administraçâo todo e qualquer prejuízo ou dano, decorrentes de dolo ou culpa, durante a

execução do contrato, ou após o seu térr¡ino, enl conformidade com o artigo 70 da Lei n". 8.666/93;
l) Cumprir fielmente o contrator em compatibilidadc com as obrigaçðes assumidasi
m) Toda e qualquer impugnação f eita pela Contratante obrigará a Contratada a conigir ou reparar e efetuar
substituição do produto inadequado. sem qualquer ônus à Contratânte. em até 03 (três) dias consecutivos. Não sendo
possível, indenizarå o valor correspontlente acrescido de perdas e danosi
n) Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra intbrmaçâo acerca das atividades objeto doste
Pregão" sem prévia outorização da Contratante;
o) Prestar esclarecimentos à Contratante, sobre eventuâis atos ou tæos notic¡ados que a envolvam
independentemente dc solicitação.
p) Tudo o que transcrito estiver no Termo de Referência de demais anexos do Pregão Prcsenci¡l n". 0fit012020.

cLÁ,UsuLA NoNA - DAs oBR{cAcÕES pA CONTRATANTE:
A CONTRATANTE tem as seguintes obrigaçôes:

a) Emitir Ordem de Fornecimento dos produtosi

b) Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da prestação do tbmecimento desejado;

c) Promover o acompanhamento e a fiscalização quando da execução do objeto, sob os aspectos quantitativos e

qualitativos. anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à ConFatada a oconenc¡a de qualquer

fato que exiia medidas corretivas por parte desta;

d) Prestar as informações e os escl{¡recimentos que venham a ser solicitado pela Contratada;

e) Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666i93;

f) Efetuar o pagam€nto à Contratada em até 30 (trinta) dias após o atßsto da Nota Fiscal/ Fatura;

g) Atestar a execução do objeto deste Contlato. por meio do Setor Competente:

h) Manter o equilfbrio ec.onômico-tinanceiro do presente Contrato,

A Contratada se responsabilizapela execuçâo do objeto deste Contrato, respondendo civil e criminalmente

danos, perdas e prejuízos que. por dolo ou culpa sua. de seus empregados. prepöstos, ou terceiros no exerclcio de suas

atividades. vier a" direta ou indiretament€, causar ou provocar a Contråtante.

Parágrafo Primeiro: A Contratada é a única e exclusiva responsável pelos encargos e despçsas de natureza trabalhista

e previdenciária dos empregados que vierem a prestar serviços relacionados com o objeto deste Contrato, respondendo

por quaisquer ônus deles decorrentes, inclusive aqueles relativos às contribuições devidas às entidades de classe da

categoria.

Prrágrafo Segundo: Durante e após a vigência deste instrumento, a Contratada obriga-se a manter a Contratante à

margem de quaisquer açÕes judiciais, reivindicações ou reclamações, seja a que título for. sendo a única e exclusiva

empregadora e responsável por quaisquer ônus que a Contratante venha a nrcar em qualquer época, deconente de tâ¡s

açôes reivindicações ou reclamaçÕss.

Parágrafo Terceiro: O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil e segurânça do objeto

contratado, ncm ético-profissional pela pert'eita exeoução du contrato. dentro dos li

por este Contrato.

dos pela lei vigente e

FLs. %

AN

r
o

08,070.16410001{1
3359.1100

JEP:Rua RulSenador 8rn,Gameiro. Centro coÌ{Go PB c 58.535.000
Emall pmcong@hotmal Il.com Fone: (831wwvÝ,congo.pb.gov.br ISlte:

[PDF] Contrato. Doc. 24579120. Data:0910412020 11:29. Responsável: Elder O. de Queiroz.
lmpresso poi convidado em 0110212021 16:23. Validação: 656E.3786.E01D.2E47.F680.2865.8192.8715.

15

Impresso por convidado em 24/07/2023 13:33. Validação: ED4A.80CE.D950.29F6.DFC7.3277.5CF4.3F55. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64298/23. Data: 14/06/2023 13:19. Responsável: Jeferson D. da Silva.

107

107



PREFEITURA frlUNlCI PAt DE
Trabalhando eont êtíea e trans

CONGO
rêneía

coutssÅo nERMANENTE DE LICITAÇ,4o - nøRTARTA N" 007/2020

A Contratante poderá efetuar a verificaçÂo da qualidade dos produtos, bem com o cumprimento das especificaçôes
técnicas, a qualquer tempo. durante a vigência do contrato, com base nas normas técnicas vigentes.
Parágrafo Único: Â Contratante, por meio da secretaria requisitante designará servidor ou Comissão, para
acompanhar, fìscalizar e atestar o cumprímento do objeto do contrato e emitirá termo que instruirá a liquidação da
despesa:

cl,Áuspr,A oÉclMn sscu¡¡oA, -o¡s pnN,{t lolnBs¡
Na hipótese de descumprimento das condições estabelecidas, e vencida a detbsa prévia, serão aplicadæ as seguintes
sanções:

a) Advertência escrita: quando se tratar de inliação leve, a juízo da fìscalização, no caso de descumprimento das

obrigações e responsabilidades assumi<Jas neste Contrato ou ainda. no caso de outras ocorrências que possarn

aca¡'retâr transtomos à execução do objeto, desde que não caiba a aplicação de sançäo mais grave.

b) Multas:

l) Respeitados os procedimentos e cálculos dccorrentes deste Contrato, incidirá Multa de l0o/o (dezpor cento)
calculada sobre o valor do quantitalivo do pmduto que a Contratada venha a entregar em desacordo com as

especifïcaçôes técnicas.
2) Multa de mora no percentual correspondente a 0.5% (meio por cento), calculada sobre o valor total estimado
da contratação, por dia de inadimplência. até o li¡nite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial;

e.

3) Multa compensatória no perccntual de 20ÿo (vinte por cento)" calculada sobre o valor totat estimado da

contratação, pela inadimplência além do prazo acinra, caracterizando inexecução total do mesmo;

c) As multas serão calculadas sobre o rnontante não adimplido do objeto conhatsdo;
d) O licitante gue, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, nâo assinar o contrato, deixar de

entregã ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu

objeto, não mantiver a propo$ta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou

cometer t'raude fiscal, ticará impedido de licitar e contratar com o Munícípio, e será descredenciado do Cadastro de

Fomecedores do Municlpio pelo prazo dc até 05 (cinco) anos, de acordo com o art. 7ô, da Lei nó 10.520/02, sem

prejulzo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais,

e) Com referência as sanções de que tratam as alíneas 'rb'! e '¡c'i do item IIl, decorrido o prazo de defesa ssm que o

fornecedor se pronuncie ou se for sonsiderada procedente a multa, o mesmo será notificado a recolher ao erário

municipal o valor devido. no prazo de 03 (três) clias úteis, a sontrar da notificação pela autoridade competente.

f¡ Uma vez recolhida às multas de que u'fltanl os itens ll e IIl, e na hipótese de vir o fomecedor a lograr êxito em

recurso que âpresentar, o cont¡atante devolveú a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

g) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas na

Lei 8.666i93, inclusive responsabilizaç0o rla licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à

Administração.
h) As sanções aqui previstas sâo independentes cntre si, podendo ser aplicada"s isoladas ou

prejufzo de outras medidas cabfveis.

i) No processo de aplicação de sanções é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa

cLÁusuLA pÉcIMA TERCEIRA: p4 REscIsÃo:
O presente instrumento será rescindido unilateralmente pela Contratante nos termos dos artigos 77 a

consequências previstas no art. 80, todos da t,ei Federal n" ß.666/93 e atualizações posteriores,

CLÁUSULA DÉCIMå OUARTA - DA LEGALIDAD.E:
A minuta do presente ContrÀto foi devidamente examinada e aprovada pela

conforme determina a legislação em vigor.

Municipal da
^*",,ýr'
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A publicaçâo resumida deste Contrato no lugar de costume e na imprensa oficial, que é condição de eficácia nos tßrmos
do parâgrafo primeiro do art. 6l da Lei no E.666/93, será providenciada pela Contraûante até o quinto dia rltil do mês
seguinte ao de sua assinatur4 para oconer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data,

As partes se obrigam, por si e seus sucessores, ao fìel cumprimento de todas as Cláusulas e condições do presente

contrãûo e elegem para seu domicílio contmtual o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Sumé - PB, com renúncia
expressa a qualquer outru, por mais privilegiado que seja, no que se refere a qualquer ação ou medida judicial originária
ou referente a este insÛumento contratual.
E por estarem acordados em todas as condições e Cláusulas deste Contato, assinam o presente insbumenùo, em 2 (duas)
vias impressas a laser, de igual teor, para um só elèito legal, na presença de duas testemunhas que assistiram a tudo e
também assinam.

Cgngo - PB, l4 de fevereiro de 2020,

JOÄQU DA SILVA JI1NTOR
CONTRATANTE

EDUARDO BRUNO MELO ALVES
PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME:
CPF: 1, g

NOME: iùd../vi q.A-^À^â*
CPF:

IPDFI Contrato. Doc. 24579120.
lmpresso por convidado em 0110212021
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C OMTS S,î O PE R TWA NE N TE DE LICITAÇ,IO . PORTARIA N' OO7/2020

ANEXO I _ CONTRATO

CONTRATO A DMIN ISTRATIVO N". PP 061 01 /2020/CPL

OBIETO:
AQUtslç.Ã'o DE PNEUS, cÂnmnas DE AR E PRoTEToRES, em conformidade com as condições e

especificações abaixo discriminadas:

i^

4

VALOR
Item Descrição Mari:a Qrd Und.

UNITARIO TOTAL

I CAMARA DE AR IOOO/20 MACNUM 30 Und I10,00 3.300,00

6 CAMARA DE AR 750116 MAGNUM 30 Und 61,00 r.830,00

7 CÂMARA DE AR 750/18 MAGNUM 6 Und 73,00 438i00

I cÁuenn DE ARgoo/20 MACNUM 30 Und 102,00 3.060,00

21
PNEU 175/70 R-13, FABRTCAÇÃO
NACIONAL

DLINLOP
20 Und 189,00 3.780,00

24
PNEU 185/55 R-15, FABRTCAÇÃO
NACIONAL

DUNLOP
8 Und 330,00 2.640,00

38 PROTETOR IOOOX2O MACNUM 30 Und 44,90 1.347,00

39 PROTETOR 75OXI6 MACNUM 30 Und 35,00 1.050,00

TOTAL CERAL R$ 17.¡145100

Ru¡ Senador Rui Crmelro. stn, Cantro - COI{GO. PB. CEP: 58,õ3ã{t00 . CNPJ: 08.870.10/¡/0001€|l
Emall: pmcongp@holmall.com / Slta: www.congo.pb.gov.br/ Fono: (8313369.1f 00

6

[PDF] Contrato. Doc. 24579120. Data: O9lO4l2O2O 11:29. Responsável: Elder O. de Queiroz.
lmpress-o poi convidado em 0110212021 16:23. Validação: 656E.3786.801D.2847.F680.2865.8192.8715.

I
Impresso por convidado em 24/07/2023 13:33. Validação: ED4A.80CE.D950.29F6.DFC7.3277.5CF4.3F55. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 14/06/2023 às 13:18:54 foi protocolizado o documento
sob o Nº 64300/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Camalaú,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jeferson Douglas da Silva.

Número do Contrato: 000000412023
Data da Publicação: 14/06/2023
Data da Assinatura: 13/06/2023
Data Final do Contrato: 29/12/2023
Valor Contratado: R$ 32.015,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES, EM CARÁTER
EMERGENCIAL, PARA REPOSIÇÃO NOS ONIBUS ESCOLARES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DA
PREFEITURA DE CAMALAÚ-PB
Contratado (Nome): Eduardo Bruno Melo Alves
Contratado (CNPJ): 19.578.769/0001-10

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 5491d907a1e30899155e03670d717bb7

Comprovantes de regularidade da contratada Sim ed4a80ced95029f6dfc732775cf43f55

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim dfb9295b8e75f6a8aa49234ce69e117b

Contrato ou instrumento equivalente Sim f0e476a14571d38935895d7ed213ef44

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 14 de Junho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 24/07/2023 13:33. Validação: 4B79.3B03.4785.2171.CCDD.BE0B.B208.A208. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 64298/23. Data: 14/06/2023 13:19. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

64298/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Camalaú
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 14/06/2023 às 13:19h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 64300/23 ao Documento 64298/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 64298/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 80 - 84 f0e476a14571d38935895d7ed213ef44

Comprovante de publicidade 85 - 86 5491d907a1e30899155e03670d717bb7

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 87 dfb9295b8e75f6a8aa49234ce69e117b

Comprovantes de regularidade da contratada 88 - 110 ed4a80ced95029f6dfc732775cf43f55

RECIBO PROTOCOLO 111 4b793b0347852171ccddbe0bb208a208

João Pessoa, 14 de Junho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 24/07/2023 13:33. Validação: 3C93.CFD3.6F68.407B.4FAF.19ED.9DF8.68A8. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 64298/23. Data: 14/06/2023 13:19. Responsável: tramita.
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ô

DSÎADO DA I}ARAfBA
PREFEITUNÂ MUMCIPAL DE CAMALA(I

SDTOR DE LICITAçÃO

DISPENSA N" DV00009aA23
PROCESSO ADMINTSTRATIVO N" 00040/2023

CONTRATO N"r ü)M0/2O2"!-CTL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Sr CELEBRAM A
PREFETTURA MUNICTPAL DE CAMALAU E A EMPR"ESA "L.4.
LUCAS & CIA LTDA.EPP'" PARA FORNECIMENTO CONFORME
ÞISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instn¡mento de contr¡to, de um l¡do Prefeitura Municipal dc Camalarf - Rua Nominando
Firmo, 56 - Centro - Carnattú - PB, CNPJ no 09.0?3,2?10(X)|Jt, nestc alo rcprcsentnda pelo Prefeito
Ubirajara Antônio Pereira Mariano, Brasileiro, Solteiro, M¡lsico, rcsidente e domiciliatlo na Avenida São

José, SN - C¡sa - Centro - Camalarri - PB, CPF no 033.060.884-39, C¡rteira de ldentid¡de n" 2470752
SSP/PB, doravute simplesmente CONTRATANIE, e do outro lado a EMPRESA "L.4. LUCAS & CIA
LTDA.EPP, . RUA SENADOR RUI CARNETRO, SN, CENTRO, CONGO.PB, CEP: 58,535{OO,
CNPJ: 02.715.81d0001-27, doravante simplesmente CONTR.ATADO, decidiram rLs pûíes contrat¡¡ntes
assinar o presênte contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CT¿{USUTA PRIMEIRA - Dos FT'NDÀME¡wOS:
Este conrato dccorre dl Dispensa de Licitação n" DV00009/2023, processadi¡ oos termos da læi Federal no

14.133, dc 0l de Abril de 202h Iæi Complementar n" 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislaçño
peflinente, considerad¡s as aheraçôes posteriores das referidas normas, às quais os contrritantes estdo

sujeitos como também às cl{usulaç deste contrato. Eslû contratação eslá fundamentada no A¡tigo 75, lnciso
VIII, da l-ei Federal l4ß3n021, regulamentada pelo Decreto Municipal UgnALL.

CTAUSTTLA SEGT'NDA . DO O&TEIO¡
O presente contrator cuja tavratura foi devidaments autoriæda, tem por objeto: CONmÀl[åÇÅO PåRÈ
AQursIçÃo DE PNE-US, CÂn¡Ânes E PR0TEToRES, EM CARÁTnB EIì,rERçENCIAL. PARA
REPOSTçÃO NOS ONTBUS ESCOLARES DA SECRETARTA DE EDUCAçÃO DA
PRETETruRA DE CAMALA(I.PB

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com ns condiçöes exprçssûs nesle

¡nstn¡mento, proposta apresenÞda, especificaçõcs ldcnicas conespondenles, pfocesso de Dispensa de
Licitação no DV00009âA23 e instruções do Contratnnte, documentos esses gue licam fazendo Pårtes
integrantes do prcsente contrato, independente de transcriçio; e serú realizûdo nn forms parcelada.

cLÁusuLA TTSRCEIRA . DO VALOR E PREÇOS;
O valor total destc contrato, a base do preço proposto, é de R$ 36,4'10100 (TRINTA E SEIS MIL,
QUATROCEI.¡TOS E SETENTA REAIS).

oI
f
(

Scanned with CamScanner

Preco Unit.Descricão do Produto Ouant.Item
PNEU US1S ARO t7.5 -(sem câmua)
(ônibus escolnr) original de fábrica, produto
novo (sem uso), não pode ser rcmoldado,

ou
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l9.560,008r5$o24 und0l ffimr - o item deverd atentlcr as normas dn

ABNT e ter certificado lSO, ser de fnbricaçâo

de l' linha s ûPrçsentar certificlção do

INMETRO

I9 und02

É.110,0006 und 2.18510003

275180Rzz.í-original
de fábrica. produto novo (scm uso), nüo pode

ser remoldado, recaucbutado, rcformsdo,

ecotógico ou similar - o item deverd atender

as normas da ABNT e ter certif¡cado ISO, ser

de fabrícação de l' linha apresentor

certificação do INMETRO.

PNEU ( sem câmara)

2,812pt19 und 148,00cFnna DE AR tooo/zoM

19 undPROTETOR IOOO/2005
1A36. 0fOTAÍ¡

ô

ctÁust LA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO
Os preços contratados são fïxos e irreajustáveis no prazo de um aûo.

neritro ¿o prazo de vigência do conrito e medianìe solicitação do Contratado, os Preços poderão tlql
t*¡urt" rÉt o intenõgno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA*IBGE

acrimulado, tomando-sõ por base o mês do orçamento eitim¡do, exclusivamsnte pâra as obrigações

iniciadas e conclufdas após a oconênci¡ da anualidade.

Nos reajustes subsequeåþ$ ao primeiro, o intenegno mlnimo de um ano será çontado a partir dos efeitos

financeiros do rlltimo re4iuste.

No caso de atraso ou nãã divulgação do fndicc de reojustamento, o Conu¡tante pagûrá ao Contratado a

importancia calculado pela rlltinñ variaçao conhecida, liquidando a difercnça conespondente tõo logo seja

divulgado o fndice deåniüvo. Fica o iontrnt¡do obrlgado a ûpresenlar memória de cálculo referenle ao

reajustamento de prtços do valOr Íemanescsnte, semPfe que oste ocorer.
Nó aferiçOas finais, á fndi." utiliz¡do para rcajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

caso o fndice estabelecido para reajustum.nto venha r ser extinto ou de qualquer forma näo possa mais ser

utilizado, será adotado, em substitùção, o que vier a scr determinado pela legislação então em vjgor..

Na ausência de previsão legal quanto ao indicc substituro, 8s partes elegerño novo fndice oficial, para

reejUstamento do preço do valor fem¡negcente, por meio de termo aditivo.

O reajuste poderá ser realiz¡do por apostilnmento.

O prazo pa¡a resposra ao pedido de rostabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro, quando for o

,oro, ,rrå de até I (um) mês, contado da drr¡ do fornecimènto da documentação comprobatdria do foto

impievisfvel ou previsfvel de consequência inc¡lcul¡lvel, observadns ns disposições dos Arts. 124 o 136, da

Itli t4.ß3n1.

cr,Áusuta QIJINTA - DA DorAÇÃor
As despesas correrão por conls da segúinte dotação, constÛnte do orçamento vigente:

ls. DdrAçÃo oRçAMEtwÁ nH
02.0{rr*sEcRETAnia rnnr¡¡¡cIPAL DE EDUCAçÃ0
0200?.12.361.1ü)4.2021- DESEIW. DAS ATlv. coM RECURSOS DO FND$

3.3.90.30,00.00 MATERTaL DE CONSUMO 569

c

,rt€.
c
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0200't,t2.361.100{.2(H4 - MANUTENçÃO DAS ATLDADES I¡O QSE
33.90.30.00.00 MAIERIAL DE CONSUMO 550

02W7,L2,361J{XH,?0?4 - MANUIENçÃO nAS ATI-DADES DO FUNDEB 30%

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONST MO 540
02N7.I236I,1005,2023 - DESErWOLVER AS ÄTTWDADES DE TRANSPORTD ESCOLAR

3.3,90.30.00.00 MATERIAL DE CONSITMO 500

33.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500

CLÁUSULA SEXTA . DO PAGAMENTOI
O pagamento será efetuado mediante pnrcesso regular e em observância às normas e procedimcntos

adotaãos pclo Contratante, bem como as disposições dos ¡\rts. t4l a 146 da l-ei l4.l33t2l| da seguinte

maneira: irara oconer no prazo de trinta dins, contados do perfodo de adimplemento.

CLÁUSTJLA SÉTTNM . DO PRAZO E DA VIGûNCIA:
O prazo máximo de enuega do objeto ora contratado, que admite pronogagãg nas condições e hip6teses

pr""irto, na Lei l4J33ni,esd aúaixo indic¡do e scrf considerado da emissão do Pedido de Compra -
'Bnrr.gu, nfnnHfÃifi - a vigência da presente conrratação será determinada: Find do exerclcio

financeiro de2023.

ct Áusul,A oITAvA - IIAS oBRTGAçÕns no g9NTRATANTE:

a - Efetuar o pûgsmento relativo ao fornóimento efetivûmente realizado, de acordo com as rcspectivas

cláusulas do presente contratoi
U - ptopo*ionar ao Contr¡tado todos os meios næessários para o fiel fomecimento contratado;

c - Notificar o Conüatedo sobrc qualquer irregularidadå encontrada quanto à gualidade de produlo

fornecido, exerccndo a mais ampla e completa-fiscalizaçãø o que não exime o ConuaUdo de suas

responsnbilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com 

"úibuiçOes 
de Gestor e Fiscal deste contrato, nos lermos da norma vigente,

especialmente parû acãmpantrar e fiscalizar a sut execução, respectivamente, permitida a contratação de

terceiros para assistência ä subsídio de informações pertinentes a eËsa$ atribuições; 
,

e - Observar, em compatibilidade com o objero desie conrato, as disposições dos Arts. I 15 a 123 da Iæi

Á.ß3p,l.

cLÁusura NoNA. rlAs oBRTGAçÕrs oo CoNTRATADO¡

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na CIáusuta conespondente do¡resente coritrato, denüo

dos melho¡rr p.raru,às de quatidade estabelecidos pam o ramo de atividade relacionada ao objeto

çontratual, com observância aos prazos estipulados;

ù - irrponsabilizar-se por tooos os 6nus e obrigações concernentes à legislação fisçal, civil, tributária e

trabalhista, ue¡n comã þ toaas as despesas e õomprornissos assumidos, a qualquer tltulo, perante seus

fornecedores ou terceiros em ¡azão da execução do objeto contratadoi

c - Manter preposto capacitado e idôneo, acéito pelo Contratante, quando da execução do contrator que o

represente integralmente em todos o$ seus atos;

d - permitir e facilita¡ a fiscalização do conuatante devendo prestaf os informes e esclarecimentos

solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diret¡mente no Contratanle ou a terceiros' decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essri responsabilidade a fiscalização ou

o aãompanhamento pelo órgõo interessado;

f - Não ceder, Uansferir ãu subcontratar, no todo ou em pa'¡e, o objeto deste instrumento' sem o

conhecimento e a devida autorização exPressrl do Conlrûtûnte;

g - Manter, durante a vigência do contrato' em compatibilidtde com as obrigaçöes assumidns, todu as

condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo Processo de contrataç6o direts,

apresentando ao Contratanæ os documentos necesslrios, sempre que solicitado;

h - Cumprira nes€rva de cargos Prevista em tei para pessoa com delìciência, para reabilitndo da Previdêncio

Social ou para aPrendiz, bem como as reserYas de cargos Previstns cm outr0s normts especfficas, ao longo

de todaaexecução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contatnnte, deverú comprov¡u o

preenchercm as referidas vâgas;

E
e

dessa resena de cargos, com I indicação dos emPregados que

Scanned w¡th CamSca

*È.
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i - Observar, em compûtibilid¡de com o objeto destc contrato, as disposições dos Arts. I 15 a 123 dn L¡i
r4.l33nl.
J. 0 Contratado deverå entrsoar o naterial do ob'ieto dessa

acnrísÍcåo no local orevíamente es tabelecido peLo setor

t\

demandante e a entreqa serå IMEDIAEè

CLÁUSULA DÉCIMA. DA ALTERAçÃO E BXTINÇÃO:
Este contrato poderÁ scralterado com a devida justificativa,r¡nilaternlmente pelo Contratante ou por oïtd3
entrÊ as pafles, nor.*o, e condições previstaã nos Arts. 124 a l36e sun extinção, formalmente motivada

nos autoi do processo, assegurados o iontraditório e a ompla defesa, oconerá nas hipóteses e disposições

dos Arts. t37 a 139, todos do Lci 14.133/21

Nas alrerações unitaterais r que se referc o inciso l, do caput do Art. 124, dalßi 14.ß3n l, o Contratado

scrá obrigado a aceitûr, nu, rumu, condições conlratuais, ncrdscimos ou supressôes que se fizerem nas

.o*pr*,-d. até o respecrivo limire fïxado nb ntt. 125, do mesmo diploma legal, do-valor inicial aualizado

do cäntrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderd cxceder o limite estabelecido, salvo as supressões

resultântes de acordo celebrado cntre os conFal¡nles.

cLAUSULA OÉCNM PRIMËIRA - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contrûtação c observadas as condições de adimptemento das obrigações pactuadas'

os procedimrnto, 
" 

condiçöes þara reccber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o câso, às

disposições do Art. 140, da l.ei 14.133121.

CLÁUST'LA PÉCrtvrI SECTINDA . DAS PENALIDADESI
O Contratado serd rcsponsabilieado adminisr¡dvamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado,

¡relas infrações prcviitas no Art. I55, da lrei l4ß3n I e serão aplicadas,, na forma, condições, rcgras,

p*or u p.o"øítnrntos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, asseguintes sanções: a -
aOvertência aplicada exclusivamente pela infração adminislrativa de dar causa à inexecução parcial do

conrraro, quundo não se justificar a imposição dé penalidade mais ggve; b - multade mora de 0,596 (zeto

vírgula cinco por cenro)ïpficada sobó o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do

ot:-"to da conuatação; c- mult¿ de 1096 (dez por cento) sobrso valor do conrato por qualquer das infrações

adininistrativas previstas no referido Art. iSS; d - impedimento de licitar e contätâr no âmbito da

Administraçeo prlbtica direta e indireta do ente federativoque tiver aplicado a sanção, pelo prazg 
-{u 

¿li!
anos, aplicada ao rqsponsável pelas infrações administrativûs previstas nos incisos II, ru, IV, V' VI e VII
Jo.upút do refcrido Àrr tSS, qïando neoie jusrifïcar a imposição de penalidade,mais grave; e - declaração

de inidoneidade para licirar ou contratar no âmbito da Administ¡ação Prlblica direta e indireta de todos os

entes federativoi, peto prazo de cineo ûnos, aplicoda ao responsável pelas infrações administrafivas

previsras nos inciés vú1, lK x, Xt e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações

adm¡nistrativas previstas nos incisos ll, ilI, IV, V, VI e VII do caput do mesmo aligo que justifiquem a

imposiçao de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4o do referido Art. 156; f - aplicação

cumulada de outras sanções previstas na Lei l4.t33l2l-
Se o valor da multa ou indenízação dovida não for recolhido no prazo de l5 dias upós a comunicação ao

Conf¡arado, serd aurom¡ticamenie descontado da primeira parcelado pagamonto a queo Contratado vier a

fazer jus, acrescido de juros moratórios de t96 þm por cento) ao mês, ou, guando fior o c¡so, cobrado

judicialmente.

cL,.Áusttul, DÉCIMA TERCEIRA. DA COMPENSAçÃO FINANCEIR¡\:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contrdado nño

tenha conconido de alguma forma para o atr¡Lso' ¡erá admitida û compensação financeira' devida dcsde a

data limite fixada para o pagamento até a dato corrcspondente ¡o efetivo pagamento da pnrcelo. Os encargos

moratórios devidos em razão do atraso no pûgûmento serão calculados com utilização dn seguinte fórmula:

EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre ¡ datn Previstl Psra o

pagamento e a do efetivo pûgamento; VP = valor da parcela a ser pagai e I = fndice de compensoção

fïnanceira, assim apurado: I = (TX * 00) + 365, sendo TX = Percentual do IPCA-IBGË acumulado nos

rlltimos doze meses ou, na sua falta, um novo fndice tdot¡do pelo Ooverno Federal gue o

hipótese do referido fndice estabelecido paro a compensação fin¡nceira venha a ser de

I
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forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em subslituição, o que vier I ser determinado pela

legislnção entlo em vigor.

cl,Åusurl nÉcrul euaRTA . Do FoRo:
P¡ra dirimir as guestões decorrentcs deste contrato, as partcs elegcm o Foro da Comarca de Monteiro.

E, por estarem de plcno acordo, foi lnvr¡do o presente contrûto em 02(duos) vias.

Camalaú - PB, 13 de Junho de2023,

PELO CONTRATANTE

UBIRAJARA ANÎONIO
PÊREIRA

MARIANO:03306088439

Ar¡ln¡do dc lorm¡ d¡glul por
I'URAIARA A}fiONIO PÉRËNA
MAnnMmtt060884t9
D¡do¡: 2013.Oó.1 t I I :31 t{
{t!û

/-\

UBIRAJARA ANTONIO PERETRA MARIANO
Prcfeito Interino
033.060.884-39

PELO

t

ALVES LUCAS
CPF: 980.622.394-2A

'u

,r{4. Co
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- Publicado no Eoletim

ESTADO DAPARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAIJ

EXTRATO DE CONTRATO

oBJETO: CONTRATAçÃO PARA AAUls|çÃO OE PNEUS, CÂMARAS E
PROTETORES, EM CARÁTER EMERGENC|AL. PARA REPOS|çÃO NOS
oNtBUS ESCOTARES DA SECRETARTA DE EDUCAçÃO DA PREFE|TU.
RA DE CAMALAÚ-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação no
DV00009/2023.. DOTAçÃO ORçAMENTARh.02.007-SECRETARTA MUN|-
CIPAL DE EDUCAçÃO.02007.12.361.1004.2021- DESENV. DAS ATIV. COM
RECURSOS DO FNDE3.3.9O.3O.OO.OO MATERIAL DE CONSUMO 569

02007.12.361.1004.2044 - MANUTENçÃO DAS ATIV|DADES DO QSE

3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 55002007.12.361.1004.2074 -
MANUTENçÃO DAS ATTVTDADES DO FUNDEB 30%3.3.90.30.00.00 MA-
TERIiAL DE CONSUMO 54002007.12.36f .1005.2023- DESENVOLVER AS
f-qllDADEs DE TRANSPORTE ESCOLAR3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE
r .¡suMo 500 3.3.90.30.00.00. MATERTAL DE CONSUMO 500 . V|GÊNC|A:
Alê 3111212023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Camalaú
e: CT No 0004112023 - 13.06.23 - "EDUARDO BRUNO MELO ALVES-ME -
32.015,00.

ESTADO DA PARA¡BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

EXTRATO DE CONTRATO

oBJETO: CONTRATAçÃO PARA AQU|SIçÃO DE PNEUS, CÄMARAS E
PROTETORES, ÊM CARATER EMERGENCIAL. PARA REPOS|çÂO NOS
ONIBUS ESCOTARES DA SECRETARIA DE EDUCAçÃO DA PREFEITU.
RA DE CAMALAÚ-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitração no
DV00009/2023.. DOTAçÃO ORçAMENTÁRA.02.007-SECRETARTA MUN|-
ctPAL DE EDUCAçÃO.02007.12.361.1004.2021- DESENV. DAS AT|V. COM
RÊCURSOS DO FNDE3.3.90.30.00.00 MAf,ERtAL DE CONSUMO 569

02007.12.361.1004.2044 - MANUTENçÃO DAS ATTVTDADES DO QSE

3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 55002007.12.36't.1004.2074 -
l,tì,ruTENçÃO DAS ATTVTDADES DO FUNDEB 30%3.3.90.30.00.00 MA-
. ilAL DE CONSUMO 54002007.12.361.1005.2023- DESENVOLVER AS
ATIVIDADES DE TRANSPORTE ESCOLAR3.3.9O.3O.OO.OO MATERIAL DE
coNsuMo 500 3.3.90.30.00.00. MATERTAL DE CONSUMO 500 . UGÊNC|A:
Alé 31 I 1212023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Camalaú
e: CT No 0004012023 - 13.06.23 - "L.4. LUCAS & C|A U[DA-EPP"- 36.470,00.

PORTARIA GP no 09212023.

DISPOE SOBRE
UNIVERSlTARlA

CONCESSÃO DE BOLSA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCNS.

O Chefe do Poder Executivo do Municlpio de Camalaú, Estado

da Paralba, no uso de suas atribuiçðes legais previstas no art. 65 e na forma

estabelecida no art. 79, inciso ll, alínea'9", todos da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDËRANDO o requerimento administrativo apresentado à

Secretaria Municipal de Administração

objetivando a obtenção da Bolsa

de Estudo Universitário no âmb¡to

do Programa de Ajuda Financeira

instituído pela Lei Municipal n.o 603, de

Boletim Oficial Eletrônico
Ctiodo peld Lei n' 120/9j de 28/10/93 Publ¡codo no Dtárto Oficiøl do Estodo em 20/01/94

do de

8 de novembro de2022;e

CONSIDERANDO a documentação comprobatória apresentada que

comprovam os requisitos exigidos
pelos incisos do artigo 20 da pela Lei

Municipal n.o 603, de I de novembro

de2022l

Faz saber que RESOLVEI

Art. 10 CONCEDER Bolsa Universitária a ANNE BEATRIZ

FERNANDES DE QUEIROZ, portador(a) do NIS n.o 21362087949, no valor

mensal de R$ 100,00 (cem reais), em razão da qualidade de estudante

universitário de baixa renda, regulamente matricufado no curso superior

de Licenciatura em Letras - Habilitação em Lfngua Espanhola perante a

Universidade Estadual da Parafba, localizada em Monteiro/PB, conforme
previsto Lei Municipal n.o 603, de 8 de novembro de 2Q22, que dispõe sobre o

Programa de lncentivo Financeiro a Estudantes Universitár¡os.

Art. 20. Os valores pecuniários referentes lncentivo Financeiro de
que trata o artigo anterior serão pagos até o 10o dia útil de cada mês, por meio

de crédito em contâ corrente

do(a) Beneficiário(a), tendo como termo inicial o mês de junho de 2023 e final

o mês de dezembro de 2023.

Art. 3'. Esta portaria entra em v¡gor a partir de sua publicação.

Publique-se. Reg¡stre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Camalaú - 13 de

UBIRAJARA ANTôNIO PEREIRA
PREFEITO INTERINO

F¿S.

EDITAL DE CONVOCAçÄO No 003/2023
APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N'OOI/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMALAII, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o Resultado

Final do Processo Seletivo Simplificado n' 00112O23, através do Edital n"

OO1l2O23, homologado por intermédio do Decreto n" 23512023, CONVOCA

os candidatos, abaixo relacionados, para entregar na sede da Prefeitura

Municipal, Setor de Pessoal, Secretaria Municipal de Administração, situada

naAvenida Sâo José, 162, Centro, das 8h às 14h a documentaçäo exigida no

Capftulo I - Da Contratâção para admissão na funçäo temporária, do Edital

n" 00112023, com vista, à contratação por prazo determinado de excepcional

interesse público.

O prazo para apresentação será entre os dias 14 a 20 de junho de
2023.

-feira, 14 de t't" o9j202_1Cantal¿tú,

oPo

&o/eûm Oficial Eletrônico do Município de Cøma/ati

Prefeltura de Camalaú . CNPJ: 09.073.27710æ1-41 / Rua Nominando F¡rmo n ' 56
CEP: 5853ù000 - Fonê: (831 3302-1013/ 3302-1034/ 3302-1008/ 9 9611-5300
she: w.6malau.pb.gov.br . E-meill boletlmoñciel@camalau,pb.gov.brPágina I de 15
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Paraíba,14deJunho de2023 . DiárioOficialdosMunicípiosdoEst¿dodaParaíba . ANOXIVlN'3384

THALYA FELIPE COSTA CEZARIO
Presidente da CPL

Publicado por:
Eduardo Alencu Santos

Código ldentificador:70Es I B8F

ESTADODAPARAfuA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALA{'

coMrssao PERMANENTE DE LICITAçOES
EXTRATO DE CONTRATO DISPENSÂ ELETRONICA

00009/2023

EXTRATO DE CONTRÄTO
OBJETO: CONTRA.TAçÄO p¡,n¡. AQUTSTç,õ,O DE PNDUS,
cÂM.{RAs E pRorEToREs, rfu c¡,nÁrnri
EMERGENCTAL. PARA REPOSTçÃ,O NOS ONIBUS
DSCOLARES DA SECRETARTA DE DDUCAç.ÃO DA
PREFEITURA DE CAMALÀT].PB. FUNDAMENTO LEGAL:
Dispensa de_ Liciação no DVO0O09/2023.. DOTÄÇÃO
oRçAMENT,{RrA.02.00?-SECRETARTA MUNICTPAL DE
EDUCÂçÃO.02007.t2.36t.r004.2021 - DESENV. DAS ATIV.
COM RECURSOS DO FNDE3.3.9O.3O.OO.OO MATERIAL DE

ÃcoNsuMo 56902007,t2361.1004.2044 - MANUTENç.Ã,O DAS/ \TTVIDADES DO QS83.3.90.30.00.00 MATERIAL DE
CoNSIJMO ss002007.12.3 61.1004.207 4 - MANUTENçÃO DAS
ATÍÿIDADES DO FT]NDEB 30%3.3.90.30.00.00 MATERIAL
DE CONSIIMO 54002007.12.361.1005.2023- DESENVOLVER
AS ATIVIDADES DE TRANSPORTE ESCOLARI.3.9O3O.OO.OO
MATERIÀL DE CONSUMO 5OO 3.3.90.30.00.00. MATERIAL
DE CONSUMO 500. VIGÊNCIA: Aré 3l/t2t2023.pLR188
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Camalaú e: CT No
00040/2023 - 13.06.23 - "L.A. LUCAS & CIÄ LTDA-EPP"-
36.470,00

Publicado por:
Urâno e Silva Mayer

Código Identificador: 43 6 A2D99

coMrssAo PERMÁNENTE DE LICITAçOES
EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA ELETRONICA

00009/2023

Dispensa de Licitação no DV00009/2023.. DOTAç.{O
0RçaMENT.,{RH.OZ.OOZ-SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAçÃO.02007.12.361.1004.2021 - DESENV. DAS ATrV.
COM RECTJRSOS DO FNDE3.3.9O.3O.OO.OO MATERIAL DE
coNsuMo s6902007,12.t61.1004,2044 - MANUTENÇÃO DAS
ATTVTDADES DO QS83.3.90.30.00.00 MATERTAL DE
coNslrMo ss002007.12.3 61.1004.2074 - MANUTENçÃO D,{S
ATIVIDADES DO FI'¡IDEB 30%3.3.90.30.00.00 MATERIAL
DE CONSUMO 54002007.12,361.1005.2023- DESENVOLVER
AS ATIVIDADES DE TRANSPORTE ESCOLAR3.3.9O.3O.OO.OO
MÀTERIAL DE CONSUMO 5OO 3.3.90.30.00.00. MATERIAL
DE CONSUMO 5OO. VIGÊNCIA: Até 3II12/2O23.PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Camalaú e: CT No
00041/2023 - t3.06.23 - "EDUARDO BRUNO MELO ÂLVE$
ME - 32.015,00

Publicado por:
Urâno e Silva Mayer

Códlgo ldentlficador:82822434

ESTADODAPÄRAfBA
PRSF'EITT]RA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO

EXTRATO DE CONTRATO
oBJETO: CONÎRATAçÃO pAR¡, AQUTSTçÃO DE PNEUS,
CÂMARAS E PRorEToREs, EM CARÁ,TER
EMERGENCTAL. PARA REPOSTçÃO NOS ONIBUS

/iEscoLARES DA SECRETARTA DE EDUCAçÄO DA
' þREFEITURA DE cAMALAIT-pB. FIINDAMENTo LEGAL:

EXTRATO DE CONTRATO

www diariomunicipal. com.brlfamup 27

EXTRATODE CONTRATO
CoNTRATO N" 0 1 .0204 / 2023
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Catingueira-PB.

CONTRATADO: FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS
46075054472
Cl{?J no 12.7 5 5.463 10001 42
OBJETO: Contratação dos serviços funenários para atender a demanda
da Secretaria de Desenvolvimento Social e Humano, pf¡ra as pessoas
carentes deste municlpio.
VALOR GLOBAL: R$ 12.500,00 ( DOZE MIL E QUINHENTOS
REAIS)
PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO N' 0024/2023
PRAZO: 3l de dezembro de 2023.
DATA DA ASSINATURA: 05 de junho de2023.

SUELIO FELD(DE ÀLENCAR
Prefeito Municipal de Catingueira - PB

Publicado por:
Rosineide Nartin s De Freitas

Códtgo ldentilÌcador: 6D 59 837 A

coMlssÃo PERMANENTE DD LTCTTAÇÃO
EXTRATODE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO
CoNTRATO N' 0t.0205 /2023
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Catingueira-PB.
CONTRATADO: EDNALDO LU\Z DO CARMO 3652527 8449
CNPJ n" 43.045"1 ó610001 -37
OBJETO: Contrat¿ção dos serviços funerários para atender a demanda
da Secretaria de Desenvolvimento Social e Humano, p¿¡ra as pessoas
carentes deste municlpio.
VALOR GLOBAL: R$ 147.000,00 (CENTO E QUARENTA E SETE
MIL)
PROCESSO: PREGÄO ELETRÔNICO N' 0024/2023
PRAZO: 3l de dezembro de2023.
DATA DA ASSINATLJRA: 05 de junho de2023.

SUELIO FELTX DE ALENCAR
Prefeito Municipal de Catingueira - PB

Publicado por:
Rosineide Nartin s De Freitas

Código ldentificador:42934820

ESTAI'O DA PARAÍBA
PREFETTT'RA MI]NICIPAL I'E CONGO

PREFEITURA MT]NICIPAL DO CONGO
AVISO DE ADTAMENTO/REPUBLTCAçÃO pR.EcA,O

ELETRÔNICO N" 10006/2023

O Pregoeiro Oficial comunica o adiamento da abertura da sessão
pública do Pregão Eletrônico n'1000612023, para o dia 29 de Junho
de 2023 às 09:00 horas; e do início da fase de lances para o dia 29 de
Junho de 2023 às 09:02 horas. Referência: horiiLrio de Brasília - DF.
Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis,
José Américo, SÂ.{ - Centro - Congo - PB.Telefone:
E-rnail:
www,portaldecompraspublicas, com.br,

Congo - PB, 13 de Junho de2023

JAçARA QUINTANS DA SILVA .
Pregoeiro Oficial

Rafael Farias
Códlgo ldentificador:B9BE7E8A

ESTADODAPARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMÀS
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3ccretrrl¡ Munlclpr I do
Fû{ANçAS

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMATAIJ
SECRETAR|A MUN|C|PAT DE FTNANçAS

CERTID.Ã,O DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Certifico que, analisando a Lei Municipal n.o. 60212022,de l6 de novembro de2022, que
dispõe sobre o Orçamento do Município para o Exercício Financeiro do ano de 2023,
constatamos haver previsão de dotação apropriada para execução da despesa decorrente
da
CONTRATAÇÃO PARA AQUISIçÄ,O UT PIYEUS, CÂIUIruS E PROTETORES
EM C¿,NÁTNN EMERGENCIAT PARA ONIBUS ESCOLARES DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÄO DA PREFEITURA DE CAMALAÚ.PB, A FIM
DE OS MESMOS PARTICIPAREM DE UMA INSPEçÃO DO DETRAN.PB, NO
DIA 11 DE JUNHO DE 2023.,na seguinte rubrica:

18. DOTAÇÃO ORçAMENTÁRrA
02.007-,SECRSTARIA MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO
02007.12;361.1004.2021- DESENV. DAS ATIV. coM RECURsos Do FNDE
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 569
02007.12.361.1004.2044 - MANUTENÇÅO DAS ATMDADES DO QSE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 550
02007.12.361.1004.2074 - MAI\IUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDFjB3OVO
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO s40
O2OO7 .12,.361.1005.2023 - DESEI\IVOLVER AS ATIVIDADES DE TRANSPORTE
ESCOLAR
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO s53

O referido é verdade, responsabilizo-me.

Camalaú - P8,02 dc Junho de2023

DE F'REITAS
Secretário de Finanças

Impresso por convidado em 24/07/2023 13:33. Validação: DFB9.295B.8E75.F6A8.AA49.234C.E69E.117B. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 64298/23. Data: 14/06/2023 13:23. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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PnärüöÂs

I AUTO POSTO PAZ LUCAS T I L.A. LUCAS & CIA LTDA. EPP
COMERCIO VAREJISTA DE CON,NUSTÍVUS, LTJBRIFICAÀITES, GLP, QTjEROSENE, BATERIAS E PNEUS

RUA pRoJ[TADA III, N" tt . sdm r¡ru ¡tm{i¡n - cnMR0 . coNco - r¡n¡ln,t
INSC. EST. 16.12t,400-2 - C.G.C 02.?15.81610001-27

PROPOSTA

REFERENTE: DISPENSA NTBTRÔNICA N" OOOO9/2023

PREFEITURA MUNICIPAL NS CAMALNÚ
OBJETO: CONTRATAç,AO nene nQUrSrÇÃO DE PNEUS, CÂUeRnS E PROTETORES, EM C¡nÁrgn
EMERcENcIAL, pARA nrposlÇÃo Nos oMBUs ESCoLARES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃo ne
PREFETTURA os cAMereú-pe.

PROPONENTE: L. A. LUCAS & CIA LTDA - EPP
CNPJ: 02.71 5 .816 I 0001-27

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígtafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$ 36.470,00 (trinta e seis mÍl e quatrocentos e setenta reais)

PRAZO DE ENTREGA: De acordo com as disposições do edital;

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: De acordo com as disposições do edital;

VALIDADE DESTA PROPOSTA: 60 (sessenta dias);

Dados bancários do proponente para fins de pagamento:

BANCO DO BRASIL _ OOl / AGÊNCIA: 2697.2 I CCZ 7405.5

Congo/PB, 09 de junho de 2023.

no 98û.612.3$4-2{l

MARCA T]NII) QUANT V. T]NIT V. TOTALITEM DISCRIMINAÇÃO

19.560,00Magnum LIND 24 815,00I

PNEU 215175 ARO 17.5 -(sem câmara) (ônibus
escolar) original de fábrica, produto novo (sem

uso), não pode ser remoldado, recauchutado,
reformado, ecológico ou similar - o item deverá
atender as noûnas da ABNT e ter certificado ISO,
ser de fabricação de l" linha e apresentar

certificacão do INMETRO

UND 6 2.185,00 13.110,00Speed
Max3

PNEU ( sem câmara) 275180 R 22.5- original de

fítbnca, produto novo (sem uso), não pode ser
remoldado, recauchutado, reformado, ecológico ou
similar - o item deverá atender as nornas da ABNT
e ter certificado ISO, ser de fabricação de l" linha
aÞresentar certificação do INMETRO

148,00 2.812,00Magnum UND l94 C,ÀMARA DE AR 1OOO/20

52,00 988,00Magnum UND t95 PROTETOR IOOO/20

36.470,00VALOR GLOBAL

Re¡rre*entrnte ltgtl

Impresso por convidado em 24/07/2023 13:33. Validação: 5C1D.0579.6C1B.43B8.C447.A933.6C42.D586. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64298/23. Data: 14/06/2023 13:23. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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*l', A. LUCA9 e çIA IITDA m '
consol.rDåçåo ,

1. JOsÉ LAUDEIf,ÿ AL /ES LUCås, brasileiro, natural cte con¡¿c
1l de maio de 1974, solteira, ( omerciante, porrador da cédula de itlell:
e CPF {MF} sob n" 98O.622.:ì 14 20, residente e domiciliad<¡ à Rua S
Centrcr, ¡¡esta cidade de Congr: 'PB - CEP: 58.535-00O,

2. TEIYIÊ ALVEsl LUC rS, braeileira, narura-l de Congc - Pa¡,¿¡
abril de 1979, solteira, come' :rante, pofladora da Cédt¡la rle ldentirJa
CPF{MF') sob no 039.853.154-, 2, residente e domiciliado å Rua Sena,tc
nesta cidade de Congo/PB. Úr icos sócios da sociedade limitada, sc:h rr.
ò CIA LTDA tEt, co¡rr sede ra cidade de C.ongo r PB, à Rua I\-r,re
58.535-0Ot) e loro na cidade le Sumé - PB, com Conrr.at-o Sociat <i.',r.
Cometcial do Estado <la Para r:a, sob o NIRE 252OO32?l"l-4 por desp,
1998, e inscrita no CNPJ sol> ro O2.7 l5.816lC}OOf 27 resolvern, assrrn
com a seguirrte redaçáo:

Paraiba, data de nascirnento
ade RG n0 1.4ó5.184 SSP/PB
raclor Ruy Carneiro, S/n"

r, data de nascinrento 20 de
, sob n, 1.856.690 SSPIPB e
Ruy Cameiro, S/nu *.Centro,
.1e êrnpresa-rial "L, A. LItCAg
tla III, N'i I - Centro - CEP
arnente registrado na JLrnta
ho do dia O4 de setemb¡o de
:ol¡solidar o Contrato Social,

D.â, COTTSOLIDAÇÃO:

CL^ÁUÊIULA l¡ -,{ sociedacJe ¿i -onheeida pelo nome empresarial <1e: 'L.

CLÁUSIILA 2¡ -A sociedade r,lûì s!lå. sede na Rua Projetada III, N'll
58.535-OOO e foro na citlade <i. Sr¡rnê, Estado da Paraíba,

.. LT'CAS & CIA LTDA ITE'.

Centro-Congo-PB-CEP

3. - 0 objetivo da ,ociedade cotrsiste no Comércio Vareiisrç¡ e combt¡stíveis, lubrificantes,
liquefeitos de petróleo e , uerosene

CL.ÅUSI'LA 4¡ - O Capital Sor. aI ê dc R$ 25.oOO,0o (Vinte e cinco Mil I ais), dividido em l-üO0 { Mil }

quotas de valor nominal de lS 25,00 {Vinte e cinco Reais} cada tr a, integralizados em moedå
corrente e legal do país, assim ir¡bscritas:

JoTTÊ LAIIDEUY å.LVES LÜCêS
tEtrIT AI.ÿF LT'CASI

îOTÀLIZåTÍDO

s00 QUOTAS
5OO QT.JCffAS

r,o00 QuolÂs

$ 12.500,00
'$ 12.500,OO
$ 25.OO0,OO

ado, iniciado sl¡as atividades
stado da Paraíba.

das pela socièclade ê restrita
açào do capital social.

:om poderes e atribuiçôes de
resarial, ve-dado, no entånto,
r em favor de qualquer dos
:ieclade, sem autorÍzaçåo do

a
CLåUSUIA 5. - O prazo de <ltr açào da sociedade é por rempÕ indeterrnr
em 03 de setembro de 1998 *(rll a aprovaçao clesta Junta Comercial rl>

CLÁUSULA 6r - A responsabil lade de carla socio rras obrigaçoes åssrr:
ao valo¡'de st¡as quotas, mas t. dos respondern solidariameltte pela ilrrcr

CLAUSûLA 7. - A administrar iro da sociedade cabe a ambos os sóci¡,g
aclr¡¡inistrar em conjunto ou is, lada¡nenl-e autorizado o uso do nome *rt
er¡r atividades estra¡rhs,s ao it ceresse social ou assumir obr.igaçoes s.
quotistas or¡ terceiros, bem cr, no or¡erar or¡ alienar beus in¡ôveis cl¡¡ :

outro sócio.

CLÁÛSIILA 8r - As cluotas sá<¡ .ndivisiveis e náo poderào ser cedidas ,-.r.¡ ra¡rsferidas a terceiros sern o
cotrsentimento do o¡.¡tro sócio. ¡ quem lica assegurado. em igualdadr d condiçÕes e preço, direito de
prel'eréncia p€rrÊ a sua aquisr;ao se postos à venda, formalizan<lo, $, realizada a ceesão delas, a
alteraçáo contratr¡al pertinentr

CLÃUSULA 9. - Os gócic¡s pod, r'áo, de comurn acordo, fixar uma retir¿r ensal, a título de pro-labore,
obseladas as disposiçôes regu arne¡rtares per'tinerrtes.

CP.ÅÛSIILA 1(Þ - Ao téryni¡r, de cada exercício socia.l, em 3l de ti æmbro, os adnrinist¡adores
contas justificadas le $ra administraçåo, procedendo rr lboraçào do inventário, do

patrimonial e do l¡ala¡ ço de resultatlo ec,onômico, cabendr.r ai,s ,óciÕs, na proporçåo de suas
os lucrrls ou perdas ap' radas.
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CLÅU$ILå 11. - A socieda¡l¡ pode a qualquer tempor abrir ou fech,. filial ou outra dependencia,
mecliante alteraçåo contratual rssinada por todos os sécioe.

CtÅUSULå 12. - Nos quatr'{, meses seguirrtes aa têrmino ¡fo exeleir-'r social, os sócios deliberår'ào
sobre as çontas e designaråo a Jministradores qr¡ândo for o caso.

CLÁUSIILA 13' * Falecendc, r ¡¡ interditado qualguer eócio, a socierla
com o$ herdeiros, sr¡cessores . o iricapa¿. Nào sendo possivel ou ine"us
sócio(sl remarlescente(s), o vir or de seus hav€res gerri¡ aputado e irq
patrimonial da sociedade, å t1; a da resolrrçåo, verificada e¡:n bêlarlco rr-
Petágrafo únlco - O procedin ento eerå adotado em outros casoß e¡rr
relaçåo a seu sócio.

CLÁUS{IL.A 14" - Os adminis¡ adores cleclaram, sob as penâs da ler. i
exercer a admi¡ristraçåo cla sr,. iedade, por lei especiai, ût¡ e.m r¡irtr¡dr. cl

se er¡cor¡trarern sob os efeitas lela, a pena qr¡e vede, ainda que tempc
pùblicos; ot¡ por crime falirner' ar, de prevaricaçåo, peita ou srrborno. r'
a economìa popular, contra Õ iistema finamceiro nacioilal, contfa n{lrrl
contra as relaçoes de consurnc fé ptrblica, ou a propriedade.

CLÃüSULA 16¡ - Fica eleito , fc¡ro de Sumri'. - PB, ¡.rara o exercicio e
obrigaçôes resL¡ltårites deste cc rìtrafo,
E, por estarem assirn juntos e.ontrâ.tados assinam e1

C, rrgo - PB, 02

. continuarå suas atìvidades
ndo intçresse destes ou do{s}
dado com base ¡ra sittraçrào
:ci alrnente levantado.
¡e a soeiedade se resolva em

qçe náo esttio impedidos de
condenaçån crinrinal, 0u per
.rriamente, o acesso a cârgos
,tcusêào, peculato, ou contra
,s de defesa da concorrència,

cumprimento dos direitos e

)4 (quatro) vias,

\ì r
ïJlr*u n

t,
áT,VEs LT'CåE
8ócto

^
lertcrnnnh¡¡l

R.0.ll' Z,æt.A97 - SSP-PB.

fv':*f , 'E'DE!ÍTE ÁLVES RIBEIRO
4a-u

- Þ*5on. Ñ t' * e\va /,;,-,s
.TOSE JTARI OLIVEIR.A LOPEI¡ U
R.G. Ho 2.O2S.993 - S{IP.FB

Àl¡ë

dg2O04

a
F¿S.7L

()
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ATTERAÇAo CONTR.ATIIAT N" Ol DA SOCIDDADE tItìl[ITADA
"L. A. LUCAS Eú CIA LTDA'

1. .loSÉ LAUDÞMY ALvEs LUcAs, brasileiro, naturai <le Congo, casado,
nasciclo ern 11.05, 1974, comerciante, portador do CPF n." 980.622.394-20, do
RG n,' 1.465.184, expedido por SSP/PB, r'esidente na Rua Senador Rui
Carnr:iro, s/no * Centro, ncste nrunicípio de Congo/PB - CBP 58.535-000, e

2. LENIÊ ALVES LUCAS. brasileira, natural de Congon solteira, nascido etn
20.04.1q7q, comerciante, portadora clo CPI,' Í..o 039.853.t54-42, do RG n.'
t.856.690, expedido por SSP/PB, re.sidente na Rua Sem. Rui Carneiro, s/n" -
Centro, neste município de Congo/Pl3 CEP 58.535-000, únicos sócios
componentes da sociedade empresarial limitada que gira sob nome empresarial
ul,. A. LUCAS & CIA LTDA, com sede à Rua Projetada iII, 11 - Centro - CEP
58.535-000 - Congo - PB, corn contrato social arquivado na.JUCEP Delegacia
Ilegional de Campina Grancie sob o NIRE n." 252O0327I4-4, por despacho do dia
04 de seternbro de 1998, e inscrita no CNPJ(MF) sob o n.o 02.715.816/000I-27,
resolvem alterar o seu contralo social diant.e cláusulas e condiçÕes sesuintes:

cLÂusuLA., tis - o''capital que .iá á. n$ zÉ.000,00 fica elevacio para R$
50.000,00 {Cinqúenta mil reais}, havendo um aumento no valor de R$ 25.000,00
integralieado em moecia corrrnl.e e legal no pais, neste atcl, e clistribuido entre os
sócios da seguinl.t: Ii¡rma: 

, 
r

JOSÉ LAUDEMY ALVES;LUCAS
LENIÊ ALVES LUCAS/ i I, /,

TOTALIZANDO '

970 QUOI?\S
30 QUOTAS

1.OOO QUOTAS

R$ 48.500,O0
R$ 1.500,00
R$ 50.000,00

As clernais.''cláusulas nåo rnodificadas por este instrumento permanecem em
plenií vigo¡. 

'

E por estarern assim justos e conl.ratados assinam o presente instrurnento em
03 (trcs] vias dc igual tcor e forma.

P[:], 04 tde Maio de 2006

/onn lun h*too
LENIE ALVBS LUCAS

;lql
. ,.. JUNTå CCIñ/ÎËRCiAL DO ESTADO DA PARA}BA

CEFTIFICQ O REGISTÊO EM 22l05/2006

soB NAi 25600112936
Protocoiô: C6/01 tgS4-7

E¡rÞreE.1 ?5 ? 0c32T14 4

1j L{Lii.:{s
.?..4t:!ii ?

;f l,t-,-tl ,ý4

'.?¿
il

1, .l

)l
losE pernÒttto QUEIRooA GAÞELHAImpresso por convidado em 24/07/2023 13:33. Validação: 5C1D.0579.6C1B.43B8.C447.A933.6C42.D586. 
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ATTERAçÃO COSTRATUAL llo OZ DA SOqEDADE tIllIlADA

. L. A. LUCAS E CH TTDA ,

l, ¡osÉ T.aLDEMY ALvEs LucAs, brasilcirq natural do.coneo'PB'-:ïfidä:ltJÏ:r8:ÎJi"åt:i
Pa¡cial de Bens, nascido em I I.05.1974, comerciante' portadora

1.46S.1t4, åx@iAo por SSP/PB, rcsidentcä-nuo Sán. nui Carnãrqis6o - Centro' neste rm¡nicipio de

Congo/PB - CEP 58.535-000

2. LENIE ALVES RIBEIR0, bratilcira, natu¡al do congo'PB, to.li"ira, nascida em 20'04'19?8' comeroisnte'

portadora do CpF n.'039.853.1 s4¡¡2,¿o ncîÏ iäsi.iãri ¡ip"qiJ;ËirytfP' residente na Rua Sen' Rui

C¿rnoim, 6l - Centro, neste muniolpio ¿. öångoiffi'fÞll St.i¡'iOOO, únicos lqlot componêntes da

socicdade empresarial limitada qræ gira soU notçi*tpresariat "L' A' LUCAS & CIA LTDA' corn sede à Rua

projorada III, I I - safda para latauba-Pe - öhiÏõep*igl35nõo - congo --!!: com contato social

arquivodo na JUCEP Delegacia Regionaf dc õ¿teltt*. Ot*ge- sob o NIRß n'" 25200327144 por despacho do

dia 04.09.1g9g, e inscrit¿ no cNpJ sob no oeiil.ãieloõ øt-zl,resolvgm alterar o seu conbato social mediante

clåusulas e condigôes sôguíntes:

Q

$

CLÅUSULA lr - O objeto social da empreso pôsss a consistir em;

I

Na Atividade principal:

4?.31-9/00 - Comercio Varejiste de Combustlveis para Vofculos Automotorps

Nas Atividades Secundári¡s:

47.29.6102- Comércio Varejista de Mercadorias cm Lojas do Conveniênoia;

47 .32-61 O0- Comércio Vercj ista dê Lubrificantes;

47.84-9/00 - comércio varejista de Gás Liquefeito do Petróle¡ (GLP);

55.9&6/99 - Outos Alojamentos Não Especificados Anteriormente;

56.1 l -2t01 - Restaura¡te e Similares;

45.3ù?/05 - Comércio a Varejo de Pnegmatìcos e Câmaras de Ar;

45.30-?/03 - Cornércio a Varojo de Peças e Acessórios Novos para Veículos Automotores;

49, 3 0-2/03 - Transporte Rodov iário dc Produtos Perigosos;

7:'.3g-0lgg - Alugrel de outras Máquinas e Equipamentos Comerciais e Industriais Não Especificado

Anteriormente, Sem Operador;

??.1l-0/00 -Locação de Automôveis Sem Condutor'

CLÁUSULA 2. - O capital socirl que é de Rl$ 5&000,00 (Cinqllcnta mil reais),-sorá elevado' para R$

il10.000r00 (Cem mil reais), dividi¿os fOO,OOqcem *iU qúd de vator nominal de R$ 1,00(um rcal) cada'

cujo aurnenro no valor dc R$ g0.000,00 ("iñ;ìrtn;iiruåitl foi intcgntizsao nc! 
-slcjo 

JoSÉ LAUDEMY

ALVES LUCAS, que será totslmonte iu¡J¡io . integr"dt¿Ao, neite ato, em moeda cor€nto nacional'

disuibufdos aos sócios como segue:

R$ 97.000,00
R$ 3.000,00

Total da Incorporação lfil0 Quotas R$ 100.000,0Û
Póg.0t/tl

,rtnrÀ coô&Rc1À¡r Do EslåDo on pe¡risr - sgo¡

JOSÉ LAUDEMY ALVES LUCAS
LENIÊ, ALVES LUCAS

JL'CEP

97.000 Quotas
3.000 Quotas

cER¡rrrco o REGI9TRO EU 1110¡¡/2016 1
PRolocoto: 1600?¡¡819 DÊ LL/04 /20L6'
11600012269, NIRE: â52003271¡l¡l'
Ir Â rrsCÀS ¡ C¡À LTDI

ìl¡r1¡ de Fátln! VGntuta VcnåncLo
SECREIåRIÀ GERA¡.

.toÄo PESsoA, LLI Ot/20L6
ÿltí, rad.êl¡¡. Pb. gov. b!

Ò 201600

À velidåd€ dôsrå.docun€nÈo, aa lffiäiåli¿"tlll,"ïllållrï,::iã:Ï;::"":""1ïiolËlllltd¿dc 
no¡ rcapcotivoe portai'

Co
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ALTERAçAO CONIRATLAL No 02 DA SOCTEDADE LTMITADA

L. A. LUCAÍI & CTA TTDA

CLÁUSLII,A 3' - As demais clåusulas não modificadas por estÊ instnrmento permanecem em pleno
vigor.

E por estarem assim juslos e contratados assinam o presente instrumento cm 0l (una) vias de
igual teor e forma.

Conco/PB,05 de Abril de20l6

hArs)
ALVES LUCAS

Pús.021t2

\ttt¡fÂ coüERcrår Do EsråDo p¡ peaÀlse - agot

CERIISICO o REoIS¡RO Ell 11,/04/3016 15:{5 €OB
PROTOCO¡O: 1600?{819 DE U,/0rl2016. CóD¡CO U¡
116000¡¿¿69. nrRE: 2520032?1¡trr.
l¡ À ¡¡UCÀS ¡ C¡À lTDÀ

llrrt¡ da tråttll! Ventusa V.fi¡nalo
s¡caEÎÁn¡l sEn^I,

,roåo ÞÍssqÀ, trlotlzo]-î
rrv, rrdraio. pb, goÿ. br

q
N" 201 rts.y'Ðl

å vülidrda daata dÒcr¡&antg, ta iqrroero,. fic¡ .ut.ito à ooryrovaçlo -dc ¡us âut ncidåda nor r.r¡¡.çÈivoa poltriaIDloÌE¡ndo r.u. !.rp.€tlvor códigor dc verl,flerçto
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c^RtÚÐOE RËOtt?Êocn&o^tpal'o$ r¡A¡unxt t irorAE or G!iloD,

RÐÀrr60ftrtl, E l.cgìrû

nægnoæ, pr sanüraça, e{s} firirqs) ds
JosÉ r¡uDEifY AtìÆs lucÂs
0q¡ fö" Colso,Po' m,0{/:t016
Subülr¡E: ilqF€ ßqlr€ Eatbb NqusFs
SdoDlgilÐlá0t678&t6ilp
Aese o dla l@l,tdodrgüi.qpüjrs,br

.dC¡ nGt¡ltrr Ýe¡¡{ .. .rýâe,
tlürlll gubrtltutr

'trlôdo do Rrglsfo Ort c N,v
¡ i¡rå¡l t$

ftAl*/ao Êçc--.,o- ø ..f4-,;^

qA¡r¡ôRþ DlRCcFrEo ctvtl- oar8 pË¡3o¡a t{An RÆrÊ ¡orAg DIAOÍOO,

Rr¡a^darüb úr. S^t. Cãùû

RocrrlËço, por trrrdllsnf, a(0) ñrflt{d ds
LEl¡èAhrE!Lucæ
Dq¡ tr, CorEo,P8. 06,0t/¡016
Sub¡th¡b: lthwa Roelm Baü¡b l¡quoln
S€þ Di$bfâDfX078$DCRX
AD6se 0 slÞ htÞ//bdodþltat,0pbJ¡¡.br

. Jâ. "æ-1ç"'.-,,o. 3 :?ryr,--ta

,tuNrÀ cot@Bc¡Arr Do rsrÀDo o¡ pÀntfge - sso¡

CERT¡FICO O nEcIgIBO el 11/0{,/2016 15:46 goB No ZO1600?¿819
ÞROSOCOLO: 1600?rtE19 vE tt/oa/2ol6. cóo¡oo DE lrERrr¡c,åçÅo:
116000¡!2269. NIRE: 2520032?14{.
I¡ å LUCTS ¡ CIÀ ¡JTD¡

N¡rl¡ dô Fáti¡t V.ntur¡ V¡nlncio
¡¡cn¡rÁn¡¡ crn¡¡.

roÂo prgsor, ttl ot/zol6
YÌn. !¡daã1r¡, Pb. goÿ. br

leu¡ ßc¡ina BatÞlu t.v¡.'
I¡þülll ltsbl¡ltul.

lerlôrlo do Reglero Orü c lt-
^ir.^a ^.

Jt,CEF

À våridrd' d"tr docurtËt¡to' "' l*¡:;:;¡.t*;,':liåll.t"::Tãåü::"":ï:ioî:$naid¡dc nos ',¡'prctr.vo' porr¡r'
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CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito

î [-,i:;üru#å"**----l
- UÎ^trgUtlor
Irr¡os¡lsrq I

-1036 0À PÀ2 LûCAS

}!ÀRfA ¡ZABÊ! ALVES LUCÄ,S

ril'ffiìlno..'.'......'....".........'........'...-

lrrrr¡'rr¡sr I

t-¡ii=rfi=lË:
.valmt.'- -rild6Æ¡o-
[:¿¡¡;,,:,,]:¿ lIor¡oa¡rbgr I

-.,û
it4:í.++ --..fitË{ërss': -'

HtnÞffim
¡lm-.UI^lußßÀô-
l¡rcrrnrro, pa llottottza¿¡. I

.tmqcfâù¡o.l¡B¡dÆFmEnlffi 56$54443?22
På04{648375

PARAÍBA T

QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória no 2200-2l2ool. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programaAssinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validaçäo do documento digital estão disponfveis em:
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opçäo Validar
Assinatura.

SERPRO / DENATRAN

JOgÉ T¿UDEMY ¡LVES UçCÀS

-6rf lft

ËER

ËEH
ÉËln
Ë*

r

6r
úto
(\¡(\
rf)
ûtn
l¡.l
ô¡

À

DENATRAN CONTRAN
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t REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NOME EMPRESARIAL

L. A. LUCAS & CIA LTDA

PORTE

EPP

LOGRADOURO

R PROJETADA II¡
NUMERO

11

COMPLEMENTO

SAIDA P/JATAUBA+E

CEP

58.535.000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO CONGO

CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAçÃO CADASTRAL

27t08//2005

DATADEABERTURA

04/09fl998
NUMERO DE tNSCR|çÀO

02,715,816t0001-27
MATRIZ

coMpRovANTE DE ¡NSCR|çAO E DE StrUAçÃO
CADASTRAL

AUTO POSTO PAZ LUCAS I
DO (NOME DE FANTASIA)

47.31-8-{t0 - Gomérclo varellsta de combust¡vels para vefculos automotores
DAATIVIDADEE

47.29A{.2 - Gomérclo varoJlsta de mercadorlas em loJas de convenlêncla
47,32€-00 - Gomércio varejlsta de lubrllicantes
47.84.9.00 - Comérclo vareJlsta de gás llqüefelto de petróleo (GLP)
55.90'6-99 - Outros alojamentos nåo eepaciflcados anterlormente
56.11 -2-01 - Restaurantee o s¡milarog
45.30-7-05 - Gomérclo a vareJo do pneumátlcos e cåmaraede-ar
¿6.30-7-03 - Gomérclo a varejo de peçae e acos¡órioe novos para vêfculos automotores
49.30-2{13 - Transporte rodovlårlo de produtos per¡gosos
77.39-{l-99 .Aluguel de outrae máqulnas e equlpamentos comerclals e Industrlals não especlflcados anterlormêntê, aem
operador
17.11440 - Locação de automóvels sem condutor

206-2 - Socledade Empresária Limitada
E

UF

PB

MOTIVO DÊ

0210612023,15:45 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/06/2023 às 15¿41=49 (data e hora de Brasflia). Página: l/l

òlry

/a,r

about:blank

F¿S.

1l'l

()
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA. SER

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

FrcHA DE rNscRtçÃo oo coNTRIBUTNTE

NùMERo DE tNscRrçÃo

'l^ 1)1 ÁOO-t

slluAçÄo

ATIVO

231M12022
PoíariaOl426nO22tCAD - Podaria de Sltuaçâo Cadastrol - R€stâb€ledmonto - RESTABELECIMENTO DE ¡NSCRIçAO
SUSPENSA DEVIDAtt¡ENTE

FIRMA OU RAZÃO SOCIAL

L A LUCAS & CIA LTDA
NOME FANTASIA

AIITO POSTO PAZ LUCAS I

CNPJ/CPF

¡9 71^ A1^iOO¡1-)1

INSC. JUNTA COMERCIAI.

o252fl0327144
LOGRAOOURO NI]MERo

11

BAIRRO

CFNTRC)

COMPLEMÉNTO

CEP

5ß5?5-nnO

MUNtclPto

côNGC)

ATIvIDADE ecoNômlcl

i,, i! r¡ i \,/

l-
o

tcMs

1731-8/00

oENoMINAçAo

COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES

PRINCIPAL

t73l-8/00

DENOMINAçÃO

COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES

DENoM¡NAçÃo

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIENCIA

SEcUNDÁRIo

4729-6t02

4732-6t00 COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

4784-9/00 COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQüEFEITO DÊ PETROLEO (GLP)

5590-6/99 OUTROS ALOJAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

5611-2t01 RESTAURANTES E SIMILARES

4530-7/05 COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARASDEAR

4530-7t03 COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES

4930-2/03 TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

7739-0/99 ALUGUEL DE OUTRAS MAOUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS

7711-0too LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR

COD. NATUREZAJURIDICA

2062

NATURÊZA JURIDICA

SoCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

TIPO DE ESTAEELECIMENIO

MATRIZ

TIPO DE UNIDADE

UNIDADE PRODUTIVA

FoRMA DE ATUAçÂo

ESTABELECIMENTO FIXO

INIcIo DE ATIVIDADE

27t10t1998

REGIME DE RECOT}IIMENTO

NORMAL
CARGO

sócto-ADMtNrsrRADoR
sócro

euAoRo DE sÖctos E ADMTNTSTRADoRES

JOSE LAUDEMY ALVES LUCAS

LENIE ALVES LUCAS
VALIDADE

0,,1'J2023

REPARllçÃo FtscAL

UNIDADE DE ATENDTMENTo Ao ctDADÃo DA GR3 DA DIREToRIA

OATA DE EMISSÃO

0210612023 15:46i28

CONTROLE

202306021546284776

AFIXAR EM LOCALUSÍVEL

Frs. ,e
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Prefeitura Municipal de Congo
Secret¿ria Municipal de Planejamento e Finanças

Divisão de Cadastro Mercantil e Imobiliário

ALVARA
DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

núnnnno AtvARÁ VALIDADE cónrco DE vERrrIcAçÃo
2023/000000009 3U12t2023 AAAAAAAAI

LETOAT/2005 DE 17 DE JUNHO DE 2OO5

f-t*"*fi#rÏrîit"t*:t.l l-Inscr¡cãoEstadual_-l l-lnscricãoAnterior-]

f^
Nome Fantasia

AUTO POSTO PAZ LUCAS I

Nome do Contribuinte ou R¡zão Social
L. A. I-UCAS & CIA LTDA

Localização do Estabeleeimento
PROJETADA III, N" I I, CENTRO, CONGO, PB.

Atividade ou Ramo de Negócio Principal

COTr¡ÉNCIO VAREJISTA OE CON,TSUSTÍVEIS PARA VEÍCUIOS AUTOMOTORES

CNPJ/CPF

02.71s.81ó/0001-27

Atividade Secundárias

l-r"*.##;;ïtu"u--l
lo da

ALVARA DE LICENÇA

ÿ 4ÿU!ù

AG:269'1-2 CONTA: 5.889-0 BANCO DO BRASIL

f anelI Costa
IA

DË
MERCANI'IS ¡] rn¡osn-LlRIos

Prefeltura Munlclpal
de Congo-pB

CtrlPl: 08.870.164/0001-8l

AsstNATURA ou m,rrRicur,n uo puNclonÁRlo

tro

CNPJ: 08.870.1ó410001-81 Rr¡a Senador Ruy Cameiro, SN Cep: 58535000 Ccntro, Cottgo-PB fono:Municipal de Congo
Impresso por convidado em 24/07/2023 13:33. Validação: 5C1D.0579.6C1B.43B8.C447.A933.6C42.D586. 
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MNISTÉRO DA FAZENDA
Secretarla da Recelta Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERflDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS C À OíUONAT|VA DA UNñO

Nome: L. A. LUCAS & GIA LTDA
GN PJ : 02.7 1 5.81 610001 -27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisäo judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. nâo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgäos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange_inclusive as contribuições sociais previstas

nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidäo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÞ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.

Emitida às 15:50:01 do dia 0310112023 <hora e data de Brasília>.
Válida alé021O712O23.
Código de controle da certidão: 56C6.5489.18A4.29DC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Jlra",
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA. SEFAZ

CERTIDAO

cÖDtGo: ABDc.8866.8BDl.gocz Emitlda no dia OT10312023 às 08:25:18

Nome Empresarial:
L A LUCAS & CIA LTOA
Endereço:
PROJETADA tII
Baino:
CENTRO

lnscr. Estadual:
16.12f.400¿

Munlclplo:
CONGO

Situaçäo Cadastral:
ATIVO

Nrlmero:
fi

Complemento:

CEP:
58535.000

Certifico, observadas as d¡sposiçöes da legislação v¡gente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a FazenOã pUtjlica Estadual, com relação a débitos fiscâis
administrat¡vos e inscritos em Dlvida Ativa,

A presente Certidão näo compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Priblica Estadual, a quâlquei tempo. cobiar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissäo,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz. pb.gov.br.

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO I59 DA LEI1O.O94, DE 27'09'2013.

CNPJICPF:
02.715.816/0001-27

Cortldüo tlo Dôblto omltldn vln'lntrnnof.

F(s.

DlgÍallzado com comscannerImpresso por convidado em 24/07/2023 13:33. Validação: 5C1D.0579.6C1B.43B8.C447.A933.6C42.D586. 
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1.1

,tF*f
GovERNo Do ESTADo DA pARAlen
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZÍ:NDA - Sï:FAz

CERTIDÃO

cÖorco: DaDo,2?9F.B4BB.?gcE Emltlda no dia 1310812A23 r¿c û8:3$'58

Nùm(r EmFrosnritrl:
L A LUCJ\S ß GIA LTDA
Enderr".ç9;

PÑOJETAOA III
B.rrrno:

CENÎRO
lnscr. Estìdual'
r6.r?r.ô00.2

Municfplo:
CONGO

Situaçåo Cndast¡al:
ATIVO

Núrnoro;
t1

CNPJ/CPF:
02.715.81ôt0001-27

Compfornonlo:

CEP:
58535-000

Cerlifico. observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos exislentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
RFG-UIAR .perante a Fazen¿á pto¡ica Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dlvida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclul o direito de a Fazenda Prlbllca Estadual, a quälquei tempo, cobiar vaiores a elapon'enlura devidos pelo referido Contribuinte.

Ë,sta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissåo,
devendo ser confirmada a sua autenticidade atravé-s do serviço Validar Ceriidão de Débito na
gâ,gtr.a vw¡u.seî azpb.gov. b r.

coHcÊotoA t{os rERMos Do ARTTGO 159 DA LEt 10.094, DE 27r09/20t3.

r
c)

f:ürll.lto rlo l)óhlto ultrllkl¡ vln ,hrlrnlrol,.

Ò
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1310612023,09:17 Validar Certidão de Débitos - SEFUPB

VdU¡r cêr$d& de déÞ¡to ù¡a S¡¡ûlo Ërntr rm: 1! rür 00 Lo¡h¡r vhlhtr Funûtu hfil mr $lü,[ü1¡ 6:ltttl

- ïpo do Documento:

- Número do Documento:

- Data de Emissão:

- Hora da Emissão:

- Código:

- Tpo de Certidão:

0adog de eertidäo

O tnscrigo Estaduat O cnp¡ O cPr

02.715.816/0001-27

13t06t2023

D2D0.279F.8488.79CE

i CONCEDIDANOS TERMOS P, rz i .

Submeter Lim

- Código:
- Contribuinte:
- Data da Emissão:
- Hora da Emissão:
- Data Validade:
- Situação:

Ccrüdãødc Oéblto

D2DO.279F.B48B.79CE
16.121.400-2
1310612023

08:36:58
1210812023

coNcEDtDA NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA LEI 10.094, DE 27lÛ912013

^@ <<Voltâr

ô

https:/Ârwusefaz.pb.gov.br/servirtual/certidoes/validar-certidao-dedebitos 1t1Impresso por convidado em 24/07/2023 13:33. Validação: 5C1D.0579.6C1B.43B8.C447.A933.6C42.D586. 
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Prefeitura Municipal de Congo

Secretaria Municipal de Planejamento e Finangas

Divisão de Cadastro Mercantil e Imobiliário

CERTIDÃO NNC¿.TIVA DE DEBITOS

Núrwno o¡, cnnrmÃo DATAn¡,rmrssÄo VA,LIDADE

89t2023 06t04t2023 90 DIAS CAAAAAAIJ

DADOS DA CERTIDÃO
Certifico, prira os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes desta

Prefeitura, NÂO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou em Dlvida Ativa, até a presente

data,para o requerente acima.

FINALIDADE
PARA COMPROVAR¡UNTO EOS ÓNCÃOS ÞÚELICOS E/OUPRTVADOS.

oBSERVAÇAO

VALIDAÇÃO
Esta Certidão é válida por 90 dias a contar da data de explicação e sua aceitação está condicionada a verificação de autenticidade

através do QR Code, ou na intemet, com o Código de verificação, no Portal do Contribuinte, endereço htp://www.congo.p!.gov.br

Esta Prefeitura se reserva no direito de inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito

passivo acima identificado, que porventura venham a ser apuradas.

@ibuinte-Versão-2.23'0.B9223-Fone.(83)322l467l06lM/202309:4l:l0Páginaldel

DE

DADOS DO REQTIERENTE
Cnpj/Cpf
02.7|s.816/0001-27

Nome/Razäo Social

L. A. LUCAS & CIALTDA
Nrlmero
1t

Logradouro
PROJETADAIII

B¡irro / CÍd¡de
CENTRO. CONGO-PB

Complemento

Prefeih¡ra Municipal de Congo CNPJ: 08,870.164/0001-81 Rua Senador Ruy Carneiro, SN Cep: 58.535-000 Centro, Congo PB
Impresso por convidado em 24/07/2023 13:33. Validação: 5C1D.0579.6C1B.43B8.C447.A933.6C42.D586. 
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021Q612023,15:48 Consulta Regularidade do Empregador

Valtar lnrpnmit

C,.IXÃ
cAtx¡, ecoruôrurc¡ FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçãor
Razão

02.715.8t6lOOO1--Z7

L A LUCAS E CIA LTDA ME

Endereço: RUA PROJE'TADA III 11 SAIDA P/]ATAUBA-PE / CENTRO / CONGO / PB /
58535-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer déb¡tos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 28/ OS / 2023 a 26 / O6 I 2023

Certificação Númerot 2023O5280049292447 6987

Informação obtida em O2/06/2O23 t5:48242

A utilização deste Ceftificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

3

https://consulta-crf.caíxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1t1
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATTVA DE PÉSTTOS TRABALHISTAS

Nome: L. A. LUCAS & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ : 02 .7 15 . 8 1,6 / 000L-27
Certidão n" : 24532I3L/2023
Expedição: 02/06/2023, às 15:49l.42
Validade z 29/tt/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certj-fica-se que I¡. A. TUCAS t CrA LTDA (MATRTZ E FILIATS), inscrito (a)
no CNPJ sob o no O2.1L5.8L6/OO0L'27, NÃo CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 72.440/201I e

1-3.467/2017, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2t de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agênci-as ou filíais.
A aceit.aÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tríbunal Superior do Trabalho na
Internet (http z / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAçåO IMPORTA¡ITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhímentos previdenciáríos, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demaj-s títulos 9uê, por
disposição Iega1, contiver força executiva.

Dúvidas e sugeslÕes: cndtßtst. jus.br

Impresso por convidado em 24/07/2023 13:33. Validação: 5C1D.0579.6C1B.43B8.C447.A933.6C42.D586. 
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PODER JUDrcIÁRþ
TRTBUNAL DE JUST|çA DA PARAÍBA

TELEJUDTcTÁnro - cENTRAL oe cennoöes
Praça Joäo Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 321 6-1 440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCn / RECUPERAçÃO ¡UOTCTAL E EXTRAJUDTCTAL

Cerlificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 02.7 1 5 .81 610001 -27

Razäo Socia|: L. A. LUCAS &CIA LTDA

Nome Fantasia:AUTO POSTO PAZ LUCAS I

Gertidão emitida às 14:38 de3110512023.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução no 1712010, da

Presidência do TJPB e na Resoluçâo no 12112010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. esta certidäo näo tera validade para fins de lnstruçåo de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. n pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acosse http:/lapp.tjpbJus.br/certolvalidarcertldao e insira
código de validação: l6Vy.lR0R. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

t¿q

Impresso por convidado em 24/07/2023 13:33. Validação: 5C1D.0579.6C1B.43B8.C447.A933.6C42.D586. 
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PRTTIilURA frIUNICIPAI DT CONO
Trabalhando covvr ëtica ø transparêncía

0*t. .. +ä
rs-'¡ nS

SECRETARIA MUNICIPAL D[ PTANEJAMENTO E FINANÇAS

ATESTADO DE CAPACTDADE TÉCNTCA

Atestamos par¿¡ os devidos fins que se fizerem necess¿irios, e, especificamente para o que

determina a Lei 8.666/93, que a empresa L. A. LUCAS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o

nirmero A2.715.816/0t01-27, sediada na RUA PROJETADA II, no ll, CENTRO, CONGO- PB'

forneceu PNEUS, CÂUnRnS DE AR E PROTETORES para este órgão durante o exercício de

2Q20, confonne Contrato Administrativo no Mrc212020.

Atestamos que tais fornecimentos ou prestações de serviços foram executados

satisfatoriamente, com pontu&lidade e idoneidade, não existindo em nossos registros, até a prosente

data, fatos que desabonem su& conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Congo * PB, l0 de dezembro de 2020

Ourmo da $rlva iunpr

JOAQUIM Q ruNO DA SILVA ¡ÚXTON
Prefeito Constitucional^

Ru¡ Senador Rul C¡rnelro. eln, Genho - COHêO - PE - CEP: 58.53$'000 - CttlPJ; 03'870.'16¡[r000f {1
E¡nall: pmcongo@hotmall.eom f $tþ: r¡vrn¡.conga.pb.gov.brl Fone: {83) 3360'1f 00

Impresso por convidado em 24/07/2023 13:33. Validação: 5C1D.0579.6C1B.43B8.C447.A933.6C42.D586. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 14/06/2023 às 13:23:46 foi protocolizado o documento
sob o Nº 64305/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Camalaú,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jeferson Douglas da Silva.

Número do Contrato: 000000402023
Data da Publicação: 14/06/2023
Data da Assinatura: 13/06/2023
Data Final do Contrato: 29/12/2023
Valor Contratado: R$ 36.470,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES, EM CARÁTER
EMERGENCIAL, PARA REPOSIÇÃO NOS ONIBUS ESCOLARES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DA
PREFEITURA DE CAMALAÚ-PB
Contratado (Nome): LA LUCAS E CIA LTDA
Contratado (CNPJ): 02.715.816/0001-27

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 5491d907a1e30899155e03670d717bb7

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 5c1d05796c1b43b8c447a9336c42d586

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim dfb9295b8e75f6a8aa49234ce69e117b

Contrato ou instrumento equivalente Sim 6dcab5b4756a7eaa22594d6ed5df8bdf

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 14 de Junho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 24/07/2023 13:33. Validação: 2A85.79FB.9487.6A13.F88B.F540.F51F.CDE9. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 64298/23. Data: 14/06/2023 13:23. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

64298/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Camalaú
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 14/06/2023 às 13:23h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 64305/23 ao Documento 64298/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 64298/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 113 - 117 6dcab5b4756a7eaa22594d6ed5df8bdf

Comprovante de publicidade 118 - 119 5491d907a1e30899155e03670d717bb7

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 120 dfb9295b8e75f6a8aa49234ce69e117b

Comprovantes de regularidade da contratada 121 - 143 5c1d05796c1b43b8c447a9336c42d586

RECIBO PROTOCOLO 144 2a8579fb94876a13f88bf540f51fcde9

João Pessoa, 14 de Junho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 24/07/2023 13:33. Validação: C015.7026.499B.AE0F.85A0.108D.1392.E356. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 64298/23. Data: 14/06/2023 13:23. Responsável: tramita.
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